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Apresentação

A aposentadoria dos trabalhadores e das tra-
balhadoras em educação é um desafio a ser 
enfrentado. Por isso, pautamos o tema dentro 

do Conselho Nacional de Entidades e, para garantir a con-
tinuidade do debate nos espaços de formação das entidades 
filiadas, apresentamos a publicação de mais um volume da 
coleção Cadernos de Educação sob o tema Direito à Aposen-
tadoria, com a contribuição de auditores, pesquisadores, 
sindicalistas, advogados e jornalistas. Desejamos, assim, con-
tribuir para aprofundar as discussões e fortalecer as nossas 
ações, na perspectiva de fazer valer os direitos conquistados.

O auditor fiscal da Receita Federal e jornalista Vilson 
Romero apresenta os primórdios do seguro social e as regras 
atuais aplicáveis ao Regime Geral de Previdência Social, 
entendendo que o processo da conquista do direito ao 
seguro social e as regras atuais estabelecidas para efetivar este 
direito são importantes para contribuir na intervenção junto 
aos filiados das redes municipais de ensino a ele vinculados.

A intervenção das mudanças demográficas na previ-
dência brasileira é o tema do texto de Paulo Tafner, que é 
economista e pesquisador do Ipea. A previdência social 
é responsável por proporcionar a dinâmica econômica 
em muitos municípios do Brasil e conhecer esta dinâ-
mica é necessário para pensar as estratégicas sindicais 
sobre o assunto.
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O vice-presidente da CNTE, Milton Canuto, contribui 
com o artigo sobre o Regime Próprio e Regime Geral de Pre-
vidência Social. São muitas as regras que precisamos dominar 
para informar bem a nossa categoria e, com isto, evitar pre-
juízos no momento da aposentadoria. Com o objetivo de 
aprofundar os conhecimentos da previdência do setor público 
nos estados e municípios, o sindicalista do setor da saúde, 
Angelo D’Agostini Junior, apresenta as suas contribuições.

Os últimos artigos apresentam temas que, atualmente, 
estão em debate no Congresso Nacional e no Supremo 
Tribunal Federal. O advogado Leandro Madureira, da Asses-
soria Jurídica da CNTE, e o jornalista Antônio Augusto de 
Queiroz (Toninho do Diap) tratam, respectivamente, do 
regime complementar de previdência do servidor público, 
uma questão que não é inédita no sistema previdenciário 
brasileiro, mas que, para os servidores públicos, ganhou força 
nos últimos anos. e a desaposentação. O que significa? E 
quais os impactos na vida dos aposentados e aposentadas 
do nosso País? São questões a serem consideradas nas dis-
cussões sobre este tema.

Complementam este caderno sinopse sobre o livro A 
Previdência Social no Brasil, com artigos de vários autores e 
publicado pela Fundação Perceu Abramo, os pareceres da 
Assessoria Jurídica da CNTE sobre a previdência, anexados 
às legislações, emendas constitucionais e normativas na área 
da previdência social geral e própria, para consulta, análise, 
discussão e intervenção. 

Boa leitura. Bom debate. Sigamos firmes na luta.

Secretaria de Assuntos Educacionais da CNTE
Coordenação da ESFORCE
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Os primórdios do seguro social 
e as regras atuais 

Vilson Antonio Romero*

RESUMO: O artigo faz uma retrospectiva do sistema de 
seguro social brasileiro, mencionando os países onde há 
estruturas de proteção social ao cidadão, e aborda os bene-
fícios de prestação continuada, garantidos pelo Regime 
Geral de Previdência Social, do Instituto Nacional de Ser-
viço Social. 

Palavras-chave: Seguridade social. Previdência. Aposen-
tadoria. Benefícios.

* Administrador público e de empresas, jornalista, vice-presidente executivo da Asso-
ciação Nacional dos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil (ANFIP) e diretor 
de Direitos Sociais e Imprensa Livre da Associação Riograndense de Imprensa (ARI). 
E-mail: <vilsonromero@yahoo.com.br>.
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Introdução

N um primeiro momento, há uma breve retros-
pectiva histórica do sistema de seguro social 
brasileiro, com algumas rápidas menções aos 

países onde há referências significativas a estruturas de 
proteção social. 

Recuperamos as efemérides pretéritas, antes do marco 
oficial da previdência social no Brasil e a seguir abordamos, 
com algum nível de detalhamento, as principais caracte-
rísticas dos benefícios de prestação continuada, garantidos 
pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS), admi-
nistrado pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 
e vinculado ao Ministério da Previdência Social (MPS). 

Com esse conjunto de informações, trazemos ao conhe-
cimento dos leitores dos Cadernos de Educação os detalhes 
do maior programa de transferência de renda mantido pelo 
Governo Federal brasileiro, responsável pela garantia de 
condições mínimas e dignas de sobrevivência aos cida-
dãos, seja ao final de sua vida laborativa, seja quando da 
perda temporária ou definitiva de sua condição de trabalho.

A evolução do seguro social 

Antes de recuperar a história previdenciária no territó-
rio nacional, cabe relembrar o que e como os sistemas de 
proteção social se estabeleceram em alguns países desen-
volvidos ou em desenvolvimento, desde o sempre lembrado 
Welfare State, referência internacional implementada pelo 



Os primórdios do seguro social e as regras atuais

Cadernos de Educação, Brasília, n. 25, p. 197-219, jul./dez. 2013. Disponível em: <www.cnte.org.br> 199

chanceler alemão Otto Von Bismarck, na Alemanha do 
final do século XIX, até a primeira Carta Magna que abor-
dou o tema no território americano, a do México.

No Reino Unido, o Poor Relief Act (Lei de Assistência 
aos Necessitados), de 1601, constituiu-se no primeiro texto 
legal representativo. Foi ele que regulamentou a instituição 
de auxílios e socorros públicos aos necessitados, além de 
ainda ter criado uma contribuição obrigatória, arrecadada 
pelo Estado. Outro ato legal de grande importância para 
a história do seguro social bretão foi o Workmen’s Com-
pensation Act (Lei de Acidentes de Trabalho), de 1897, que 
criou o seguro obrigatório contra acidentes de trabalho, por 
meio do qual os empregadores passaram a ter responsabi-
lidade civil de cunho objetivo, ou seja, independentemente 
de culpa. Em 1908, surgiu o Old Age Pensions Act (Lei de 
Pensões aos Idosos), que permitiu, a partir de então, con-
ceder pensões aos maiores de 70 anos, independentemente 
de custeio. Por fim, cabe mencionar o National Insurance 
Act (Lei Nacional de Seguros), de 1911, instituidor de um 
sistema compulsório de contribuições sociais tripartites, a 
cargo do empregador, do empregado e do Estado.

No México, a Constituição de 1917 foi considerada a 
primeira constituição social do mundo, ao incluir em seu 
texto, de maneira pioneira, a previdência social propria-
mente dita. Cabe ressaltar o caráter programático de todas 
as normas que previam direitos sociais (inclusive as rela-
tivas à previdência social).

Já na Alemanha, o primeiro ordenamento legal foi edi-
tado pelo então chanceler Otto Von Bismarck, em 1883, 
tendo, inicialmente, instituído o seguro-doença e, a seguir, 
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outros benefícios, tais como o seguro contra acidente de 
trabalho, em 1884, e o seguro-invalidez e o seguro velhice, 
ambos em 1889. Bismarck pretendeu, com a criação de tais 
seguros sociais, denominados em seu conjunto de Welfare 
State (Estado do bem estar social), atenuar as tensões da 
classe trabalhadora, alavancadas por movimentos socia-
listas fortalecidos em função da crise industrial. Com o 
advento da Weimarer Verfassung (Constituição de Wei-
mar), em 1919, ficou determinado que, caso o Estado não 
pudesse proporcionar oportunidades de trabalho produ-
tivo aos cidadãos, seria ele o responsável por lhes garantir 
a subsistência.

Os Estados Unidos da América impulsiona sua cober-
tura social com a série de programas implementados pelo 
governo de Franklin Roosevelt, entre 1933 e 1937, deno-
minada New Deal (Novo Acordo), que objetivou recuperar 
e reformar a economia e assistir aos prejudicados pela 
Grande Depressão. Um de seus marcos – o Social Secu-
rity Act (Lei da Segurança Social) –, de 14 de agosto de 
1935, tinha como escopo diminuir de maneira considerá-
vel os problemas sociais acarretados pela crise econômica 
de 1929. Ao lado dos benefícios trazidos para aposentados 
e desempregados, a lei estabeleceu um montante fixo de 
ganhos a ser garantido em caso de morte. O texto legal não 
só estimulava o consumo, como também previa o auxílio 
aos idosos e instituía o auxilio-desemprego para os traba-
lhadores, temporariamente, desempregados.
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O primeiro sistema no Brasil

Entre nós, segundo os pesquisadores, o primeiro regis-
tro de um sistema previdenciário ou securitário data de 
1543, quando Brás Cubas fundou a Santa Casa de Mise-
ricórdia de Santos, criando um fundo para amparar os 
empregados daquela instituição. Mantendo a tradição 
securitária herdada de Portugal, multiplicaram-se as socie-
dades de montepio, organizadas por iniciativa popular sob 
a forma de Irmandades (Santa Casa de Salvador e do Rio 
de Janeiro) ou Ordens Terceiras da Igreja Católica. Durante 
o Império, em 1795, por decreto do Príncipe Regente, foi 
organizado o Montepio dos Oficiais da Marinha da Corte e, 
em 1º de outubro de 1821, por decreto da Corte Portuguesa, 
foi concedido o direito à aposentadoria aos professores e 
mestres régios de primeiras letras, de gramática latina e 
grega, de retórica e de filosofia, com 30 anos de serviço. 

Em 1835, foi criado o Montepio Obrigatório dos 
Empregados do Ministério da Economia (Mongeral), que 
posteriormente abrangeu todo o pessoal do Estado. Ao tér-
mino do século XIX, várias instituições privadas de seguro 
social foram sendo instituídas. Foi o caso da Sociedade 
Caxiense de Mútuo Socorro, para um grupo de jogado-
res de bocha e imigrantes italianos no Rio Grande do Sul 
(1887); da Caixa de Socorros, em cada uma das Estradas de 
Ferro do Império e do Fundo dos Empregados dos Correios 
(1889); do Fundo Especial de Pensões do Pessoal das Ofici-
nas da Imprensa Régia (1889); do Fundo de Aposentadoria 
dos Trabalhadores da Estrada de Ferro Central do Brasil 
(1890); e, já no início do século XX, da Caixa de Montepio 
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dos Funcionários do Banco da República do Brasil (1904). 
Em 1923, o Decreto-lei no 4.682, de 24 de janeiro, mais 

conhecido como a Lei Elói Chaves, marcou o início oficial 
da Previdência Social no Brasil, ao criar as Caixas de Apo-
sentadorias e Pensões (Cap), por categoria profissional ou 
empresa, primeiramente para os empregados nas empre-
sas ferroviárias. 

A partir desse texto legal, a proteção social no Brasil 
passou a contar com instituições que cobriam os riscos de 
invalidez, velhice e morte, oferecendo benefícios de pen-
são por morte, além de aposentadoria, assistência médica 
e auxílio farmacêutico. No ano seguinte, já estavam esta-
belecidas vinte e seis Caixas de Aposentadoria e Pensões. 
Em 1926, o Decreto nº 5.109, de 20 de dezembro, estendeu 
o regime da Lei Elói Chaves a outras empresas ferroviá-
rias, a cargo da União, dos estados, dos municípios ou de 
particulares, tornando seus efeitos extensivos a todas as 
empresas de navegação marítima ou fluvial e às de explo-
ração de portos, pertencentes ao Estado e a particulares. 
O decreto trouxe a possibilidade de existirem caixas mul-
tipatrocinadas, ou seja, uma só Caixa para atender aos 
empregados de duas ou mais empresas.

Em 1928, foi criada a Caixa para os trabalhadores dos 
serviços telegráficos e radiotelegráficos. Em 1930, o regime 
das Caixas de Aposentadoria e Pensão foi estendido aos 
empregados das empresas de força, luz e bondes. Em 1931, 
os beneficiados foram os demais empregados dos servi-
ços públicos, explorados ou concedidos pelo poder público, 
como as empresas de telefones. Entre 1932 e 1934, o sistema 
abrangeu os trabalhadores das empresas de mineração e 
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de transporte aéreo. Em 1937, havia cento e oitenta e três 
Caixas de Aposentadorias e Pensões e sua característica 
principal era a de ofertar benefícios previdenciários e assis-
tenciais aos trabalhadores de uma empresa ou grupo de 
empresas de um mesmo setor. Mas, a partir de 1933, tem 
início um novo movimento voltado para a consolidação dos 
recém-surgidos Institutos de Aposentadorias e Pensões 
(IAP), de abrangência nacional, que passaram a anexar, 
fundir e incorporar as Cap. 

Os Institutos de Aposentadoria e Pensões foram sendo 
criados sucessivamente. O Instituto de Aposentadoria e 
Pensões dos Marítimos (IAPM) surgiu em 1933; o Insti-
tuto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários (IAPC) 
e o dos Bancários (IAPB), em 1934; o dos Industriários 
(IAPI), em 1936; o dos Empregados em Transporte e Car-
gas (IAPETC), em 1938; e, por fim, em 1939, o do pessoal 
da Estiva (Iape), posteriormente, incorporado ao IAPETC.

A partir de então, as estruturas de atendimento às apo-
sentadorias e pensões passaram à condição de autarquias 
centralizadas pelo Estado e supervisionadas pelo Minis-
tério do Trabalho, Indústria e Comércio. 

Apesar de tudo, os trabalhadores rurais, os do setor 
informal urbano e os autônomos, além dos assalariados 
urbanos não-assistidos, seguiram não abrangidos pelos 
institutos, por não exercerem profissão nos citados ramos 
de atividade. 

O financiamento dos Institutos de Aposentadoria e 
Pensões ocorria de forma tripartite, com a contribuição 
do trabalhador sobre seu salário, do empregador sobre a 
folha de pagamento e da União, cobrindo as insuficiências 
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financeiras, se houvessem, respeitada a característica de 
cada categoria e organismo criado. 

No final de 1945, os segurados das trinta e uma caixas e 
dos cinco institutos – IAPM, IAPC, IAPB, IAPI e IAPETC 
– somavam 2,9 milhões de segurados para uma popula-
ção economicamente ativa urbana de 5,8 milhões, o que 
representava 51% do total de contribuintes. 

Visando a ampliar o universo dos beneficiários, em 
1951, foi criado o Instituto de Previdência e Assistência dos 
Servidores do Estado (Ipase), para atender aos funcioná-
rios públicos civis da União. 

Como cada instituto de aposentadoria e pensão 
apresentava uma estrutura específica de benefícios e con-
tribuições, gerando distorções entre os níveis de proteção 
social oferecidos, foi promulgada, em 1960, a Lei nº 3.807, 
a chamada Lei Orgânica da Previdência Social (LOPS), 
uniformizando os planos de benefícios, as regras básicas 
de funcionamento e o tipo de financiamento, agora único, 
para os institutos existentes, lançando as bases para a uni-
ficação da previdência social. 

Em 1963, a Lei Complementar nº 11 de 25 de maio de 
1971, cria o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural 
(Prorural), instituindo o Estatuto do Trabalhador Rural 
(ETR) e, com ele, a previdência social rural, além de detalhar 
o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural (Funrural). 

A unificação dos ex-institutos surgiu em etapas, sendo 
a primeira delas a que foi trazida pela recém-citada Lei 
Orgânica (LOPS); a seguir, tivemos o Decreto-Lei nº 72, de 
21 de novembro de 1966, extinguindo os IAP e fundindo 
suas estruturas no Instituto Nacional de Previdência Social 
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(INPS), uma autarquia federal; e, por fim, foi a vez do Sis-
tema Nacional de Previdência Social (Sinpas), criado por 
meio da Lei nº 6.439, de 1° de setembro de 1977. Referido 
sistema absorveu o Ipase e integrou a concessão e a manu-
tenção de benefícios, a prestação de serviços, o custeio de 
atividade e a gestão administrativa, financeira e patrimo-
nial da previdência social. 

O Sinpas era integrado pelo Instituto Nacional de Pre-
vidência Social (INPS), a quem cabia conceder e manter os 
benefícios e outras prestações em dinheiro, inclusive as que 
estavam a cargo do Ipase e do Funrural; pelo Instituto de 
Assistência Médica de Previdência Social (Inamps), encar-
regado da prestação de serviços médicos, ambulatoriais, 
hospitalares e farmacêuticos; pelo Instituto de Administra-
ção Financeira da Previdência e Assistência Social (Iapas), a 
quem cabia arrecadar e cobrar as contribuições previdenci-
árias; pela Fundação Legião Brasileira de Assistência (LBA), 
cuja responsabilidade era a de promover a assistência social 
à população carente; pela Fundação Nacional do Bem-Estar 
do Menor (Funabem), que se dedicava à educação e à reabi-
litação do menor delinquente e abandonado; pela Empresa 
de Processamento de Dados da Previdência Social (Data-
prev), ainda hoje encarregada do processamento de dados 
da Previdência Social; e, por fim, pela Central de Medica-
mentos (Ceme), a quem cabia a fabricação e a distribuição 
de remédios essenciais à assistência médica. 

O período entre 1966 e o final dos anos 70 foi marcado 
por uma série de reformas na legislação previdenciária 
e pela criação de novos órgãos, do que são exemplos a 
Superintendência de Seguros Privados (Susep) e o Sistema 
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Nacional de Seguros Privados, em 1966, e o Ministério da 
Previdência e Assistência Social (MPAS), em 1974. 

Em 1990, a Lei n° 8.029, de 12 de abril, extinguiu o 
Ministério da Previdência e Assistência Social e restabe-
leceu o Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 
No mesmo ano, por meio do Decreto n° 99.350, de 27 de 
junho, foi criado o Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS), mediante a fusão do Iapas com o INPS. Em pros-
seguimento, no ano seguinte, 1991, dois novos textos legais 
unificaram a legislação previdenciária: a Lei n° 8.212, de 24 
de julho de 1991, dispondo sobre a organização da Seguri-
dade Social e instituindo o novo Plano de Custeio, e a Lei 
n° 8.213, da mesma data, regrando o Plano de Benefícios 
da Previdência Social. 

A Lei nº 8.490, de 19 de novembro de 1992, extinguiu o 
Ministério do Trabalho e da Previdência Social e restabe-
leceu o Ministério da Previdência Social (MPS). Mas, logo 
em seguida, em 1993, pela Lei nº 8.689, de 27 de julho de 
1993, o Inamps veio a ser extinto. 

Não tarda muito e surge uma nova mudança estrutural, 
com a Medida Provisória n° 813, de 1° de janeiro de 1995, 
que transforma o Ministério da Previdência Social (MPS) 
em Ministério da Previdência e Assistência Social (MPAS). 

A Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 
1998, traz inúmeras mudanças para a previdência social, 
sendo as principais delas: limite de idade nas regras de transi-
ção para a aposentadoria integral no setor público – fixado em 
53 anos para o homem e 48 para a mulher; novas exigências 
para as aposentadorias especiais; e mudança na regra de cál-
culo de benefício, com a introdução do fator previdenciário. 
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A Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, torna a alterar 
a denominação do Ministério da Previdência e Assistência 
Social (MPAS), que passa a ser denominado de Ministério 
da Previdência Social (MPS). Ainda nesse mesmo ano, no 
dia 19 de dezembro, foi publicada a Emenda Constitucional 
nº 41, alterando as regras para a concessão de aposentadoria 
dos servidores públicos e aumentando o teto dos benefí-
cios previdenciários do RGPS.

O sistema de seguridade social 

A Constituição Federal de 1988 marca o retorno do Bra-
sil a um Estado democrático, contemplando vários direitos 
e assegurando garantias fundamentais ao cidadão. 

A seguridade social é definida no artigo 194, caput, 
como um “conjunto integrado de ações de iniciativa dos 
poderes públicos e da sociedade, destinadas a assegurar 
os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência 
social”. É, portanto, um sistema de proteção e transferência 
de renda que abrange os três programas sociais de maior 
relevância: a previdência social (a quem contribuir), a assis-
tência social (a quem necessitar) e a saúde (como obrigação 
do Estado e direito de todos).

No que diz respeito à previdência, ela foi organizada 
sob um tripé, dividido nos seguintes regimes:

 » Regime Geral de Previdência Social (RGPS), voltado aos tra-
balhadores da iniciativa privada e administrado pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS).

 » Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS), abrangendo 
os trabalhadores do setor público, nas três esferas de governo 
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(União, estados/Distrito Federal e municípios) e nos três pode-
res (Executivo, Legislativo e Judiciário).

 » Regime Complementar de Previdência, supervisionado e 
fiscalizado pela Superintendência Nacional de Previdência 
Complementar (Previc), incluindo todos os planos de previdên-
cia pública e privada que complementam os regimes citados.

As regras em vigor no RGPS

No plano do Regime Geral de Previdência Social 
(RGPS), regrado pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
e regulamentado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 
1999, descreveremos os principais benefícios, com suas 
características e pré-condições, tendo como base de con-
sulta o site oficial do governo (www.previdencia.gov.br).

1. Direito aos benefícios

As seguintes categorias de segurados, cumpridas as 
exigências legais e carências próprias, fazem jus aos bene-
fícios da Previdência Social:

 » Empregados – trabalhadores com carteira assinada; trabalha-
dores temporários (como bóias-frias); quem presta serviços a 
órgãos públicos, como ministros, secretários e pessoas nomea-
das para exercerem funções de servidores públicos, sem serem 
concursadas; brasileiros que trabalham em empresas nacio-
nais instaladas no exterior, em multinacionais que funcionam 
no Brasil, em organismos internacionais, como a Organiza-
ção das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura 
(Unesco), a Organização Internacional do Trabalho (OIT) e o 
Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (Pnud); 
e em embaixadas e consulados instalados no País.

 » Empregados domésticos – trabalhadores que prestam serviços 
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em casa de outra pessoa ou família, desde que essa atividade 
não tenha fins lucrativos para o empregador. São emprega-
dos domésticos: governanta, enfermeiro, jardineiro, motorista, 
caseiro, doméstica e outros.

 » Trabalhadores avulsos – trabalhadores que prestam serviços 
a empresas, mas contratados por sindicatos. Nessa categoria 
estão os trabalhadores de portos – estivador, carregador, amar-
rador de embarcações, quem faz limpeza e conservação de 
embarcações e vigia. Na indústria de extração de sal e no ensa-
camento de cacau e café, também há trabalhadores avulsos.

 » Contribuintes individuais – pessoas que trabalham por conta 
própria e trabalhadores que prestam serviços a empresas, sem 
vínculo empregatício. São considerados contribuintes individu-
ais, entre outros, os sacerdotes, os diretores cuja remuneração 
decorre de atividade em empresa urbana ou rural, os síndicos 
remunerados, os motoristas de táxi, os vendedores ambulan-
tes, as diaristas, os pintores, os eletricistas, os associados de 
cooperativas de trabalho dentre outros.

 » Segurados especiais – trabalhadores rurais, pescadores e índios 
que produzem em regime de economia familiar, sem utiliza-
ção de mão-de-obra assalariada. Aqui estão incluídos maridos 
e mulheres, companheiros e filhos maiores de 16 anos que tra-
balham com a família em atividade rural.

 » Segurados facultativos – todas as pessoas com mais de 16 anos 
sem renda própria, que decidem contribuir para a Previdên-
cia Social. Por exemplo: donas-de-casa, estudantes, síndicos 
de condomínio não remunerados, desempregados e estudan-
tes bolsistas.

2. Aposentadorias

Por tempo de contribuição  

Pode ser integral ou proporcional. Para ter direito 
à aposentadoria integral, o trabalhador homem deve 
comprovar pelo menos 35 anos de contribuição e a traba-
lhadora mulher, 30 anos. Para requerer a aposentadoria 
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proporcional, o trabalhador precisa combinar dois requi-
sitos: tempo de contribuição e idade mínima. 

Os homens podem requerer aposentadoria proporcio-
nal aos 53 anos de idade e 30 anos de contribuição, mais 
um adicional de 40% sobre o tempo que faltava em 16 de 
dezembro de 1998 (data da promulgação da Emenda Cons-
titucional nº 20) para completar 30 anos de contribuição. Já 
as mulheres têm direito à proporcional aos 48 anos de idade 
e 25 de contribuição, mais um adicional de 40% sobre o 
tempo que faltava em 16 de dezembro de 1998 para com-
pletar 25 anos de contribuição.

Para ter direito à aposentadoria integral ou proporcio-
nal, é necessário também o cumprimento do período de 
carência, o qual corresponde ao número mínimo de con-
tribuições mensais indispensáveis para que o segurado 
faça jus ao benefício. Os inscritos a partir de 25 de julho de 
1991 devem ter feito, pelo menos, 180 contribuições men-
sais. Os filiados antes dessa data precisam seguir a tabela 
progressiva. 

A perda da qualidade de segurado não será considerada 
para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

O benefício pode ser solicitado por meio de agenda-
mento prévio pela Central 135, pelo portal da Previdência 
Social na Internet ou nas Agências da Previdência Social, 
mediante o cumprimento das exigências legais.

Por idade

Têm direito a tal benefício os trabalhadores urbanos do 
sexo masculino a partir dos 65 anos e do sexo feminino a 
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partir dos 60 anos de idade. Os trabalhadores rurais podem 
pedir aposentadoria por idade com cinco anos a menos: a 
partir dos 60 anos, homens, e a partir dos 55 anos, mulheres.

Para solicitar o benefício, os trabalhadores urbanos ins-
critos na Previdência Social, a partir de 25 de julho de 1991, 
precisam comprovar 180 contribuições mensais. Por seu 
turno, os rurais precisam comprovar 180 meses de ativi-
dade rural.

Os segurados urbanos filiados até 24 de julho de 1991 
devem comprovar o número de contribuições exigidas, 
de acordo com o ano em que implementaram as condi-
ções para requerer o benefício, conforme tabela divulgada 
pelo INSS. 

Para os trabalhadores rurais, filiados até essa mesma 
data, é exigida a comprovação de atividade rural no mesmo 
número de meses constantes da tabela. Além disso, o segu-
rado deverá estar exercendo a atividade rural na data de 
entrada do requerimento ou na data em que implemen-
tou todas as condições exigidas para o benefício, ou seja, 
idade mínima e carência.

Também para a obtenção desse tipo de benefício, o 
segurado pode requerê-lo por meio de agendamento prévio 
pelo portal da Previdência Social na Internet, pelo tele-
fone 135 ou nas Agências da Previdência Social, desde que 
cumpridas as exigências legais (idade mínima e carência). 

Por invalidez

É o tipo de benefício concedido aos trabalhadores que, 
por doença ou acidente, forem considerados pela perícia 
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médica da Previdência Social incapacitados para exercer 
suas atividades ou outro tipo de serviço que lhes garanta 
o sustento.

Não tem direito à aposentadoria por invalidez quem, ao 
se filiar à Previdência Social, já tiver doença ou lesão que 
poderia gerar o benefício, a não ser quando a incapacidade 
resultar no agravamento da enfermidade. Em particular, 
o caso da aposentadoria de pessoas com deficiência é tra-
tado pela Lei Complementar no 142, de 8 de maio de 2013.

Quem recebe aposentadoria por invalidez precisa pas-
sar por perícia médica, de dois em dois anos, caso contrário 
o benefício é suspenso. A aposentadoria deixa de ser paga 
quando o segurado recupera a capacidade e volta ao trabalho.

Para ter direito ao benefício, em caso de doença, o tra-
balhador precisa contribuir para a Previdência Social por, 
no mínimo, 12 meses. Se for acidente, esse prazo de carên-
cia não é exigido, mas é preciso que ele esteja inscrito na 
Previdência Social.

No caso de Auxílio-Doença ou Aposentadoria por Inva-
lidez originada em acidente de trabalho, o benefício pode 
ser solicitado nas Agências da Previdência Social mediante 
o cumprimento das exigências cumulativas e a apresenta-
ção dos seguintes documentos:

 » Número de Identificação do Trabalhador – Nit (Pis/Pasep);

 » Atestado Médico, Exames de Laboratório, Atestado de Inter-
nação Hospitalar; 

 » Atestados de Tratamento Ambulatorial, dentre outros que com-
provem o tratamento médico;

 » Documento de identificação (Carteira de Identidade e/ou Car-
teira de Trabalho e Previdência Social);
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 » Cadastro de Pessoa Física – CPF;

 » Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;

 » Formulários – Comunicação de Acidente do Trabalho – CAT; 
Procuração (se for o caso), acompanhada de documento de 
identificação; e CPF do procurador.

Há ainda algumas exigências cumulativas para recebi-
mento desse tipo de benefício:

 » Parecer da Perícia Médica atestando a incapacidade física e/ou 
mental para o trabalho ou para atividades pessoais (art. 59 da 
Lei nº 8.213/91);

 » Comprovante quanto à qualidade de segurado (art. 15 da Lei nº 
8.213/91 e art. 13 e 14 do Regulamento aprovado pelo Decreto 
nº 3.048/99).

No caso de o segurado requerer o benefício após 30 dias 
da data do afastamento da atividade, o mesmo será devido 
a partir da data de entrada do requerimento.

3. Pensão por morte 
 
Trata-se do benefício pago à família do trabalhador 

quando de seu falecimento. Para concessão de pensão por 
morte, não há tempo mínimo de contribuição, mas é neces-
sário que o óbito tenha ocorrido enquanto o trabalhador 
tenha qualidade de segurado.

Se o óbito ocorrer após a perda de tal qualidade, os 
dependentes têm direito à pensão, desde que o trabalha-
dor tenha cumprido, até o dia da morte, os requisitos para 
a obtenção de aposentadoria pela Previdência Social ou 
que fique reconhecido o seu direito à aposentadoria por 
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invalidez, dentro do período de manutenção da sua qua-
lidade de segurado. Nesse caso, a incapacidade deverá ser 
verificada por meio de parecer da perícia médica do INSS, 
com base em atestados ou relatórios médicos, exames com-
plementares, prontuários ou documentos equivalentes.

O irmão ou o filho maior inválido fará jus à pensão, 
desde que a invalidez, atestada mediante exame médico 
pericial, seja anterior ou simultânea ao óbito do segurado, 
e o requerente não tenha se emancipado até a data da 
invalidez. Havendo mais de um pensionista, a pensão por 
morte será rateada entre todos, em partes iguais. A parte 
daquele cujo direito à pensão cessar será revertida em favor 
dos demais dependentes.

A cota individual do benefício deixa de ser paga: por 
morte do pensionista; para o filho ou irmão que se eman-
cipar, ainda que inválido, ou ao completar 21 anos de idade, 
salvo se inválido; quando cessar a invalidez (no caso de 
pensionista inválido). Não será considerada a emancipa-
ção decorrente de colação de grau científico em curso de 
ensino superior.

A pensão poderá ser concedida por morte presumida 
mediante ausência do segurado, declarada por autoridade 
judiciária, e também nos casos de desaparecimento do 
segurado em catástrofe, acidente ou desastre (nesse caso, 
serão aceitos como prova do desaparecimento: boletim de 
ocorrência policial, documento confirmando a presença 
do segurado no local do desastre, noticiário dos meios de 
comunicação e outros). Nesses casos, quem recebe a pensão 
por morte deverá apresentar, de seis em seis meses, docu-
mento da autoridade competente sobre o andamento do 
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processo de declaração de morte presumida, até que seja 
apresentada a certidão de óbito.

O benefício pode ser solicitado pelo telefone 135, pelo 
portal da Previdência Social na Internet ou nas Agências 
da Previdência Social, mediante o cumprimento das exi-
gências legais. 

4. Fator previdenciário 

Instituído pela Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, 
o Fator Previdenciário foi adotado depois que o Congresso 
Nacional recusou, por apenas um voto, a introdução da 
idade mínima para as aposentadorias dos trabalhadores do 
setor privado, quando da votação da reforma da previdência. 

O governo anunciava, na ocasião, como faz até os dias 
atuais, que a previdência social apresentava forte desequi-
líbrio entre receitas e despesas, principalmente porque a 
expectativa de vida dos brasileiros estava aumentando e, 
por conseguinte, os trabalhadores passaram a usufruir da 
aposentadoria por mais tempo.

Formulado numa equação, o Fator Previdenciário consi-
dera o tempo de contribuição, a alíquota e a expectativa de 
sobrevida do segurado, no momento da aposentadoria. Por 
esse método, cada segurado recebe um benefício calculado 
de acordo com a estimativa do montante de contribuições 
realizadas, capitalizadas conforme taxa pré-determinada, 
variável em razão do tempo de contribuição, da idade do 
segurado e da expectativa de duração do benefício. Na prá-
tica, o Fator Previdenciário reduz o valor da aposentadoria 
para as pessoas mais novas. 
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O Fator Previdenciário é aplicado para cálculo das apo-
sentadorias por tempo de contribuição e por idade, sendo 
opcional no segundo caso, criado com o objetivo de equi-
parar a contribuição do segurado ao valor do benefício. A 
fórmula do Fator Previdenciário é a seguinte:

f =
Tcxa

x[1+
(Id+Tcxa) ]Es 100

 

 »  f = fator previdenciário

 »  Tc = tempo de contribuição do trabalhador

 »  a = alíquota de contribuição (0,31)

 »  Es = expectativa de sobrevida do trabalhador na data da apo-
sentadoria

 »  Id = idade do trabalhador na data da aposentadoria

Na aplicação do Fator Previdenciário são somados ao 
tempo de contribuição do segurado:

 » Cinco anos para as mulheres;

 » Cinco anos para os professores que comprovarem efetivo exer-
cício do magistério no ensino básico, fundamental ou médio;

 » Dez anos para as professoras que comprovarem efetivo exer-
cício do magistério no ensino básico, fundamental ou médio.

5. Cadastro Nacional de Informações Sociais 
(CNIS)

O Ministério da Previdência Social (MPS) avisa ainda 
que, de acordo com o Decreto nº 6.722, de 30 de dezembro 
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de 2008, os dados do Cadastro Nacional de Informações 
Sociais (CNIS) valem, para todos os efeitos, como prova 
de filiação à Previdência Social, da relação de emprego, do 
tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-contri-
buição, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo INSS 
a apresentação dos documentos que serviram de base à 
anotação. Da mesma forma, o segurado pode solicitar, a 
qualquer momento, a inclusão, exclusão ou retificação das 
informações constantes do CNIS, mediante a apresenta-
ção de documentos comprobatórios dos dados divergentes, 
conforme critérios definidos pelo INSS.

As informações sobre os dados de cada segurado no 
CNIS podem ser obtidas na Agência Eletrônica de Ser-
viços aos Segurados, no portal da Previdência Social, na 
opção “Extrato de Informações Previdenciárias”, mediante 
senha de acesso obtida por meio de agendamento do ser-
viço pelo telefone 135 ou na Agência da Previdência Social 
de sua preferência.

A inclusão do tempo de contribuição prestado em regi-
mes próprios de previdência dependerá da apresentação 
de “Certidão de Tempo de Contribuição”, emitida pelo 
órgão de origem. Para inclusão de tempo de serviço mili-
tar, é necessário apresentar Certificado de Reservista ou 
Certidão emitida pelo Ministério do Exército, Marinha ou 
Aeronáutica.

6. Simulação da aposentadoria

No site da Previdência, é possível fazer uma simulação 
do valor do benefício por tempo de contribuição ou por 
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idade. Pelo tempo de contribuição, podem fazer a simula-
ção os homens que tenham contribuído por pelo menos 35 
anos, e as mulheres, por 30 anos. Também é possível calcu-
lar a aposentadoria proporcional por tempo de contribuição. 
Nessa situação, podem fazer a simulação homens com 53 
anos de idade e 30 anos de contribuição. As mulheres devem 
ter a idade mínima de 48 anos e 25 anos de contribuição. 

Para aposentadoria por idade, tanto homens, com a idade 
mínima de 65 anos, como as mulheres, com 60, podem fazer 
os respectivos cálculos. Nessa situação, o mínimo de tempo 
de contribuição é 15 anos. 

O sistema faz o cálculo, considerando contribuições 
feitas a partir de julho de 1994, até o ano em curso. Na 
tela do site, é necessário preencher o nome, selecionar a 
opção aposentadoria por idade ou aposentadoria por tempo 
de contribuição. Em seguida, deve-se colocar o período 
durante o qual a pessoa já contribui. Depois, é preciso colo-
car os valores de contribuições feitas a partir de julho de 
1994, até aquele momento. Feito isso, basta clicar em cal-
cular. De qualquer forma, o valor preciso da aposentadoria 
é calculado pelo INSS.
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Introdução

O debate sobre questões previdenciárias tem-se 
tornado cada vez mais recorrente, o que não é 
restrito apenas ao Brasil. Esse é um tema dis-

cutido há mais de 50 anos em todo o mundo, ainda que a 
intensidade do debate e das mudanças se dê em maior ou 
menor velocidade, dependendo da nação. Mas hoje, difi-
cilmente uma sociedade moderna escapa dessa questão.

As reformas previdenciárias tiveram início na década 
de 1970 nos países desenvolvidos, mas, na grande maioria, 
o processo de ajustamento vem-se estendendo por todo o 
período, até o presente. Na América Latina, as reformas ini-
ciaram-se na década de 1980 e, desde então, mais de uma 
dezena de países passou por reformas em seus sistemas. 
O início deu-se no Chile, em 1981, estendendo-se para o 
Peru (1993), Colômbia (1994), Argentina (1994), Uruguai 
(1996), Bolívia (1997), México (1997), Brasil (1998 e 2003), 
El Salvador (1998), Nicarágua (2001) e Costa Rica (2001).

As reformas na América Latina variaram nas formas 
de implementação, no desenho do sistema, na intensidade 
e em relação aos sistemas políticos sob os quais foram fei-
tas. Por outro lado, todas elas tiveram uma característica 
comum: em maior ou menor grau, visaram equilibrar sis-
temas públicos e abrir espaço para a atuação da iniciativa 
privada. Trata-se de um traço distintivo e pioneiro dessas 
reformas: elas não apenas foram feitas muito antes desses 
países terem completado a transição demográfica1, como 
também foram implementadas, transitando, de forma 

1 Detalhes sobre aspectos demográficos serão vistos em seção específica.
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bastante intensa, de sistemas estatais, regidos pelo prin-
cípio de repartição, para sistemas privados e compulsórios 
de poupança, regidos pelo principio de capitalização. Mais 
recentemente, foram realizadas revisões desse modelo, ele-
vando-se a participação do Estado novamente.

O caso brasileiro foi especial, pois indicou a opção por 
um caminho distinto. O papel proeminente do Estado 
foi preservado, apesar de abrir algum espaço para a ini-
ciativa privada. As reformas brasileiras aconteceram em 
1998 e 2003, motivadas principalmente pela ideia de deter 
o crescimento dos gastos e reduzir os desequilíbrios atu-
ariais crescentes. No entanto, não foram suficientes para 
corrigir definitivamente os problemas. Para agravar mais 
ainda a questão, o início do processo de envelhecimento 
populacional iniciou-se e tornará o cenário de financia-
mento do sistema ainda mais dramático, pois mais e mais 
recursos serão destinados a pagar benefícios previdenciá-
rios quando poderiam ser transferidos para outras áreas, 
como saúde e educação, por exemplo, e com foco especial 
nos mais pobres. Os diversos aspectos que perpassam 
o sistema de previdência brasileiro em meio à transição 
demográfica serão aqui enfocados, pois se constitui no 
foco central deste artigo.

A previdência social no país

A origem formal da previdência no Brasil remonta à 
década de 1920, com as caixas de aposentadorias e pen-
sões (CAP), criadas em 1923. Na década de 1930, as CAP 
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foram transformadas em institutos de aposentadorias e 
pensões (IAP). Esse modelo previdenciário, organizado 
em torno da lógica da incorporação e tutela de categorias 
profissionais reconhecidas pelo Estado, consolidou-se na 
Constituição de 1934 e constituiu o processo de atribui-
ção de direitos que Santos (1987, pág. 68-70) denominou 
“cidadania regulada”. 

O padrão vigorou, sem grandes mudanças estruturais, 
até a promulgação da Constituição de 1988, que fundou 
um novo modelo de organização do sistema previdenciário, 
agora parte do sistema universalista da seguridade social. 

Na nova conjuntura, a seguridade social passou a ser 
formada por três componentes:

 » Previdência social – programa de pagamentos feitos ao indi-
víduo como compensação da perda de capacidade laborativa, 
desemprego involuntário, reclusão ou morte daqueles de quem 
dependia economicamente. A perda da capacidade laborativa 
está relacionada à incapacidade, à idade avançada, ao tempo de 
serviço e à maternidade. As pessoas que recebem esse benefí-
cio são os “segurados”, que contribuem com parte da sua renda 
para o seguro social (salário-contribuição). A existência de 
um salário de contribuição, com alguma relação entre o valor 
dos benefícios a receber, caracteriza um vínculo contributivo.

 » Assistência social – programa de pagamentos em dinheiro, dis-
tribuição de bens in natura e prestação de serviços, distribuídos 
segundo o critério de necessidade, sem vínculo contributivo. 
Esse programa tem por objetivo prover o atendimento das 
necessidades básicas do indivíduo por meio da proteção à 
família, à maternidade, à infância, à adolescência, à velhice e 
à pessoa portadora de deficiência.

 » Saúde – conjunto de políticas e ações de natureza médica, 
sanitária e nutricional com o objetivo de prevenir e curar os 
problemas do bem-estar físico e mental, primeiramente do indi-
víduo e secundariamente de seus familiares, além de reduzir o 
risco de doença e de outros agravos. Entendido de forma mais 
ampla, pode compreender ações voltadas para a saúde pública.
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A previdência social, objeto de análise deste artigo, é 
formada por quatro regimes diferentes. O regime geral de 
previdência social, os regimes próprios de previdência dos 
servidores públicos e dois regimes de previdência com-
plementar: a) fundos fechados estruturados e financiados 
pelas empresas e seus funcionários e b) fundos abertos, 
operados pelo sistema financeiro e abertos à participação 
de qualquer indivíduo. Tanto no regime geral (RGPS) como 
no dos servidores civis e militares (RPP) vigora o sistema 
de repartição simples, em que os recursos arrecadados em 
um determinado exercício são utilizados para pagamento 
de benefícios durante o mesmo exercício. Os regimes com-
plementares são, em geral, sistemas de capitalização, em 
que o indivíduo recebe de volta o que pagou, acrescido dos 
rendimentos e descontada a taxa de administração. 

A reforma da previdência 

Ao fundar um sistema de seguro social sob controle do 
Estado e estruturado com base em contribuições dos tra-
balhadores e de seus patrões, o Estado moderno trouxe o 
risco associado ao desequilíbrio entre o volume de con-
tribuições e o montante de benefícios. Tal desequilíbrio 
tornou-se mais proeminente em função das mudanças 
sociais, demográficas, das condições macroeconômicas 
e do mercado de trabalho. Nos países desenvolvidos, a 
principal motivação das reformas foi a componente demo-
gráfica, mas há casos em que as regras de acesso e fixação 
do valor do benefício tenham também motivado reformas.
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No Brasil, antes mesmo da transição demográfica, nota-
vam-se desequilíbrios que justificavam a necessidade de 
reformas. As regras de acesso aos benefícios e a fixação do 
seu valor produziram rápida e forte deterioração das contas 
públicas e crescentes déficits previdenciários. Essa situação 
foi particularmente agravada devido aos baixos níveis de 
crescimento econômico da década de 1980 e do início da 
década de 1990.

As instituições políticas viram-se, então, diante da 
tarefa de adaptar o desenho institucional da previdência 
social às necessidades de conter despesas e reduzir o déficit. 
O Poder Executivo e o Poder Legislativo foram colocados 
diante do desafio de processar institucionalmente as polí-
ticas de ajustes. É nesse contexto que surgem as propostas 
de reforma do sistema previdenciário no Brasil.

Entre nós, as reformas previdenciárias seguiram um 
padrão muito menos radical do que a de seus congêneres 
latino-americanos. Na realidade, o Brasil adotou mudanças incre-
mentais, mantendo ainda como regra o sistema de repartição.

Mesmo considerada uma reforma “moderada” (COE-
LHO, 2003) comparada às outras, a reforma previdenciária 
brasileira produziu mudanças contrárias ao modelo univer-
salista de seguridade social da Constituição de 1998, que, 
por sua vez, baseava-se no modelo de construção do Welfare 
State. Como afirmado por Esping-Andersen (apud COE-
LHO, 2003), “a teoria consagrada do Estado de bem-estar 
social nos diria que nada disso deveria ter ocorrido. Os 
direitos sociais, uma vez implementados, tornam-se insti-
tucionalizados e concentram interesses poderosos em sua 
perpetuação”. Contudo, o que ocorreu na América Latina, 
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especialmente no caso brasileiro, foi uma onda reformista 
que deve ser investigada. 

A reforma de 1998

A reforma de 1998 foi o primeiro passo formal para a 
adequação do sistema previdenciário no que diz respeito 
à solução dos problemas financeiros surgidos a partir da 
Constituição de 1988. Foi considerada como a primeira 
reforma paramétrica do sistema previdenciário brasileiro 
e decorreu da Emenda Constitucional (EC) no 20, de 15 
de dezembro de 1998. Contudo, a sua tramitação teve iní-
cio em 28 de março de 1995, com o envio ao Congresso 
Nacional da Proposta de Emenda Constitucional (PEC) 
no 33, durante o governo de Fernando Henrique Cardoso. 

A tramitação acabou durando três anos e oito meses. 
O atraso na aprovação foi atribuído por alguns autores, 
entre outros motivos, às fortes pressões e à ampla oposi-
ção por parte das bancadas oposicionistas no Congresso 
e dos setores organizados da sociedade, como sindicatos e 
servidores públicos, gerando um amplo processo de nego-
ciação com o Legislativo.

Fundamentalmente, essa reforma visou ao ajuste das 
contas nos dois regimes públicos de previdência, cujas 
despesas vinham crescendo abusivamente, afetando com 
isso o equilíbrio fiscal2. O progressivo aumento do défi-

2 Como lembrado por Tafner (2006), citando Cechin (2005), “A reforma proposta objetivava, 
em essência, frear o vertiginoso crescimento do número de novas concessões de aposenta-
doria por tempo de serviço em idades declinantes, tanto no serviço público, quanto no setor 
privado. Essas aposentadorias eram alcançadas a partir de 25/30 anos de serviço, indepen-
dentemente de idade (no serviço público, a contagem em dobro de licenças-prêmio não 
utilizadas permitia aposentadorias em idades ainda menores)”.
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cit previdenciário decorria de questões que podiam ser 
encontradas tanto no regime geral quanto no regime dos 
servidores públicos. O governo teve como encargo ela-
borar uma reforma que abrangesse os dois sistemas e os 
orientasse para uma redução das despesas com o volume 
crescente de aposentadorias concedidas.

Tafner (2006, p.116) enumera as principais mudanças a 
partir da reforma de 1998:

 » Retirada da Constituição (“desconstitucionalizou”) da fórmula 
de cálculo do valor do benefício para o regime geral.

 » Introdução da exigência de critérios para associar mais dire-
tamente benefícios a contribuições, exigindo critérios de 
equilíbrio financeiro e atuarial.

 » Permissão à União, aos estados, ao Distrito Federal e aos muni-
cípios que limitem o pagamento do benefício igual ao teto do 
RGPS, desde que instituam regime complementar próprio.

 » Eliminação da aposentadoria por tempo de serviço especial 
para professores do ensino superior (foi mantida somente para 
os do ensino fundamental e médio).

 » Eliminação da escala de salário-base de contribuição para con-
tribuintes individuais.

 » Extensão do salário maternidade a todas as filiadas da previ-
dência social, inclusive as contribuintes individuais; proibição 
da contagem de tempo fictício.

 » Separação do seguro de acidentes do trabalho do plano de pre-
vidência social.

 » Fim da aposentadoria proporcional para os funcionários públi-
cos admitidos após 16/12/1998.

 » Estabelecimento de novos critérios para a aposentadoria pro-
porcional para os já participantes do sistema: 30 anos de tempo 
de contribuição para homens e 25 para mulheres; e limite de 
idade de 53 anos para homens e 48 anos para mulheres, além 
de um pedágio de 40% adicional sobre o tempo ainda restante.
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 » Estabelecimento de novos critérios para a aposentadoria inte-
gral para os já participantes do sistema: 35 anos de tempo de 
contribuição para homens e 30 para mulheres; e limite de idade 
de 53 anos para homens e 48 anos para mulheres, além de um 
pedágio de 20% sobre o tempo restante.

 » Fixação de idade mínima para a aposentadoria de novos funcio-
nários públicos: 60 anos para homens e 55 anos para mulheres.

A reforma de 2003

A segunda reforma previdenciária foi determinada pela 
EC no 41, de 2003. Diferentemente da EC no 20, de 1998, a EC 
no 41 tramitou, surpreendentemente, por apenas oito meses 
no Congresso Nacional3. Ela foi apresentada pelo Poder Exe-
cutivo, no governo de Luís Inácio Lula da Silva, no dia 30 de 
abril de 2003, por meio da PEC no 40. Após algumas alte-
rações e com uma negociação bem articulada, a proposta 
foi finalmente votada, repassada para o Senado, aprovada 
e promulgada em 19 de dezembro desse mesmo ano.

Resumidamente, como observado por Tafner (2006, p. 
120), a reforma de 2003 teve como principais pontos:

 » Fixação de requisito que combina idade, tempo de contribuição 
e tempo de permanência no cargo para obtenção de aposenta-
doria integral para os servidores efetivos à época: para homens, 
60 anos de idade e 35 anos de contribuição; se mulher, 55 de 
idade e 30 de contribuição. Em ambos os casos, com exigên-
cia mínima de 20 anos de efetivo exercício no setor público, 10 
anos de efetivo exercício na carreira e 5 anos no cargo. Para os 
novos servidores, desaparece o direito ao benefício integral.

 » Introdução de redutor no valor das aposentadorias para aqueles 

3 Segundo Tafner (2006), “Trata-se, de fato, de um recorde absoluto. Em nenhum país do 
mundo democrático uma reforma da previdência, ainda que parcial como foi a de 2003, 
posto que se concentrou no regime próprio do servidor público, tramitou com tamanha 
velocidade. A reforma anterior, de 1998, demorou três anos”.
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que cumprissem os requisitos vigentes à época, mas não os pro-
postos pela EC no 41, na razão de 3,5% para cada ano inferior à 
idade de 60 anos, se a aposentadoria ocorresse até 31/12/2005, 
e de 5%, nas mesmas condições, a partir de 01/01/2006.

 » Cobrança de contribuição previdenciária de 11% sobre o valor 
do benefício (aposentadoria ou pensão) que exceder 60% do 
teto do RGPS para os servidores federais e 50% do teto para 
os servidores estaduais e municipais.

 » Redução do valor das pensões e cobrança da contribuição pre-
videnciária indicada acima para as pensões concedidas a partir 
da EC no 41.

 » Fixação de teto para aposentadorias no setor público igual à 
maior remuneração de ministro do Supremo Tribunal Federal.

 » Reafirmação da autorização para que União, estados e muni-
cípios criem seus fundos de previdência complementar, sendo 
permitida a criação de apenas um fundo por ente estatal, tendo 
com regra a oferta exclusiva de planos de contribuição definida.

Crescimento dos gastos 

O gasto mensal do Regime Geral de Previdência Social 
(RGPS) compreende aproximadamente 21 milhões de 
benefícios, dos quais, quase 19 milhões, são benefícios 
estritamente previdenciários. No âmbito da União, o RPP 
paga, mensalmente, algo ligeiramente superior a 1 milhão 
de benefícios. A Tabela 1 apresenta, para os anos de 2011 
e 2012, a arrecadação de contribuições previdenciárias, a 
despesa com aposentados e pensionistas e outros bene-
fícios previdenciários como proporção do PIB, separando 
as informações para cada um dos regimes.
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Tabela 1 – Resultado previdenciário (% PIB)
 Brasil: 2011 e 2012

Composição 2011 2012

Servidores públicos -1,6 -1,6

Receita 0,3 0,3

Despesa 1,9 1,8

INSS -0,9 -0,9

Receita 5,9 6,3

Despesa 6,8 7,2

Total (Necessidade de financiamento) -2,5 -2,5

Receita 6,2 6,5

Despesa 8,7 9,0

Fonte: MPOG, STN, TCU.

Para o período compreendido entre 1994 e 2011 
(momento sobre o qual os dados detalhados estão dis-
poníveis), a Tabela 2 apresenta o valor real dos benefícios 
emitidos pelo INSS (deflacionado pelo INPC anual). Ape-
sar do aumento do número de benefícios do sistema, o 
crescimento dos gastos do INSS se deu, predominante-
mente, por conta do “efeito preço”, ou seja, em função do 
reajuste dos benefícios previdenciários. Vale ressaltar que, 
em apenas 17 anos, os gastos com benefícios previdenci-
ários mais que dobraram (em termos reais), especialmente 
aqueles que foram tidos com aposentadoria e pensão por 
morte. Em praticamente todos os grupos de benefícios, a 
taxa média de crescimento real foi superior ao crescimento 
do número de benefícios, reflexo do efeito do reajustamento 
real do benefício previdenciário.
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A mudança demográfica: cenário atual e futuro

Nas três últimas décadas, a combinação da mortalidade 
(infantil e entre idosos) com a redução na taxa de fecundi-
dade resultou na elevação da esperança de vida ao nascer 
e no envelhecimento da população. A esperança de vida 
condicionada às idades mais elevadas apresentou melho-
rias ainda mais expressivas. Em 1980, a esperança de vida 
ao nascer para homens era de 58 anos e para mulheres 66. 
Em 2000, vinte anos depois, esses números eram 67 anos 
para homens e 74 anos para mulheres.

Esse processo será acelerado nos próximos 30 anos. O 
resultado das alterações demográficas será uma acentuada 
mudança na pirâmide etária brasileira e um aumento da 
participação do grupo idoso no total da população, como 
pode ser observado no Gráfico 1. É de se destacar que as 
previsões para 2050 – quando a pirâmide etária terá forma 
retangular – indicam que o grupo etário de “superidosos” 
(aqueles com 80 anos ou mais) estará entre os mais nume-
rosos da população e, entre as mulheres, será o de maior 
quantidade, representando 7,7% do total de mulheres e 
3,98% do total da população4.

4 Segundo estimativas dos autores entre os “superidosos”, haverá em 2050, entre 300 e 400 
mil centenários.
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Gráfico 1 – Pirâmides etárias brasileiras de 1980, 
2000, 2030 e 2050 /a

Pirâmide etária: Brasil: 1980
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Pirâmide etária: Brasil: 2000
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Pirâmide etária: Brasil: 2030
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Pirâmide etária: Brasil: 2050
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/a: As pirâmides foram observadas até a idade de 79 anos.

Fonte: IBGE (projeções demográficas 2008).
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Para efeitos previdenciários, o segmento etário com-
posto por indivíduos de 60 anos ou mais é especialmente 
relevante, posto que quase oito em cada dez beneficiários 
da previdência têm 60 anos ou mais. A Tabela 3 apresenta 
a proporção do segmento etário com 60 anos ou mais no 
total da população e revela que passou de 6,1%, em 1980, 
para 8,1%, em 2000, devendo manter forte tendência de 
crescimento, triplicando sua participação entre 2000 e 2050.

A pirâmide etária perde progressivamente o formato 
triangular (típica de países jovens) para assumir um for-
mato trapezoidal. Além disso, a faixa etária modal, que 
em 1980 era de zero a quatro anos, passa para a faixa de 
15 a 19 anos, em 2000, e para a de 45 a 49, em 2050, sendo, 
que, como mencionado, o grupo mais numeroso será o de 
mulheres com 80 anos ou mais. Projeções para a população 
“centenária” indicam que haverá no Brasil de 2050 quase 
meio milhão de indivíduos com mais de um século de vida. 

Essa transformação é preocupante em termos pre-
videnciários, porque, além da crescente participação do 
grupo etário de 60 anos ou mais no total da população, o 
número de indivíduos em idade ativa será praticamente 
o mesmo observado em 2010. Além disso, o período de 
recebimento de benefício tende a crescer, posto que o con-
tingente de indivíduos com 80 anos ou mais será muito 
mais numeroso do que é hoje.
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Tabela 3 – Taxas médias anuais de crescimento da 
população total e segundo grupos etários 
e PEA5, por década Brasil: 2000-2050

Década Grupos etários
Total da 

população
PEA

15 a 59 

anos

60 anos 

ou mais

65 anos 

ou mais

80 anos 

ou mais

2000-2010  1,59 3,32 3,53 5,27  1,16 3,02

2010-2020  0,98 3,92 3,78 4,21  0,68 2,23

2020-2030  0,14 3,63 4,20 3,97  0,44 1,26

2030-2040 -0,35 2,55 2,91 4,77  0,12 0,64

2040-2050 -0,89 2,10 2,44 3,85 -0,17 0,13

/a: Para o cálculo da PEA6 foram utilizados dados da Pnad, fazendo-se a interpolação geométrica nos anos 
censitários. Para as projeções dessa variável, foram utilizados os dados das projeções do IBGE (revisão 2008) 
e projetadas às taxas de participação no mercado de trabalho, por sexo.

Fonte: IBGE (projeções demográficas, 2008). 

Apesar de a população ativa (indivíduos com idade 
entre 15 e 59) já estar com taxas de crescimento decli-
nantes, a taxa de crescimento da PEA é sistematicamente 
superior à primeira – e isso apenas por conta da crescente 
participação da mão-de-obra feminina, cujo efeito logo 
se esgotará. Ela é, entretanto, sistematicamente inferior à 
taxa de crescimento dos segmentos idosos da população 
e bem inferior à taxa de crescimento dos “superidosos”, o 
que exigirá ganhos elevados de produtividade da econo-
mia e/ou crescimento da taxa de formalização. 

Uma forma de expressar o tamanho relativo dos grupos 
idosos no total da população são as razões de dependência 

5 O IBGE define a PEA (População Economicamente Ativa) como o conjunto de indivíduos de 
10 anos ou mais (sem limite superior) que, no período de referência, estavam trabalhando 
ou procurando trabalho.

6 O fato de a PEA crescer a taxas superiores à da população com idades entre 15 e 59 anos, 
deve-se a dois fatores, sendo o primeiro o mais importante: a) a inserção crescente da mu-
lher no mercado de trabalho e; b) a PEA considerar indivíduos com idade até 60 anos.
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demográfica. Na Tabela 4 estão apresentadas a composição 
percentual da população e diversas razões de dependên-
cia demográfica. A primeira consiste na razão entre a 
população de inativos (60 anos ou mais) e a população 
ativa (15 a 59 anos). O inverso dessa razão nos fornece o 
número médio de indivíduos ativos para cada inativo. Por 
isso mesmo, essa estatística nos fornece uma ideia rela-
tivamente precisa do esforço da geração ativa no custeio 
previdenciário. Do ponto de vista econômico, entretanto, 
a população ativa, além de financiar os inativos, deve tam-
bém financiar as crianças e os jovens em sua formação. Por 
isso, essa razão de dependência também é apresentada 
na referida tabela. Apenas para destacar a importância do 
grupo etário é também apresentada a razão de dependên-
cia para o grupo de “superidosos”.
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Observa-se que a população de idosos (60 anos ou 
mais) será superior à de crianças e jovens (zero a 14 anos) 
a partir da década de 2030 e, em 2050, mais do que o 
dobro dela. A participação da população ativa cresce até 
a próxima década (o que tem sido considerado “bônus 
demográfico”) e decresce a partir de então. Em termos 
absolutos, a população ativa cresce até a década de 2030, 
quando será composta por 139,2 milhões, e decresce a 
partir da metade dessa década, chegando, em 2050, a 
122,9 milhões de indivíduos, número inferior à atual 
população ativa (124,5 milhões). Por outro lado, a parti-
cipação de idosos (60 anos ou mais) cresce continuamente 
em todo o período, devendo representar 30% da popu-
lação brasileira em 2050. Em termos absolutos, salta dos 
atuais 19,3 milhões para 64,1 milhões. Por fim, a partici-
pação do grupo de “superidosos” eleva-se dos atuais 1,4% 
para 6,4%, em 2050, fazendo com que tenhamos apenas 
duas crianças para cada indivíduo com 80 anos ou mais.

Esse movimento demográfico fará com que, em 2050, 
menos de dois ativos sejam responsáveis pelo financia-
mento de cada inativo. Uma redução ainda mais expressiva 
ocorrerá no financiamento de “superiodosos”: enquanto 
em 1980 havia 112 ativos para financiar cada “superi-
doso”, em 2050 serão apenas 9 ativos. 

Essas mudanças que vêm ocorrendo e que ocorrerão 
mais intensamente nos próximos anos representam um 
desafio para nosso sistema previdenciário. Quanto mais 
as pessoas viverem – o que é excelente para os indiví-
duos e uma conquista da sociedade brasileira –, mantidas 
as condições de crescimento dos últimos vinte anos e as 
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regras atuais, maior será o gasto previdenciário com o 
pagamento de benefícios previdenciários, o que exigirá 
um maior volume de contribuição.

Conclusão

O Brasil é o país que mais envelhecerá na América 
Latina nos próximos anos. Vários fatores contribuem 
para a elevação da esperança de vida ao nascer e no que 
diz respeito ao envelhecimento da população do País, 
mas a combinação da mortalidade (infantil e entre ido-
sos) com a redução na taxa de fecundidade são elementos 
essenciais. O que é positivo, do ponto de vista da melho-
ria da qualidade de vida da população, pode-se tornar 
um problema ainda mais grave, caso os governos não 
se organizem e se adaptem às novas realidades. 

Já dissemos que, entre 1980 e 2010, a população bra-
sileira cresceu a uma taxa média anual de 1,6%. No 
mesmo período, a população idosa (60 anos e mais) 
cresceu a uma taxa média de 3,3% ao ano, ou seja, duas 
vezes mais rapidamente do que a população total. Nos 
próximos 20 anos, a população brasileira crescerá a uma 
taxa de 0,6% ao ano, enquanto para os idosos, o cres-
cimento da população ocorrerá a uma velocidade sete 
vezes maior, ou seja, a uma taxa de 3,8% ao ano. Como 
resultado, a população idosa, que em 1980 representava 
6,1% da população total, em 2030, representará quase 
20% - ou seja, a cada 100 brasileiros, quase 20 terão 60 
anos ou mais.
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Essa mudança demográfica terá efeitos expressivos 
sobre as condições de vida da sociedade, sob a forma de: 
a) aumento acentuado das idades média e mediana da 
população, com impactos não desprezíveis sobre servi-
ços de saúde e, consequentemente, nos gastos com saúde 
pública; b) aumento progressivo das taxas de sobrevivên-
cia condicionadas em idades mais avançadas, que elevam 
a despesa da seguridade social, assim como um aumento 
da procura de segurados por benefícios previdenciários, 
acidentários e assistenciais; c) redução do número de crian-
ças e jovens e também do grupo etário até 24 anos (idade 
universitária), o que significa menos pressão quantitativa 
sobre o sistema educacional, ainda que em termos quali-
tativos, haja muito a melhorar. 

Nesse sentido, os aumentos da população idosa e da 
expectativa de vida dos indivíduos requerem constan-
temente mudanças nas políticas públicas e em arranjos 
institucionais já concebidos. A previdência social é apenas 
mais uma das inúmeras instituições a serem reavaliadas. 
Diante desse cenário demográfico não só a educação, mas a 
saúde e a seguridade social demandarão recursos crescen-
tes, exigindo um tipo de política social flexível o suficiente 
para atender ao aumento da demanda. 
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Introdução 

D e acordo com a previsão constitucional de 
1988, a União, o Distrito Federal, os estados 
e os municípios têm competência para criar 

regime próprio de previdência social (art. 24, XII; art. 30, 
I e II; art. 40; e art. 149, § 1˚), destinado a amparar o servi-
dor civil titular de cargo efetivo, mediante lei em sentido 
estrito, a qual deverá observar as disposições da Consti-
tuição Federal (CF) de 1988 para esse regime, sejam elas 
permanentes ou transitórias.

Para melhor entendimento, faz-se necessário definir, 
de forma geral, os conceitos inerentes à categoria dos ser-
vidores, o que passamos a fazer:

 » Servidores efetivos – São aqueles que pertencem a quadro de 
Carreira e ingressaram nos cargos mediante concurso público 
de provas ou de provas e títulos, conforme previsão constitu-
cional; 

 » Servidores comissionados – São os designados para ocupar cargo 
em comissão de livre nomeação e exoneração, ou seja, aque-
les que podem ser exonerados sem necessidade de motivação;

 » Servidores contratados temporariamente – são os contratados por 
determinado período, para cobrir necessidades temporárias 
de excepcional interesse público (art. 37, IX da Constituição 
Federal de 1988);

 » Servidores celetistas – são os contratados segundo as regras da 
CLT. Atualmente no serviço público existe previsão constitu-
cional para a contratação de novos servidores pelo regime de 
emprego público;

 » Servidores com mandato eletivo – São os eleitos para os cargos 
eletivos (governador, prefeito, senador, deputado, vereador etc);

 » Servidores estáveis – são os assim enquadrados por força do art. 
19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
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A previdência no serviço público trata das questões 
relacionadas às normas previdenciárias aplicáveis aos ser-
vidores públicos titulares de cargos efetivos da União, dos 
estados, do Distrito Federal e dos municípios.

Os trabalhadores da iniciativa privada são vinculados, 
obrigatoriamente, ao Regime Geral de Previdência Social, 
gerido pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

O Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) é o 
regime previdenciário dos servidores titulares de cargo 
efetivo da União, do Distrito Federal, dos estados e dos 
municípios – excluídos os integrantes de cargos exclu-
sivamente em comissão, empregos públicos e cargos 
temporários – que têm por finalidade assegurar a proteção 
do trabalhador contribuinte e seus dependentes, quando 
da perda, temporária ou permanente, da sua capacidade de 
trabalho, seja por invalidez, idade avançada ou falecimento. 

Já o Regime Geral de Previdência Social (RGPS) está 
aberto a todos os trabalhadores brasileiros. Ele é gerido 
pelo Governo Federal através do Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS). Assim, o Regime Próprio de Previ-
dência Social, conhecido por RPPS, é da essência dos entes 
federativos (União, Distrito Federal, estados e municípios).

Como já vimos conceitualmente, o âmbito subjetivo de 
proteção do Regime Próprio é o Servidor Titular de Cargo 
Efetivo, logo, impõe-se que o ente deverá adotar o regime 
jurídico estatutário, porque tal regime é o aplicável no caso. 
Além da existência do cargo público, o seu preenchimento 
está condicionado à adoção deste regime. Atualmente, após 
a decisão proferida pelo egrégio Supremo Tribunal Federal 
(STF), no julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta 
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de Inconstitucionalidade (ADI) no 2.135/DF, realizado em 
02.08.2007, o ente que passar a adotar o Regime Estatutá-
rio deverá fazê-lo como único regime funcional, porque a 
possibilidade de um regime dual (estatutário e celetista), 
anteriormente assegurada pela reforma administrativa 
decorrente da Emenda Constitucional (EC) n̊  19, de 1998, 
foi abolida por este julgado, que restabeleceu a eficácia da 
redação originária do art. 39 da Carta Magna, ex nunc, isto 
é, a partir da referida decisão; conforme Acórdão do STF, 
a cobertura previdenciária pelo RPPS determina a exclu-
são do servidor, ex vi legis, do Regime Geral, nos termos do 
art. 12, caput, da Lei no 8.213, de 1991: “Art. 12. O servidor 
civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos 
estados, do Distrito Federal ou dos municípios, bem como 
o das respectivas autarquias e fundações, são excluídos do 
Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta 
Lei, desde que amparados por regime próprio de previ-
dência social”. 

É importante destacar, ainda, segundo a abalizada dou-
trina de Furtado (2013, p. 720), que a reforma administrativa 
de 1998, ao acrescentar o art. 247 ao corpo permanente da 
CF, trouxe uma vedação constitucional implícita, pois estaria 
ínsito a esse preceito que, para o exercício de atividades típi-
cas de Estado (ou exclusivas, como consta de sua redação), 
seria obrigatória a adoção do Regime do Cargo Público. 
Isto porque o referido dispositivo determinou fossem 
estabelecidos, nas leis a serem editadas, critérios e garan-
tias especiais para a perda do cargo pelos servidores que 
desenvolvessem tais atividades nas seguintes hipóteses: 
não aproveitamento na avaliação periódica de desempenho 
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(art. 41, § 1o, III); e quando de excesso de despesa do ente 
político com relação a pessoal ativo e inativo (art. 169, § 
7o). Ou seja, seria vedada a adoção do Regime da CLT no 
caso de atividade exclusiva de Estado, como a dos servi-
dores cuja área de atuação fosse a do exercício da polícia 
administrativa (poder de polícia / atividade ordenadora).

Estabelecer ou não o RPPS 

Com base nos dados apresentados pelas instruções 
expedidas pelo Ministério da Previdência Social, tem-se 
observado que, na prática, a adoção do Regime Próprio 
ou do Regime Geral de Previdência acaba por se tornar 
uma opção do legislador local. A Orientação Normativa 
nº 01, de 23 de janeiro de 2.007, da Secretaria de Políticas 
da Previdência Social, considera instituído o Regime Pró-
prio de Previdência a partir do momento em que o ente 
efetive lei concedendo aos servidores efetivos, ao menos, 
os benefícios básicos de aposentadoria e pensão. A mesma 
orientação também prevê que, caso o ente venha a revo-
gar a lei que tenha instituído o Regime Próprio, voltam os 
servidores a ser vinculados ao Regime Geral de Previdên-
cia Social (RGPS). 

Hoje, grande parte dos municípios, em especial os 
menores, não adotam, o Regime Próprio, optando pelo 
RGPS, o que os dispensa de vários compromissos, dentre 
os quais o de cumprir a extensa normatização do Ministério 
da Previdência e o de atender às exigências dos tribunais 
de contas do Estado ou dos próprios municípios. 
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Quando o ente adota seu próprio Regime de Previ-
dência, deve atender não apenas às disposições da Lei 
Federal nº 9.717, de 1998, como também à extensa disciplina 
imposta pelo Ministério da Previdência Social, sob pena 
de não obter o Certificado de Regularidade de Situação e, 
por consequência, não conseguir obter inúmeros benefí-
cios concedidos pelo Governo Federal, dentre os quais, a 
obtenção de empréstimos junto a estabelecimentos ofi-
ciais e a transferência de recursos voluntários; deve, ainda, 
o ente publico aplicar corretamente todos os mecanismos 
para a concessão das aposentadorias e pensões que terão 
que passar pelo crivo dos respectivos tribunais de contas. 

Outro aspecto relevante a ser avaliado diz respeito ao 
custeio. A contribuição do servidor, no RPPS, não pode ser 
inferior a 11%, vigente para a União, percentual único para 
quaisquer valores salariais, enquanto no RGPS o percen-
tual de contribuição é variável: de 8%, 9% ou 11%, segundo 
a remuneração. Para o ente federativo, no RPPS, a contri-
buição é fixada por lei segundo a necessidade decorrente 
de avaliação atuarial; no RGPS é fixa, de 20% sobre o total 
da remuneração, além dos encargos sociais incidentes, den-
tre os quais o destinado ao custeio do seguro referente a 
acidente do trabalho.

Com o advento das emendas constitucionais n˚ 20 de 
16 de dezembro de 1998, e n˚ 41 de 19 de dezembro de 
2003, que imprimiram caráter contributivo aos regimes 
próprios de previdência social, alterou-se substancial-
mente o conceito de previdência como uma retribuição 
do Estado ao servidor que dedicou sua vida laborativa à 
administração pública.
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Ainda na área jurídica, nos últimos dez anos, foram 
introduzidos diversos dispositivos no ordenamento jurí-
dico, a exemplo da Lei no 9.717, de 1998 e da Portaria no 
4.992, de 1999, que objetivavam estabelecer normas para a 
criação e a manutenção de regimes próprios de previdên-
cia pelos estados e municípios. A Emenda Constitucional 
no 41, de 31 de dezembro de 2003, e a Lei no 10.887, de 
18 de junho de 2004 – que a regulamentou –, trouxeram 
significativas mudanças nos critérios de concessão de apo-
sentadorias e pensões, modificando, inclusive, a forma de 
cálculo dos benefícios previdenciários, extintas a integra-
lidade e a paridade, na regra permanente. No entanto, no 
RPPS, a mais importante de suas vantagens permaneceu: 
o teto, para efeito de benefícios, é bem superior ao limite 
máximo adotado pelo RGPS, sendo mantidas, para servi-
dores em situação de transição, a integralidade e a paridade. 

Para acabar com aquilo que se entendeu como extremo 
abuso por parte de municípios que extinguiam seu fundo 
no RPPS e usavam os recursos para outros fins, o Minis-
tério da Previdência Social alterou as normas que regiam 
o sistema, deixando-o menos burocrático, mas com a 
garantia de que o dinheiro seria destinado apenas para 
pagamentos de benefícios.

Hoje, os 26 estados, o Distrito Federal e 1997 muni-
cípios contam com RPPS, enquanto o restante dos entes 
locais estão vinculados ao RGPS. Juntos, administram R$ 
112 bilhões de contribuições oriundas de servidores. Desse 
total, 338 pediram extinção nos últimos anos. A preocu-
pação com o tema é tão grande, por parte do Ministério, 
que, tentando vedar possíveis abusos, a pasta incluiu como 
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proposta para a nova Norma Geral da Previdência o impe-
dimento de serem encerrados os fundos do RPPS.

Quando um fundo é extinto, os funcionários públicos 
do grupo passam a integrar o RGPS e uma lei é aprovada 
para tratar da transferência. Além disso, o ente passa a ser 
responsável pelo pagamento dos benefícios já concedidos 
até então. “O problema é que essa troca pode gerar insegu-
rança jurídica, pois não se sabe muitas vezes quem deve pagar 
para quem” (Nota Técnica sobre mudança de regime pre-
videnciário). Como instrumento de coerção e punição a 
possíveis irregularidades, o Ministério usa hoje o Certi-
ficado de Regularidade Previdenciária (CRP), que revela 
como a unidade da federação se posiciona em relação a 
suas obrigações previdenciárias. Sem esse documento, o 
município ou o estado fica impedido de receber transfe-
rências voluntárias de recursos, por parte da União, exceto 
aquelas relativas às ações de educação, saúde e assistên-
cia social, celebração de acordos, contratos, convênios 
ou ajustes, concessão de empréstimos, financiamentos, 
avais e subvenções – em geral de órgãos ou entidades da 
Administração Direta e Indireta da União –, celebração de 
empréstimos e financiamentos por instituições financeiras 
federais e repasse de valores devidos, em razão da compen-
sação previdenciária. O CRP tem validade de seis meses 
e é considerado um importante instrumento de controle e 
fiscalização da gestão previdenciária.

Em 2010, a quantidade total de servidores dos RPPS atin-
giu 9,69 milhões, sendo 4,82 milhões lotados nos governos 
estaduais, representando 50% do total, 0,84 milhões lota-
dos nas capitais dos governos municipais, representando 
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9% do total, 1,92 milhões de servidores lotados nas cidades 
do interior dos municípios, representando 20% do total, e 
2,06 milhões lotados no Governo Federal, representando 
21% do total. Dessa análise, percebe-se que do total de ser-
vidores, um pouco mais de 21% são servidores federais, um 
pouco mais de 28% são servidores municipais e em torno 
de 50% são servidores estaduais. Além da segregação por 
lotação nos diversos tipos de governos, os servidores são 
classificados por tipo de vínculo com a previdência. Assim, 
dos 9,69 milhões de servidores, 65% são ativos e 35% são 
aposentados e pensionistas.

Vejamos algumas análises a respeito de benefícios pre-
videnciários, comparando o tratamento dispensado pelo 
RPPS e o RGPS.

Aposentadoria compulsória 

O servidor público submetido ao RPPS necessaria-
mente terá que ser afastado quando completar a idade 
constitucional de 70 anos. Isso resulta de regra expressa 
no art.40, II, da Constituição Federal. O ato independe de 
vontade, quer da administração, quer do próprio servidor. 

Já o servidor público, submetido ao RGPS, como deve 
ser tratado? 

O Supremo Tribunal Federal, em decisões mais recen-
tes, vem firmando sua jurisprudência no sentido de que 
a aposentadoria compulsória somente se aplica aos 
servidores públicos efetivos, expressão que deve ser com-
preendida em sentido estrito. Tal interpretação pareceria 
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autorizar, num primeiro momento, que, quando adotado 
pelo ente federativo o RGPS, os servidores públicos efe-
tivos não estariam sujeitos à aposentadoria compulsória. 
Isto porque não receberiam o benefício previsto no art. 
40, II, da Constituição Federal. No entanto, a aposenta-
doria compulsória não tem, apenas, natureza de benefício 
previdenciário, mas se constitui em instrumento desti-
nado a afastar, do serviço público, pessoas com idade 
superior a 70 anos.

Como proceder no caso do servidor público efetivo, sub-
metido por lei ao RGPS, quando não tenha carência para 
obtenção da aposentadoria por idade, ao atingir os 70 anos, 
pois, se afastado, nada receberá do INSS? Em situações 
como esta, ou se aguarda o cumprimento do período de 
carência, a fim de que o servidor possa usufruir a aposen-
tadoria por idade prevista no RGPS ou o ente empregador 
arca com o ônus da aposentadoria compulsória. O que não 
se pode é prejudicar o servidor. 

 

Aposentadoria por tempo de contribuição

Com relação aos trabalhadores do setor privado, obri-
gatoriamente vinculados ao RGPS, a aposentadoria se dá 
por tempo de contribuição, não havendo a necessidade de 
se afastar do emprego. Isto porque, no direito previdenci-
ário, a concessão da aposentadoria não extingue o contrato 
de trabalho. 

Neste ponto, vale indagar: como fica a questão do ser-
vidor público efetivo vinculado ao RGPS? Ora, no serviço 
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público o servidor quando se aposenta, obrigatoriamente 
deixa o cargo que exercia. Da mesma forma, ocorrerá com 
o servidor efetivo que esteja vinculado ao Regime Geral 
de Previdência, pois não adotar esse entendimento é arra-
nhar toda a sistemática de Aposentadoria dos servidores 
públicos consagrada na Constituição.

Outra questão atinente à aposentadoria por tempo de 
contribuição é que no RGPS, após vencidas as questões 
decorrentes da interpretação de dispositivos da Emenda 
Constitucional nº 20, para a aposentadoria não é exigida 
idade mínima. Logo, os aposentados mais jovens aca-
bam por perder substancialmente quando da apuração 
do valor do benefício, em decorrência da aplicação do fator 
previdenciário, criado pela Lei n˚ 9.876, de 1999, com a 
finalidade de inibir as aposentadorias, sob a alegação, por 
parte de seus idealizadores, de que levaria os trabalhadores 
a adiarem seu ingresso no gozo do benefício. No entanto, 
na prática, o fator previdenciário tornou-se um perverso 
mecanismo capaz de reduzir, em média, em 40% os bene-
fícios previdenciários no momento da aposentadoria dos 
trabalhadores vinculados ao RGPS. 

Vejamos os quadros de simulações de aposentadorias 
pelo RGPS, com aplicação do fator previdenciário, para 
um trabalhador com salário de contribuição médio de R$ 
2.000,00, a seguir:
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Quadro 1 – Homem com 35 anos de contribuição

Simulação para aposentadoria do servidor público homem no RGPS, 
calculado com base na média de salário-contribuição de r$ 2.000,00

Regra atual de aposentadoria: RGPS

Início da 
atividade 

laboral 
(anos)

Idade
(anos)

Tempo de 
Contribuição

(anos)

Redutor da 
Aposentadoria

(Fator 
Previdenciário)

Valor do 
Benefício 

(R$)

15 50 35 40,2% 1.156,00

16 51 35 38,1% 1.238,00

17 52 35 35,9% 1.282,00

18 53 35 33,5% 1.330,00

19 54 35 31,1% 1.378,00

20 55 35 28,5% 1.430,00

21 56 35 25,8% 1.484,00

22 57 35 22,9% 1.542,00

23 58 35 19,9% 1.602,00

24 59 35 16,7% 1.666,00

25 60 35 13,3% 1.734,00

Fonte: Departamento Intersindical de Assessoria Parlamentar (Diap).
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Quadro 2 – Mulher com 30 anos de contribuição

Simulação para aposentadoria do servidor público mulher no RGPS 
calculado com base na média de salário-contribuição de r$ 2.000,00

Regra atual de aposentadoria: RGPS

Início da 
atividade 

laboral 
(anos)

Idade
(anos)

Tempo de 
Contribuição

(anos)

Redutor da 
Aposentadoria

(Fator 
Previdenciário)

Valor do 
Benefício 

(R$)

15 45 30 57% 860,00

16 46 30 55,6% 888,00

17 47 30 54,1% 918,00

18 48 30 52,6% 948,00

19 49 30 50,9% 982,00

20 50 30 49,2% 1.016,00

21 51 30 47,4% 1.052,00

22 52 30 45,5% 1.090,00

23 53 30 43,6% 1.128,00

24 54 30 41,5% 1.170,00

25 55 30 39,7% 1.206,00

Fonte: Departamento Intersindical de Assessoria Parlamentar (Diap).

A integralidade e a paridade versus teto

Como já vimos, o servidor público vinculado ao RGPS 
não goza do direito a se aposentar com vencimento inte-
gral e muito menos do direito à paridade, ou seja, de ser 
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tratado igualmente ao ativo em momentos de reajuste ou 
aumento, além de ser submetido a um teto de contribui-
ção, hoje estabelecido em R$ 4.159,00.

  Já o servidor vinculado ao RPPS que ingressou no 
Serviço Público até 31.12.2003 poderá ter sua aposentadoria 
com proventos integrais, que corresponderão à totalidade 
da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se 
der a aposentadoria, desde que preenchidos cumulativa-
mente cinco critérios: a) homem com 60 anos de idade, e 
mulher com 55 anos de idade; b) homem com 35 anos de 
contribuição, e mulher com 30 anos de contribuição; c) 20 
anos de efetivo exercício no serviço público; d) dez anos 
de carreira; e) cinco anos de efetivo exercício no cargo em 
que se der a aposentadoria, regra estabelecida pela Emenda 
Constitucional no 41. Também a Emenda Constitucional 
no47 criou uma nova regra de transição de acesso à apo-
sentadoria integral dos servidores públicos admitidos até 
16/12/1998, resultado, principalmente, de uma combinação 
entre tempo de contribuição e idade. Essa aposentadoria 
será concedida com base nos seguintes critérios: a) 35 anos 
de contribuição, se homem, e 30 anos de contribuição, se 
mulher; b) 25 anos de serviço público, 15 anos na carreira 
e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria; c) a 
idade mínima (60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher) 
terá um redutor da seguinte maneira: cada ano que o ser-
vidor trabalhar além dos 35 anos, se homem, e 30 anos, 
se mulher, diminuirá um ano na idade. Essa regra de apo-
sentadoria prevista na Emenda Constitucional no47 tem 
efeitos retroativos a 31/12/2003 e beneficia quem ingres-
sou cedo no mercado de trabalho e completa o tempo de 
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contribuição antes da idade mínima. Portanto, aqueles 
possuidores do direito aqui explicitado, que solicitarem 
sua aposentadoria nestes termos, farão jus à integrali-
dade e à paridade, ou seja, terão os proventos revistos na 
mesma proporção e na mesma data, sempre que se modi-
ficar a remuneração dos servidores em atividade, sendo 
também estendidos aos aposentados e pensionistas quais-
quer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos 
aos servidores em atividade, inclusive quando decorren-
tes da transformação ou reclassificação do cargo ou função 
em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência 
para a concessão da pensão.

Chamamos a atenção para duas indagações: uma pri-
meira é que se constata uma limitação da paridade inscrita 
na Constituição, pois ela prevê apenas uma metodologia 
de reajuste, ou seja, um tratamento igualitário para ati-
vos e aposentados, mas não fixa uma política salarial que 
garanta mecanismo de reposição de perdas, ou poder de 
compra, medida fundamental para as categorias de servi-
dores que não têm política definida em planos de carreira 
e, portanto, mostram-se mais frágeis politicamente. Uma 
segunda limitação no que se refere à paridade é que ela 
vem sendo burlada por meio da flexibilização da remune-
ração – elevação de verbas indenizatórias, abonos salariais, 
gratificações pelo exercício de atividade ativa, etc.
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Introdução

N a última Reforma da Previdência, em 2003, 
não havia nenhum estudo sobre a situação 
dos servidores públicos, levando em conta 

os dados reais não só no âmbito federal, mas nos âmbitos 
estadual e municipal. Há algo positivo: a obrigatoriedade 
de União, estados e municípios terem órgão gestor próprio 
na previdência, porque, anteriormente, ficava-se à mercê 
de secretarias da fazenda, com os recursos misturados com 
o do estado. É preciso viabilizá-lo, pois ele continua sendo 
burlado de diversas formas. 

A Constituição de 1988 preceitua por um órgão próprio 
de previdência, mas não havia regulamentação para criar 
critérios mínimos de como ele deveria funcionar. Hoje, 
cada um possui um tipo de estrutura, de participação de 
servidores, formas diferentes de gerenciar os recursos, 
principalmente na gestão administrativa; normalmente, 
são órgãos da administração indireta, autarquias ou outros 
órgãos que o estado ou o município cria, só para a gestão 
da previdência. São geridos pelo governo, o presidente é 
escolhido pelo governador ou prefeito, que nomeia os seus 
cargos de confiança, na gestão do dia a dia. Em parte des-
ses institutos foram criados conselhos de administração e 
conselhos fiscais, que podem ter a representação de ser-
vidores. Mas nunca houve uma legislação mais geral e o 
conselho depende do grau de mobilização dos servidores.
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Tabela 1 – Regimes próprios de previdência.

2012 Ativos Aposentados Pensionistas

Estados 1.707.538 943.905 415.955

Capitais 553.317 199.065 45.657

Demais municípios 1.430.690 239.885 76.151

Total municípios 1.984.007 438.950 121.808

Total de servidores 3.691.545 1.282.855 537.763

Fonte: http://www.previdencia.gov.br/estatsticas-2/

No caso dos municípios brasileiros, são 1.997 com 
regime próprio. Em 5.570 municípios, principalmente 
naqueles com número menor de habitantes, os servido-
res estão vinculados ao Regime Geral de Previdência. De 
um lado, são aproximadamente dois milhões de servido-
res, entre aposentados e pensionistas, sendo que 70% são 
estaduais e 30% municipais. Porém, como nos municípios 
também estão vinculados ao Regime Geral de Previdên-
cia, deve-se analisar sua situação, o regime próprio e geral, 
para responder a todos os servidores. Comparando-se aos 
servidores ativos, aposentados e pensionistas represen-
tam 34% do total, sendo que, nos estados, o percentual 
sobe para 44%.

Temos que discutir a participação efetiva de servidores 
desses órgãos para terem um grau de decisão, no âmbito 
de conselhos de administração e conselhos fiscais. Em São 
Paulo, no governo Alckmin, havia um conselho de nove 
membros em que três eram representantes dos servidores e 
seis do governo. Ocupamos a Assembleia Legislativa, fize-
mos nossas ações, e o governo aumentou o conselho para 
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14 membros (sete indicados pelo governador e sete pelos 
servidores públicos, através das entidades). Avançamos, 
mas, mesmo assim, o voto de minerva é o do presidente, e 
o governo sempre ganha, porque tem a maioria na prática.

Pela legislação, nenhum dinheiro dos fundos pode ser 
utilizado a não ser para beneficio previdenciário, princi-
palmente aposentadorias e pensões. Um município não 
pode pegar dinheiro do fundo para cobrir déficits. Todos os 
órgãos de previdência de estados e municípios, anualmente, 
têm que receber um certificado do Ministério da Previdên-
cia. O gasto com manutenção do instituto, com aluguel 
de prédio, compra de imóveis, pagamento de funcioná-
rios, tem que ser à parte, um valor aprovado no orçamento 
do estado ou município para a manutenção da estrutura. 

Diversas formas 

Há várias alternativas. Em alguns estados se divide os 
aposentados entre os anteriores à reforma, que ficam em 
um fundo administrativo no qual se complementa a dife-
rença entre contribuições e gastos com aposentadoria, e 
os novos, que vão para um fundo de capitalização, onde 
a contribuição capitalizada tem que manter os gastos. Em 
outros, a divisão se deu pela idade, os servidores mais 
novos vão para um fundo de capitalização, pois terão mais 
tempo de contribuição e, os mais velhos, para um fundo 
administrativo. 

O servidor que entra agora vai para o fundo de capita-
lização, que demora mais tempo. E aquele que já estava, 
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fica no fundo financeiro, e o órgão público cobre a dife-
rença. Precisamos ficar atentos e ter uma posição única 
sobre as formas de capitalização e a quem se destina, pois 
essa sistemática poderá ser argumento, no futuro, para o 
aumento da contribuição. Atualmente, nove estados não 
têm nenhum sistema de capitalização. 

Outra forma é por idade. Vamos pegar o exemplo do 
Paraná, com mulheres com mais de 45 anos e homens com 
mais de 50, no fundo financeiro, e o estado cobre a dife-
rença. Quem tinha menos que 45 para mulheres e menos 
que 50 para homem foi para o fundo de capitalização, pois 
haveria mais tempo para a capitalização. Claro que, mesmo 
assim, tinha que haver um dinheiro inicial, que alguns 
puseram mais, outros menos. O Rio de Janeiro utilizou 
os royalties do petróleo. Para pôr mais recurso, os outros, 
que não tinham fontes, puseram menos e houve as maio-
res elaborações financeiras para poder criar uma forma de 
pôr o dinheiro nesses fundos. 

A criação de regimes complementares no setor público é 
um problema. Como o teto da previdência pública é extre-
mamente baixo, o número de servidores que pode ser 
obrigado a aderir ao sistema será muito grande. Além disso, 
mesmo gerenciado por um órgão público, ele funciona na 
lógica da previdência privada, sendo mais vantagem para 
o sistema financeiro do que para o servidor. 

Há um grau de complexidade enorme e o outro pro-
blema é que quem entrou a partir de 2003 e tinha menos 
que dez anos de serviço não tem mais a paridade, então o 
cálculo de aposentadoria é outro. No Estado de São Paulo 
conseguimos uma lei segundo a qual, anualmente, os 
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aposentados que não têm mais a paridade conseguem 
um aumento pelo IPC da Fipe. Diferente no financiamento 
e, também, na forma de pagar as aposentadorias.

Avançamos muito pouco no âmbito municipal e esta-
dual. No âmbito nacional, o Ministério da Previdência 
tem uma coordenadoria própria, que trata de regimes pró-
prios e dá os atestados a estados e municípios. Podemos 
criar canais para levantar problemas, além de fazer a luta 
no estado ou município, com espaços para garantir certo 
controle. 

Outra coisa é querer minimamente padronizar as for-
mas de gestão, denunciar os falsos conselhos. É preciso que 
estejam padronizados, no mínimo, em conselhos paritá-
rios, de acordo com o tamanho do município ou do estado, 
de forma que se possa ter minimamente um grau de par-
ticipação, até porque esses recursos não são só do estado, 
nós não estamos discutindo uma verba pública simples-
mente, nós estamos discutindo recursos da previdência. 
Hoje é obrigatório haver repasses nos orçamentos direta-
mente para os fundos de previdência, o governo não pode 
mexer no dinheiro da saúde ou da educação para pôr na 
previdência. 

Quatro temas

Em julho do ano passado, houve um seminário no 
Ministério da Previdência com quatro temas para se tratar 
no próximo período. Um é a história do fator previdenciá-
rio, há uma discussão daquele sistema de 85, 95, um cálculo 
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juntando a idade da pessoa com o tempo de contribuição, 
só que, agora, estão querendo partir para outro de 95, 105, 
que praticamente não muda nada. A proposta do movi-
mento sindical é o procedimento denominado 85/95, onde 
o cálculo se dá somando a idade com o tempo de contri-
buição. Se for igual a 85 para mulheres e 95 para homens 
a aposentadoria é integral; se for inferior, é proporcional. 
O procedimento, além de aumentar o valor das aposen-
tadorias, estabelece um cálculo que qualquer trabalhador 
poderá realizar, já que o fator previdenciário é uma formula 
matemática que ninguém consegue entender. 

Outro tema que permanentemente aparece nos deba-
tes é igualar o tempo de aposentadoria entre homens e 
mulheres. Para minimizar a repercussão aparece, agora, 
proposta de igualar o critério de idade e diferenciar no 
tempo de contribuições. Somos contra qualquer alteração, 
pois se a inserção das mulheres tem crescido no mercado 
de trabalho, a dupla jornada e os salários inferiores conti-
nuam acontecendo. Não acredito que o governo Dilma fará 
um debate neste período, mas temos que estar preparados. 

A terceira questão é mexer no regime de pensões. Há 
dados sobre o crescimento dos casamentos ou uniões civis 
entre pessoas com idade próxima a aposentadoria com pes-
soas na faixa de 20 a 30 anos de idade. Isto faz com que o 
tempo de recebimento das pensões seja superior, aumen-
tando os custos com o benefício. A proposta é fixar um 
tempo mínimo para a união ou um tempo mínimo para o 
recebimento da pensão, quando a idade de quem for rece-
ber a pensão for inferior. Antes de qualquer mudança, são 
necessários estudos para saber por que essa situação está 
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ocorrendo, pois é um direito de qualquer cidadão manter a 
união, independentemente da idade. Isso pode ser devido 
à dificuldade de manter profissionais como cuidadores de 
idosos, devido ao valor da aposentadoria. O outro critério 
é: se a pessoa que vai receber a pensão tem até 30 anos, 
paga-se a pensão por até cinco anos, para um período de 
readaptação. 

O conceito de seguridade social abrange a previdên-
cia, a saúde e a assistência social, setores interligados, pois 
um pode beneficiar ou prejudicar os outros. Os serviços 
de saúde e assistência social podem influenciar na condi-
ção da pessoa durante sua vida no trabalho, interferindo 
no momento da aposentadoria. Hoje, os gastos com apo-
sentadoria por invalidez ou doenças profissionais ou com 
licenças por problemas de saúde é enorme. Se houver um 
controle, as receitas previdenciárias poderão ser muito 
maiores.

No caso da aposentadoria especial, sempre se tenta criar 
critérios para impedir que os servidores que desempenham 
funções desgastantes ou insalubres possam se aposentar 
antes do período geral. São laudos rígidos, que não levam 
em conta a real situação das funções. Temos que nos capa-
citar, também, para impedir esses ataques.

Conclusão

Dizer que a previdência é deficitária, é uma falácia. No 
regime geral, são computadas como benefícios as apo-
sentadorias de pessoas que não tinham como contribuir, 
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como, por exemplo, no setor rural. Os valores têm que ser 
cobertos pelo Estado, pois os trabalhadores não contri-
buíram porque, à época, não havia mecanismos. Mas, se 
compararmos os gastos com benefícios com quem con-
tribuiu permanentemente, a previdência é superavitária. 

No setor público, a situação é parecida, pois os gover-
nos utilizaram os recursos das contribuições para diversas 
questões, alheias aos regimes de previdência (e se os gover-
nos tivessem que devolver os recursos, o sistema também 
seria superavitário).

A conclusão é a de que precisamos nos preparar para 
este debate, elaborando formulações únicas. Para isso, é 
essencial fazer um levantamento da situação atual da previ-
dência nos estados e municípios e unificar as organizações 
sindicais que atuam no setor público. 

Devemos organizar uma atuação conjunta das entida-
des para negociar com o órgão do Ministério da Previdência 
no acompanhamento e controle dos regimes próprios de 
previdência.
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Introdução

A Constituição Federal prevê, desde 1998, que a 
União e os entes federativos podem instituir 
um regime complementar de previdência para 

os servidores públicos titulares de cargo efetivo. A previsão 
constitucional surgiu com a Emenda Constitucional nº 20, 
de 15 de dezembro de 1998, sem qualquer remissão sobre 
o assunto antes da sua edição. 

A Emenda Constitucional nº 20 (EC 20, de 1998) repre-
senta uma verdadeira mudança de paradigma quanto à 
questão previdenciária do servidor público. Isso porque, 
a despeito do ganho social que a previdência, em sen-
tido amplo, ganhou com a promulgação da Constituição 
Federal, somente a partir de 1998 houve uma efetiva pre-
ocupação com a estruturação e manutenção do regime 
previdenciário dos servidores públicos.

Por mais de 100 anos, a previdência do servidor foi tra-
tada como uma benesse governamental, instituída diante a 
ausência de um programa de valorização do servidor público 
ativo. Prometia-se que o Estado manteria a mesma remu-
neração ao servidor público quando se aposentasse, mas tal 
promessa ocorria em desfavor de uma política de cargos e salá-
rios para o período em que ele ainda estivesse em exercício. 

Assim, o país vivia uma política compensatória e poster-
gadora do direito do servidor público. Não havia, até então, 
uma preocupação real sobre a manutenção do sistema pre-
videnciário, sendo certo que os benefícios eram garantidos 
pelo Tesouro Nacional, independentemente de haver reco-
lhimento de contribuições para o seu custeio. Ou seja, não 
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havia o desejo governamental de estruturar o regime pre-
videnciário do servidor público amparado em princípios 
basilares do direito previdenciário, como o da fonte de cus-
teio, o do equilíbrio financeiro e atuarial e o da solidariedade.

Dessa forma, a ausência de uma política de pessoal 
para os servidores em exercício ou ativos levou o Estado a 
promover um alargamento da previdência para o serviço 
público, caracterizando a aposentadoria como uma espécie 
de “prêmio”. No entanto, não havia uma contribuição previ-
denciária suficiente para garantir o custeio do benefício, para 
que tal lhe fosse concedido nos moldes idênticos à remu-
neração recebida quando em atividade. A despreocupação 
com a manutenção orçamentária do sistema previden-
ciário dos servidores públicos durou cerca de 107 anos.

Não se defende, aqui, a tese de que o servidor aposen-
tado é o vilão da história ou que não faz jus a um benefício 
previdenciário idêntico à remuneração que recebe em ati-
vidade. Além disso, é certo que os servidores públicos, 
aposentado ou em exercício, principalmente o professor 
e os profissionais de ensino, sempre foram muito mais 
desprestigiados do que outros, pertencentes a uma classe 
de beneficiados. Foram eles quem suportaram o ônus do 
descaso governamental diante da ausência de uma polí-
tica séria de pessoal, circunstância geradora de promessas 
previdenciárias insustentáveis, ao longo dos anos.

Ademais, o ideal seria que o sistema não só garantisse 
uma aposentadoria digna, ainda que se contribuísse para 
tal, mas que mantivesse o padrão social que o servidor con-
quistou após tantos anos de serviço público, como também 
lhe permitisse uma carreira bem remunerada, planejada 
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e estruturada. A extensão de direitos sociais é uma prer-
rogativa do bem-estar social e jamais deve ser percebida 
como privilégio.

Certo é que o modelo previdenciário era reflexo do des-
caso em relação aos problemas que poderiam surgir. Com a 
Constituição Federal de 1988, a estruturação da previdên-
cia passou a ser objeto de maior preocupação. A previsão 
de princípios constitucionais norteadores da previdência 
guiou o legislador e o Executivo, na edição de normas que 
garantissem a efetiva proteção social do segurado com a real 
possibilidade de se manter um sistema previdenciário, que 
não fosse percebido como benesse governamental, mas como 
um sistema solidário, construído e mantido pela sociedade.

Os regimes de previdência

 Assim, o sistema previdenciário no Brasil passou 
a ser composto por três regimes de previdência: o Regime 
Geral de Previdência Social (RGPS), gerido pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS) e destinado, via de regra, 
aos trabalhadores da iniciativa privada; o Regime Próprio 
de Previdência dos Servidores Públicos, gerido pelos dife-
rentes entes federativos, concebido para garantir a proteção 
social dos servidores públicos titulares de cargo efetivo; e o 
Regime de Previdência Complementar, de ingresso faculta-
tivo e gerido pelas entidades de previdência complementar 
(abertas e fechadas).

A Constituição Federal, em seu texto original, garantia 
direitos previdenciários dos servidores públicos, mas não 
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regulava o custeio desses benefícios. Entretanto, dez anos 
após a promulgação do texto original da Carta Maior, a 
Emenda Constitucional n° 20, de 1998, modificou o art. 
40 da Constituição, para dizer expressamente que o sis-
tema previdenciário do servidor público passaria a ser 
eminentemente contributivo, devendo observar critérios 
que preservassem o equilíbrio financeiro e atuarial: “Art. 
40 - Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclu-
ídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime 
de previdência de caráter contributivo, observados cri-
térios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial 
e o disposto neste artigo (grifos nossos).”

Mais do que isso, a partir da edição da Emenda Cons-
titucional nº 20, fica nítido que o legislador constituinte 
promove uma aproximação entre o Regime de Previdência 
dos Servidores Públicos e o Regime Geral de Previdência 
Social. O texto do §12 do já citado art. 40 deixa clara tal 
intenção: “§ 12 - Além do disposto neste artigo, o regime 
de previdência dos servidores públicos titulares de cargo 
efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios 
fixados para o regime geral de previdência social.”  

A despeito da vontade do legislador em criar regimes 
equânimes dentro do sistema previdenciário público, a 
Constituição ainda passou por mais duas importantes 
reformas. A primeira, em 2003, com o advento da Emenda 
Constitucional nº 41 e a segunda, com a Emenda Consti-
tucional nº 47, de 2005.

Entretanto, foi bem antes, a partir da Emenda Consti-
tucional nº 20, de 1998, que o texto constitucional previu 
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expressamente que a União e os demais entes federativos 
poderiam limitar o valor dos proventos dos servidores públicos 
ao teto máximo do benefício previdenciário pago pelo INSS1.

Essa prerrogativa, de limitação do valor dos proventos 
ao limite máximo dos benefícios pagos pelo RGPS (hoje 
fixado em R$4.159,00), todavia, fica adstrita a uma condi-
ção, que é o tema central do presente debate: a instituição 
de um regime de previdência complementar para os ser-
vidores públicos titulares de cargo efetivo.

Em resumo, a EC no 20, de 1998, não só previu que o 
sistema previdenciário do servidor passaria a ser obriga-
toriamente contributivo, com a observância de critérios 
que preservassem o equilíbrio financeiro e atuarial, como 
também poderiam ser os benefícios, tal e qual no RGPS, 
limitados a um teto máximo e, mais importante, desde que 
houvesse a instituição de um regime de previdência com-
plementar para esse servidor. 

O servidor público

Em 1998 surgiu, então, a ideia da criação de um regime 
complementar de previdência para os servidores públicos, 
mesmo que só tenha sido efetivada com a edição da Lei nº 
12.618, de 30 de abril de 2012. 

Houve por parte do legislador constituinte a preocu-
pação de garantir aos servidores públicos que tivessem 

1 “§ 14 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que instituam regime 
de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de cargo efetivo, 
poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime 
de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201.” (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 
15/12/98)
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ingressado até a data de publicação do ato de instituição 
do correspondente regime de previdência complementar, 
o direito de aderir ou não ao plano de previdência com-
plementar, não sendo tal possibilidade uma imposição. 
Assim, os servidores antigos deveriam se manifestar prévia 
e expressamente acerca da opção de aderir ao novo regime. 

Para os antigos servidores optantes pela sistemá-
tica do regime de previdência complementar garante-se 
o pagamento de um benefício especial. Ele é calculado, 
observando-se a média aritmética simples das 80% maio-
res contribuições do servidor ao regime antigo, menos o 
teto do benefício pago pelo INSS, multiplicada por um 
fator de conversão. Esse fator é igual à quantidade de con-
tribuições pagas pelo servidor ao regime antigo, dividida 
pela alíquota TT (tempo de trabalho), a qual é uma variá-
vel que corresponde aos seguintes índices: 

 » . 455 = 60 anos de idade e 35 de contribuição (homem);

 » . 390 = mulher ou professor de ensino fundamental e infantil;

 » . 325 = mulher professora de ensino fundamental e infantil.

Para os servidores deficientes ou que exerçam ativida-
des especiais, o fator de conversão é ajustado pelo órgão 
competente quando o TT for menor que 325. O Benefí-
cio Especial também deve ser pago nas modalidades de 
aposentadoria por invalidez e na de pensão por morte e é 
reajustado, para todos os casos, pelo mesmo índice apli-
cável aos benefícios mantidos pelo INSS.

O servidor vinculado ao antigo regime pode aderir ao 
regime de previdência complementar em até 24 meses, a 
contar do início de sua vigência. Entretanto, a opção de 
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adesão ao regime é irrevogável e irretratável para o servi-
dor antigo que tenha ingressado no serviço público até 04 
de fevereiro de 2013. Para aquele que se tornar servidor 
público a partir dessa data, seu ingresso se dá, necessa-
riamente, na nova sistemática previdenciária, ou seja: sua 
aposentadoria será limitada ao teto do benefício pago pelo 
INSS e, se o desejar, ele poderá aderir ao Regime de Pre-
vidência Complementar do Servidor Público.

Conclusão

O Regime de Previdência Complementar do Servidor 
Público é administrado por uma Entidade Fechada de Pre-
vidência Complementar, nomeada de Funpresp, à qual 
cabe executar os planos de benefícios previdenciários no 
âmbito do Executivo (Funpresp-Exe), do Legislativo (Fun-
presp-Leg) e do Judiciário (Funpresp-Jud).

Essas três entidades (EFPC) são fundações de natureza 
pública, com personalidade jurídica de direito privado, que 
gozam de autonomia administrativa, financeira e geren-
cial, e cuja sede localiza-se em Brasília.

Ademais, a elas cabe instituir planos de benefícios na 
modalidade de Contribuição Definida, que poderão ser 
revistos para atender ao equilíbrio permanente do plano.

No Funpresp, as aposentadorias integrantes dos “Bene-
fícios Programados” são calculadas de acordo com o saldo 
acumulado na conta do participante. Já os “Benefícios 
Não-Programados” são assegurados, ao menos, para inva-
lidez e morte do servidor, e têm custeio específico para a 
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sua cobertura. Certo é que todo e qualquer benefício de 
natureza complementar fica condicionado à concessão do 
benefício pelo regime próprio de previdência.

As regras de concessão e cálculo dos benefícios com-
plementares devem constar dos regulamentos dos planos 
de benefícios de cada entidade. 

A remuneração do servidor que fizer parte do Funpresp 
é taxada da seguinte forma: incidem 11% de contribuição 
sobre o limite do benefício teto do INSS (que hoje é de R$ 
4.159,00) e, sobre o que passar disso, incide a contribuição 
do servidor com base nas alíquotas de 7,5%, 8% ou 8,5%. 
Ademais, existe ainda a contribuição do patrocinador, que é 
o órgão ao qual o servidor está vinculado. A contribuição do 
patrocinador é paritária à contribuição do servidor. Entre-
tanto, o ente federativo contribui, no máximo, com a alíquota 
de 8,5% sobre o que passar do teto do INSS, mas sempre 
em consonância com o que o servidor optar por contribuir.

Se o servidor optar em contribuir com uma alíquota 
maior que a de 8,5% sobre aquilo que receber além do teto 
do INSS poderá fazê-lo, mas a contribuição do patrocina-
dor permanecerá no percentual máximo de 8,5%.

Caso o servidor receba uma remuneração menor do 
que o teto do INSS, também pode ingressar no Regime 
de Previdência Complementar do Servidor Público. Toda-
via, esse servidor contribuirá com o Funpresp de maneira 
autopatrocinada, sem haver, como contrapartida, qualquer 
contribuição do ente federativo. Ou seja, ele próprio custe-
ará sua previdência complementar de maneira individual.

Assim, percebe-se que os direitos previdenciários dos 
servidores públicos sofreram uma grande modificação a 
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partir da Emenda Constitucional nº 20, de 1998. A partir 
dela, buscou-se uma aproximação desse regime ao Regime 
Geral de Previdência Social, tornando o sistema eminen-
temente contributivo. 

Ademais, houve a previsão expressa da possibilidade 
de criação de um Regime Complementar de Previdência 
para os servidores públicos, o que só foi efetivado em 2012, 
com a Lei nº 12.618. 

A partir da criação do plano de benefícios do Funpresp, 
os cidadãos que ingressarem no serviço público a partir de 
04.02.2013, têm o valor de seus benefícios previdenciários 
limitados ao teto do benefício pago pelo INSS. Se, todavia, 
desejarem receber além desse valor no momento de sua 
aposentadoria, podem aderir ao Regime Complementar 
de Previdência dos Servidores Públicos, onde acumularão 
reservas advindas de suas próprias contribuições e das con-
tribuições do ente federativo para o qual prestem serviço.
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Introdução

D esaposentação é a possibilidade de renúncia 
ou cancelamento de uma aposentadoria para 
obter outra mais vantajosa, contando, para 

tanto, o tempo de contribuição durante o período de usu-
fruto do benefício. Ou seja, trata-se de um pedido de novo 
cálculo do benefício de aposentadoria.

No caso do setor privado, sob a responsabilidade do 
Instituto Nacional de Seguro Social (INSS), quatro razões 
motivam os pedidos de desaposentação.

A primeira diz respeito às pessoas que preenchem os 
requisitos para requerer aposentadoria, mas não o fazem, 
e não recebem nenhuma contrapartida por continuarem 
contribuindo.

A única vantagem que existia, a do chamado “pé na 
cova”, um abono da ordem de 25% da aposentadoria a que 
teria direito o segurado, foi extinta na era FHC.

A segunda refere-se a quem se aposentou e continuou 
trabalhando e contribuindo, mas perdeu o direito ao pecú-
lio – a garantia de devolução, quando deixasse de trabalhar, 
de tudo o que contribuiu no período em que trabalhou após 
já estar aposentado. Isso também foi extinto no governo 
FHC.

A terceira está relacionada à instituição do fator pre-
videnciário – uma regra que considera o tempo de 
contribuição, a idade no momento da aposentadoria e a 
expectativa de sobrevida –, fazendo com que o benefício 
de quem se aposentou mais cedo sofra grande redução, 
podendo chegar a 50%.



Desaposentação, o que é isso?

Cadernos de Educação, Brasília, n. 25, p. xx-xx, jul./dez. 2013. Disponível em: <www.cnte.org.br> 283

A quarta é a inexistência de limite de idade para aposen-
tadoria no INSS. Por isso, assim que as pessoas completam 
o tempo de contribuição, elas costumam requerer a apo-
sentadoria, ainda que continuem trabalhando, em face do 
baixo valor do benefício previdenciário.

Como a legislação não prevê a possibilidade de desa-
posentação, o tema foi judicializado, com o ingresso de 
processos em várias instâncias do Judiciário, desde o Tribu-
nal Regional Federal (TRF), passando pelo Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) até o Supremo Tribunal Federal (STF).

Decisões do Judiciário

Há decisões para todos os gostos: negando ou con-
cedendo. No caso de concessão, existem decisões que 
preveem a devolução do valor recebido – integral ou ape-
nas da diferença –, assim como há decisões entendendo 
que não deve haver devolução nenhuma.

Como tem havido divergência de interpretação, o STF, por 
meio do Recurso Especial (RE) nº 661.256, de 2011 já tomou 
uma providência importante: qualquer que seja sua decisão, 
ela terá repercussão geral, ou seja, obrigará todas as demais 
instâncias da Justiça a segui-la e observá-la nos julgamentos.

Agora, aguarda-se, com muita expectativa, o julgamento 
do mérito dos RE nº 661.256, de 2011 e nº 381.367, de 2010.

Embora o art. 18, da Lei nº 8.213, de 1991, em seu § 2º, 
estabeleça que o aposentado que permanecer em atividade 
não deverá fazer jus a nenhum benefício em decorrên-
cia do exercício dessa atividade, exceto salário-família e 
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reabilitação profissional, a Justiça tem considerado, majo-
ritariamente, esse tempo para efeito de recálculo da 
aposentadoria, conforme segue.

O relator da matéria no STF, ministro Marco Aurélio de 
Mello, em sessão de 16/09/2010, votou pelo direito à desa-
posentação, sem a necessidade de devolução do que foi 
recebido. O ministro Dias Toffoli pediu vistas do processo.

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em 
08/05/2013, tendo como relator o ministro Herman Ben-
jamin, julgou o RE nº 1.334.488 e lhe deu provimento por 
unanimidade, sob o fundamento de que

“os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais, dispo-
níveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, 
dispensando-se a devolução dos valores recebidos da aposen-
taria a que o segurado deseja renunciar para a concessão de 
novo e posterior jubilamento”.

Iniciativas do Parlamento

Para suprir o vácuo legislativo, o senador Paulo Paim 
(PT/RS) apresentou o Projeto de Lei nº 91, de 2010, que per-
mite e autoriza a renúncia do benefício da aposentadoria, ao 
prever a possibilidade de solicitação de aposentadoria com 
fundamento em nova contagem de tempo de contribuição.

Essa iniciativa do senador destina-se, essencialmente, 
aos trabalhadores do setor privado, especialmente àqueles 
que começaram a trabalhar muito jovens, que requereram 
a aposentadoria, mas continuaram trabalhando. 

O projeto do senador já foi aprovado conclusivamente 
na Comissão de Assuntos Sociais, mas houve recurso para 
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a sua apreciação no Plenário, retardando sua aprovação na 
Casa, com o retorno para exame por parte de novas comis-
sões, inclusive da Comissão de Agricultura, que nada tem 
a ver com o tema.

Com ou sem legislação que o ampare, antes de pedir a 
desaposentação, o aposentado do INSS deve fazer simula-
ções para verificar se o novo benefício será mais vantajoso, 
já que o cálculo se dá pela média de contribuições preceden-
tes à solicitação do benefício. Exemplo disso é que podem 
ser prejudicados no cálculo: quem ficou muito tempo sem 
trabalhar; quem se aposentou com base numa regra mais 
favorável; quem, depois de aposentado, trabalhou por um 
período curto; ou quem, ao voltar ao trabalho, contribuiu 
com um valor menor do que o anterior.

No caso do servidor público, igualmente, deve-se ter 
muito cuidado. O servidor público só se aposenta e conti-
nua trabalhando se tiver direito a duplo vínculo ou se for 
aprovado em novo concurso.

Conclusão

Assim, para renunciar à aposentadoria, com o objetivo 
de tornar disponível o tempo de serviço e de contribui-
ção no momento da renúncia, para aproveitamento ou 
utilização em outro cargo efetivo no qual se encontre em 
atividade, para fins de aposentadoria, deve-se analisar se 
efetivamente será mais vantajoso.

O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
por meio da Nota Informativa nº 806, de 2012, permitiu a 
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reversão da aposentadoria para os fins mencionados ante-
riormente, mas fez uma série de ressalvas: por exemplo, não 
aceita adicional de tempo de serviço, nem a contagem do 
tempo de licença prêmio, entre muitas outras.

Além disso, segundo a Lei nº 8.112, de 1990, qual seja, o 
Regime Jurídico Único dos Servidores (RJU), a reversão só 
pode ser requerida nos cinco primeiros anos de aposenta-
doria e, uma vez deferida, o servidor deve permanecer pelo 
menos cinco anos no cargo para ver computado esse perí-
odo no cálculo de seus novos proventos de aposentadoria.

O tema é polêmico e complexo, razão pela qual o tra-
balhador do setor privado ou da área pública deve pesar 
muito bem os prós e os contras antes de ingressar na Jus-
tiça reivindicando sua desaposentação. Deve fazê-lo se tiver 
certeza que, mesmo que precise devolver o que já recebeu, 
a sua opção não lhe será prejudicial quanto aos valores que 
passará a receber. Do contrário, além de arrependimento, 
poderá ter grande prejuízo.
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A Previdência Social no Brasil

Rosa Maria Marques et al. São Paulo: Fundação Per-
seu Abramo, 2003. 167 p. (Coleção Cadernos da Fun-
dação Perseu Abramo. ISBN 85-86469-92-0

O segundo volume da série Cadernos da Fun-
dação Perseu Abramo abordou um dos temas 
mais debatidos nos últimos tempos no Brasil: 

a questão da Previdência e da Seguridade Social.
Os textos reunidos dão conta da história da Previdência 

Social no Brasil, de sua importância como projeto social e 
programa de inclusão social, na verdade um dos maiores 
programas de distribuição de renda do país e do mundo 
ocidental.

Tratam também da proposta de Reforma da Previdên-
cia apresentada pelo governo Lula em 2003, mostrando a 
posição do governo, do Partido dos Trabalhadores, da CUT 
e de estudiosos do tema.

Além disso, são apresentadas também algumas expe-
riências internacionais sobre Previdência e Seguridade 
Social, mostrando como a questão foi ou está sendo tra-
tada na América Latina e na Europa.

Os artigos que compõem A Previdência Social no 
Brasil foram escritos a partir do seminário “A Reforma da 
Previdência”, organizado pela Fundação Perseu Abramo 
em 2003 e pelo Diretório Nacional do PT.
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Brasília (DF), 6 de maio de 2004.

Ilmª. Sra.

Professora JUÇARA DUTRA VIEIRA,

Digníssima PRESIDENTA DA CONFEDERAÇÃO NACIO-

NAL DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO – CNTE.

REF: Regras de Transição em matéria previdenciária. Emenda 

Constitucional nº 20/1998. Emenda Constitucional nº 41/2003. 

Prezada Profª. Juçara,

1. Vimos, por intermédio da presente, apresentar algumas con-

siderações a respeito das regras de transição em matéria previdenciária, 

bem como analisar as questões referentes às regras de transição nas 

Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03.

I - REGRAS DE TRANSIÇÃO EM MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA

2. A Seguridade Social é um conjunto integrado de medidas 

de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a asse-

gurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social1. 

Como subgrupo da Seguridade Social, a previdência social é especifi-

camente tratada nos arts. 201 a 203 da Constituição Federal (CF/88). A 

previdência social enquadra-se como direito e garantia fundamental, 

sendo a aposentadoria um direito social do trabalhador expressamente 

assegurado no inc. XXIV do art. 7º da CF/88. Apesar de a previdência 

social do servidor público possuir disciplina própria, art. 40 da CF/88, 

aplicam-se a ela as regras e princípios do regime geral, no que couber, 

segundo disposto no § 12 do art. 40 da CF/88.

1 Art. 194 da CF/88.
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3. O direito à previdência social, e o direito previdenciário como 

um todo, constituem garantia individual que se reveste de peculiar 

característica ao ser adquirido paulatinamente, dia após dia, mediante 

direitos e obrigações recíprocas, para o segurado e para o Estado.

4. Por ser um direito de contrapartida, que se adquire mediante 

contribuição e não por benesse estatal, o direito previdenciário incor-

pora-se gradualmente ao patrimônio jurídico subjetivo do segurado. 

5. Tal aquisição gradativa pode ser identificada como o direito 

acumulado do beneficiário, que garante a ele a contagem do tempo de 

serviço prestado de acordo com as normas então vigentes. Em outras 

palavras, o beneficiário possui o direito acumulado a receber a exata 

contraprestação estatal assegurada na lei vigente ao tempo de sua con-

tribuição (ou da prestação do serviço), independentemente da alteração 

do regime jurídico que deverá, nesses casos, viger sempre para frente 

e nunca retroativamente, malferindo o ato jurídico perfeito.

6. Segundo Zélia Pierdoná2, as características acima referi-

das impedem que um segurado contribua para obter determinados 

benefícios e, quando estiver diante, ou próximo do evento a ser pro-

tegido, não possa usufruir do benefício, em razão de mudanças no 

ordenamento jurídico. Impõe-se, portanto, a garantia mínima de pre-

servação nuclear dos direitos previdenciários segurados, o que não 

implica a imutabilidade do regime, MAS A VEDAÇÃO DA APLI-

CAÇÃO RETROATIVA DAS NORMAS SUPERVENIENTES3.

2 PIERDONÁ, Zélia Luiza. Artigos: Direito adquirido e direito acumulado (In Revista de Direito 
Social, v.3, n.10, p.99-104, abr./jun. 2003), Normas de transição em matéria previdenciária (In Bo-
letim dos Procuradores da República, v.5, n.59, p.22-29, mar. 2003) e A Reforma de previdência 
dos servidores públicos : emenda constitucional n. 41/03 (In Justiça do Trabalho, v.20, n.240, p.78-
80, dez. 2003).

3 É importante, nesse ponto, destacar que Supremo Tribunal Federal já possui jurisprudência 
pacífica no sentido de vedar a aplicação retroativa das leis. Não há de se confundir, portanto, 
a aplicação imediata com a aplicação retroativa da lei. Em algumas ocasiões, a doutrina iden-
tifica, equivocadamente, como aplicação imediata da lei a modificação dos efeitos futuros de 
uma relação jurídica iniciada no passado. Ocorre que, segundo já pacificado pelo STF, sempre 
que os efeitos de um ato são modificados, modifica-se também a própria causa dos efeitos, 
o que provoca uma alteração no nascedouro do ato em questão. Não se pode modificar os 
efeitos sem a conseqüente modificação da causa, e vice-e-versa. Logo, sempre que uma lei 
nova colhe os efeitos futuros de um ato ou relação jurídica iniciados antes de sua vigência, ela 
opera com eficácia retroativa (retroatividade mínima), e não imediata. Portanto, a doutrina e 
a jurisprudência vedam a retroatividade dos atos normativos (aqui incluídas as emendas à 
constituição), ainda que em seu grau mínimo de intensidade (ADI nº 493/SFT).
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7. Essa impossibilidade de aplicação retroativa das normas pre-

videnciárias caracteriza o direito previdenciário como o direito da 

segurança para o futuro. Daí o especial relevo que o princípio da segu-

rança jurídica adquire no tratamento das matérias previdenciárias, 

conforme bem aponta Canotilho :

“O homem necessita de segurança para conduzir, planejar e confor-

mar autônoma e responsavelmente a sua vida. Por isso desde cedo 

se consideravam os princípios da segurança jurídica e da proteção 

da confiança como elementos constitutivos do Estado de direito. (...)

O princípio geral da segurança jurídica em sentido amplo (abran-

gendo, pois, a idéia de proteção da confiança) pode formular-se do 

seguinte modo: o indivíduo tem o direito de poder confiar em que 

aos seus atos ou às decisões incidentes sobre os seus direitos, posi-

ções ou relações jurídicas alicerçadas em normas jurídicas vigentes 

e válidas se ligam os efeitos jurídicos previstos e prescritos por essas 

mesmas normas. (...)

O princípio do estado de direito, densificado pelos princípios da 

segurança jurídica e da confiança jurídica, implica, por um lado, 

na qualidade de elemento objetivo da ordem jurídica, a durabilidade 

e permanência da própria ordem jurídica, da paz jurídico-social e 

das situações jurídicas; por outro lado, como dimensão garantística 

jurídico-subjetiva dos cidadãos, legitima a confiança na perma-

nência das respectivas situações jurídicas. Daqui a idéia de uma 

certa medida de confiança na atuação dos entes públicos dentro 

das leis vigentes e de uma certa proteção dos cidadãos no caso de 

mudança legal necessária para o desenvolvimento da atividade de 

poderes públicos.”4

8. O segurado que contribui para usufruir no futuro, precisa 

ter a certeza de que as mudanças irão proteger proporcionalmente o 

4 CANOTILHO, J. J. Gomes. Direito Constitucional e Teoria da Constituição. 3ª ed. Livraria Alme-
dina: Coimbra, 1999, p. 250/253.
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que já ocorreu na relação previdenciária, o tempo que ele já contribuiu, 

sob pena de ver a previdência e a seguridade social transformadas em 

pura insegurança social.

9. Se o novo ordenamento somente pode viger a partir de sua 

publicação, ele jamais pode reger a totalidade de uma relação previ-

denciária iniciada antes de sua vigência.

10. O Supremo Tribunal Federal já reconheceu a irretroatividade 

da norma dispositiva de matéria previdenciária, ao determinar a aplica-

ção da lei vigente à data da prestação de serviço. É o que se depreende 

do RE nº 174.150-RJ, Relator o Min. Octávio Galloti:

“Tempo de Serviço e Irretroatividade das Leis

O tempo de serviço é regido pela lei vigente à data de sua prestação. 

Com esse entendimento, a Turma, por ofensa ao princípio da irre-

troatividade das leis (CF, art. 5º, XXXV), deu provimento a recurso 

extraordinário do Estado do Rio de Janeiro, para reformar o acórdão 

que, aplicando retroativamente lei nova mais benéfica (Lei Estadual 

7.674/85), assegurava o cômputo do tempo de afastamento do servi-

dor para tratamento de saúde, em período que não havia previsão 

legal para tanto. Precedentes citados: RE 82.881-SP (RTJ 79/268) 

e RE 85.218-SP (RTJ 79/338).”

11. A lei nova deverá alcançar apenas o tempo que falta para a 

aquisição do benefício de aposentadoria. A consecução do princípio 

da isonomia em direito previdenciário deverá levar em consideração, 

necessariamente, o tempo de serviço individual de cada beneficiá-

rio, impondo-se um tratamento diferenciado a cada um, de acordo 

com o seu tempo de serviço, o seu direito acumulado. Essa aplica-

ção proporcional somente se viabiliza por intermédio de regras de 

transição que devem sopesar, exatamente, as situações individuais 

de cada servidor. Isso por que é o tempo de serviço e, consequente-

mente, de contribuição que gera o direito acumulado ao benefício, nos 

moldes garantidos pela legislação vigente quando de sua prestação.
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12. A natureza jurídica dos direitos previdenciários impõe que a 

alteração do regime jurídico seja acompanhada, sempre, de uma regra 

de transição que permita a preservação das situações jurídicas indivi-

duais legalmente constituídas, quando da vigência do regime jurídico 

revogado. Portanto, a regra de transição em matéria previdenciária é 

uma imposição principiológica em apreço ao instituto da segurança 

das relações jurídicas e do ato jurídico perfeito.

13. A não previsão de regras de transição que visem à garantia 

das situações em curso na mudança ou alteração do regime previden-

ciário, importa na aplicação retroativa da alteração e em conseqüente 

violação aos princípios, já referidos, da segurança jurídica, do direito 

adquirido e acumulado e do ato jurídico perfeito.

14. Importante destacar, ainda, que, como o nome bem diz, as 

regras de transição possuem o objetivo de efetuar a transição das situa-

ções jurídicas consolidadas sob a égide do regime antigo para a vigência 

do novo regime, sem a violação de garantias individuais. Por isso, as 

regras de transição em matéria previdenciária levarão em consideração, 

necessariamente, as condições individuais dos sujeitos de direito envol-

vidos, como o tempo de serviço, dentre outras, conforme já destacado.

15. As regras de transição não estabelecem regime jurídico, mas 

instituem relação jurídica de transição que, em razão de sua natureza 

especifica, merece ser individualizada e protegida. Tal proteção se dá, 

ainda, mediante a cristalização no tempo da relação jurídica tutelada, 

com a sua conseqüente incorporação ao patrimônio jurídico subje-

tivo dos destinatários da regra, tendo em vista o esgotamento do seu 

objeto: assegurar a transição razoável, em obediência ao princípio da 

segurança jurídica. 

16. Em razão de seu objeto específico e de sua eficácia pré-deter-

minada, as regras de transição, uma vez instituídas, não podem mais 

ser alteradas, pioradas ou suprimidas, pelo simples fato de uma transi-

ção que era ‘boa e razoável’ em 1998, não mais o ser em 2003, apenas 

a título de ilustração.
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17. Por fim, verifica-se que as regras de transição antepõem-

-se às leis em geral, na medida em que instituem uma relação jurídica 

determinada e específica. O regime jurídico é, necessariamente, geral 

e abstrato. As regras de transição, por sua vez, são direcionadas e espe-

cíficas, destinadas a assegurar determinados direitos a indivíduos 

discriminados, esgotando-se em si próprias, conforme amplamente 

explicitado.

II - REGRAS DE TRANSIÇÃO NA EC Nº 20/98

18. A Emenda Constitucional nº 20/98 (EC nº 20/98) alterou 

substancialmente o regime previdenciário dos servidores públicos, ins-

tituindo o caráter contributivo e critérios que observassem o equilíbrio 

financeiro e atuarial. A Emenda Constitucional em comento alterou, 

ainda, os requisitos para a concessão da aposentadoria. De acordo com 

a redação original do art. 40 da CF/88, para se aposentar com proven-

tos integrais, o servidor precisaria contar com 35 (trinta e cinco) anos 

de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, independente-

mente de contribuição. A EC nº 20/98 acabou com essa possibilidade, 

exigindo os requisitos de tempo de contribuição e idade, mantendo, 

entretanto, a possibilidade de aposentadoria com proventos integrais.

19. A radical mudança nas regras do regime previdenciário impôs 

a instituição das regras de transição previstas no art. 8º da EC nº 20/98, 

infratranscrito, de modo a assegurar os direitos acumulados sob a égide 

do regime anterior:

“Art. 8º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado 

o direito de opção a aposentadoria pelas normas por ela estabeleci-

das, é assegurado o direito à aposentadoria voluntária com proventos 

calculados de acordo com o art. 40, § 3º, da Constituição Fede-

ral, àquele que tenha ingressado regularmente em cargo efetivo na 

Administração Pública, direta, autárquica e fundacional, até a data 

de publicação desta Emenda, quando o servidor, cumulativamente: 
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I - tiver cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito 

anos de idade, se mulher;

II - tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se dará a 

aposentadoria;

III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por 

cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria 

para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior. (...)” 

(destaques atuais)

20. Ao prever a possibilidade de aposentadoria em condições 

‘especiais’ aos servidores que ingressaram no serviço público até a 

data de sua publicação, a EC nº 20/98 buscou preservar os direitos 

adquiridos sob a vigência do regime previdenciário por ela revogado, 

estabelecendo regra de transição que levava em consideração o tempo 

de serviço prestado por cada servidor antes da alteração do regime.

21. A referida intenção evidencia-se na alínea ‘b’ do inciso III do 

art. 8º supratranscrito, que determina a aplicação de um pedágio de 

20% (vinte por cento) de tempo de contribuição sobre o período que 

faltava a cada servidor para a aposentação. Essa medida leva em conta 

as situações individualizadas de cada servidor, estabelecendo regra 

geral de transição que possibilita a contagem proporcional especial 

do tempo de serviço pretérito.

22. Ao assim proceder, a EC nº 20/98 atendeu, ainda, aos prin-

cípios da equidade e da razoabilidade, na medida em que tratou os 

desiguais de forma desigual. Em outras palavras, o servidor que na 

data da publicação da EC nº 20/98 contava com 25 (vinte e cinco) anos 

de contribuição recebeu um tratamento proporcional ao seu tempo 

de contribuição, bem como o servidor que, na mesma data, possuía 

apenas 5 (cinco) anos de contribuição, tendo em vista que a ambos é 
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aplicado o pedágio de 20% (vinte por cento), só que em bases, obvia-

mente, distintas.

23. Sob o prisma da aquisição dos direitos, mostra-se de vital 

importância a distinção das situações criadas pela regra de transição, 

daquelas instituídas pelo regime previdenciário em geral. Segundo a 

doutrina e a jurisprudência acerca do tema, o direito à aposentadoria 

se perfaz no momento do preenchimento dos requisitos exigidos para 

a sua concessão. Esse é, ainda, o teor da Súmula 3595, do Supremo Tri-

bunal Federal. 

24. Trazendo a questão para o campo dos direitos adquiridos, o 

pressuposto para a sua aquisição é o conseqüente preenchimento dos 

requisitos exigidos em lei para tanto. Entretanto, no campo das regras 

de transição, especialmente as previstas no art. 8º da EC nº 20/98, veri-

fica-se que o pressuposto exigido pela norma constitucional para a 

aquisição dos direitos nela previstos não é o preenchimento dos requi-

sitos de tempo de serviço ou de contribuição, tampouco os limites de 

idade, mas, sobretudo, O INGRESSO REGULAR EM CARGO EFE-

TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DIRETA, AUTÁRQUICA E 

FUNDACIONAL, ATÉ DA DATA DA PUBLICAÇÃO DA EMENDA.

25. Tal transposição dá-se em razão da natureza específica e 

determinada das regras de transição, conforme assinalado nos tópicos 

anteriores. Logo uma vez preenchido o requisito do ingresso no ser-

viço público antes da mudança do regime previdenciário, o indivíduo 

adquire o direito a se aposentar de acordo com as regras que, segundo 

o poder reformador, garantem a transição de uma maneira razoável, 

em respeito à segurança das relações jurídicas iniciadas antes da alte-

ração do regime.

26. Pelas razões acima elencadas, as regras de transição fixa-

das pela Emenda Constitucional nº 20/98 não podem ser modificadas, 

5 Enunciado da Súmula 359: “RESSALVADA A REVISÃO PREVISTA EM LEI, OS PROVEN-
TOS DA INATIVIDADE REGULAM-SE PELA LEI VIGENTE AO TEMPO EM QUE O MI-
LITAR, OU O SERVIDOR CIVIL, REUNIU OS REQUISITOS NECESSARIOS, INCLUSIVE 
A APRESENTAÇÃO DO REQUERIMENTO, QUANDO A INATIVIDADE FOR VOLUNTA-
RIA.”
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tendo em vista que constituem direito subjetivo dos servidores que 

ingressaram no serviço público antes de 16.12.1998, data da publi-

cação da emenda.

III - REGRAS DE TRANSIÇÃO NA EC Nº 41/03

27. A Emenda Constitucional nº 41/03 (EC nº 41/03) não possui 

regra de transição para os servidores que ingressaram regulamente 

no serviço público até a data de sua publicação, 1º.1.2004. A referida 

emenda altera as regras de transição fixadas pela EC nº 20/98 (art. 2º) 

e assegura o direito à aposentadoria com proventos integrais aos ser-

vidores que ingressaram no serviço público antes de 1º.1.2004 (art. 6º). 

Estão assim redigidos os dispositivos normativos indicados:

“Art. 2º Observado o disposto no art. 4º da Emenda Constitucional 

no 20, de 15 de dezembro de 1998, é assegurado o direito de opção 

pela aposentadoria voluntária com proventos calculados de acordo 

com o art. 40, §§ 3º e 17, da Constituição Federal, àquele que tenha 

ingressado regularmente em cargo efetivo na Administração Pública 

direta, autárquica e fundacional, até a data de publicação daquela 

Emenda, quando o servidor, cumulativamente:

I - tiver cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito 

anos de idade, se mulher;

II - tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a 

aposentadoria;

III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por 

cento do tempo que, na data de publicação daquela Emenda, faltaria 

para atingir o limite de tempo constante da alínea “a” deste inciso.

§ 1º O servidor de que trata este artigo que cumprir as exigências 
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para aposentadoria na forma do caput terá os seus proventos de ina-

tividade reduzidos para cada ano antecipado em relação aos limites 

de idade estabelecidos pelo art. 40, § 1º, III, a, e § 5º da Constitui-

ção Federal, na seguinte proporção:

I - três inteiros e cinco décimos por cento, para aquele que comple-

tar as exigências para aposentadoria na forma do caput até 31 de 

dezembro de 2005;

II - cinco por cento, para aquele que completar as exigências para 

aposentadoria na forma do caput a partir de 1º de janeiro de 2006.

§ 2º Aplica-se ao magistrado e ao membro do Ministério Público e 

de Tribunal de Contas o disposto neste artigo.

§ 3º Na aplicação do disposto no § 2º deste artigo, o magistrado 

ou o membro do Ministério Público ou de Tribunal de Contas, se 

homem, terá o tempo de serviço exercido até a data de publicação 

da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, con-

tado com acréscimo de dezessete por cento, observado o disposto no 

§ 1º deste artigo.

§ 4º O professor, servidor da União, dos Estados, do Distrito Fede-

ral e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que, 

até a data de publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, tenha ingressado, regularmente, em cargo efe-

tivo de magistério e que opte por aposentar-se na forma do disposto 

no caput, terá o tempo de serviço exercido até a publicação daquela 

Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, 

e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, exclusiva-

mente, com tempo de efetivo exercício nas funções de magistério, 

observado o disposto no § 1º.

§ 5º O servidor de que trata este artigo, que tenha completado as 

exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no caput, 

e que opte por permanecer em atividade, fará jus a um abono de 
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permanência equivalente ao valor da sua contribuição previden-

ciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória 

contidas no art. 40, § 1º, II, da Constituição Federal.

§ 6º Às aposentadorias concedidas de acordo com este artigo aplica-

-se o disposto no art. 40, § 8º, da Constituição Federal.

Art. 6º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas 

estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras 

estabelecidas pelo art. 2º desta Emenda, o servidor da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autar-

quias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até a 

data de publicação desta Emenda poderá aposentar-se com proven-

tos integrais, que corresponderão à totalidade da remuneração do 

servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma 

da lei, quando, observadas as reduções de idade e tempo de contri-

buição contidas no § 5º do art. 40 da Constituição Federal, vier a 

preencher, cumulativamente, as seguintes condições:

I - sessenta anos de idade, se homem, e cinqüenta e cinco anos de 

idade, se mulher;

II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de 

contribuição, se mulher;

III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e 

IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo 

em que se der a aposentadoria.

Parágrafo único. Os proventos das aposentadorias concedidas con-

forme este artigo serão revistos na mesma proporção e na mesma 

data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em 

atividade, na forma da lei, observado o disposto no art. 37, XI, da 

Constituição Federal.”

28. O art. 2º da EC nº 41/03 supratranscrito incorre em vício de 
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inconstitucionalidade pelos motivos já expostos nos tópicos anteriores, 

tendo em vista que viola os princípios da segurança jurídica, da razo-

abilidade, propiciando a aplicação retroativa da norma de emenda à 

constituição de uma maneira extremamente perversa, em detrimento 

de direito subjetivo dos servidores que ingressaram no serviço público 

até 15.12.1998. 

29. Não existe fundamento jurídico para a aplicação de mais 

um agravante para a aposentadoria de acordo com as regras de tran-

sição, gravame esse consistente na incidência do desconto de 3,5% ou 

5% sobre os proventos de aposentadoria, para cada ano antecipado 

dos limites previstos no art. 40. Entretanto, situação mais gravosa é 

o discrimem completamente desprovido de logicidade, dado às apo-

sentadorias concedidas até 31.12.2005 e as concedidas a partir de 1º 

.1.2006. Realmente, inexiste princípio jurídico a amparar a aplicação 

de um pedágio de 5%, em detrimento do de 3%, sobre aposentadoria 

que são concedidas com um dia de diferença (31.12.2005 e 1º.1.2006).

30. De outro turno, viola o sentimento de segurança no Estado 

Democrático de Direito, a supressão do direito de aposentadoria com 

proventos integrais para os servidores que eram destinatários das 

regras de transição instituídas pelo art. 8º da EC nº 20/98. De acordo 

com a nova redação dada pela EC nº 41/03, os servidores que ingres-

saram no serviço público até 15.12.1998, e optarem por se aposentar 

de acordo com as regras de transição, terão seus proventos calculados 

de acordo com as remunerações utilizadas como base para as contri-

buições do servidor ao regimes próprio e geral de previdência social. 

Além disso, acaba o direito à paridade, na medida em que os proven-

tos concedidos de acordo com o art. 2º da EC nº 41/03 serão reajustados 

pelo INPC.

31. Constata-se que, ao modificar as regras de transição esta-

belecidas pela EC nº 20/98, a EC nº 41/03 operou retroativamente, 

modificando os efeitos futuros de atos e situações jurídicas constituídas 

antes de sua publicação, violando os princípios da segurança jurídica, 
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do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. Percebe-se, ainda, que a 

EC nº 41/03 praticamente inviabilizou a aposentadoria de acordo com 

as regras de transição, dados os direitos e prerrogativas suprimidos.

32. No que diz respeito à aposentadoria com proventos integrais, 

prevista no art. 6º da EC nº 41/03, o referido dispositivo não se enquadra 

no conceito de regra de transição, na medida em que assegura direi-

tos de forma indistinta para todos os servidores que ingressaram no 

serviço público até 1º.1.2004, sem levar me consideração o tempo de 

serviço e o direito acumulado de cada um.

33. Por fim, com relação à ausência de regras de transição na EC 

nº 41/03, especialmente para os servidores que ingressaram no serviço 

público entre 15.12.1998 e 1º.1.2004, há de se levar em consideração 

que as condições e requisitos para a concessão de aposentadoria não 

foram alterados pela EC nº 41/03, mas remontam da própria EC nº 

20/98. Os limites de idade, de contribuição e de tempo de serviço não 

foram alterados pela EC nº 41/03, daí a desnecessidade de previsão de 

regime de transição.

34. A única alteração circunstancial introduzida pelo regime 

geral, para os servidores que ingressaram no referido período (entre 

15.12.1998 e 1º.1.2004), é o fim da aposentadoria integral6 e da paridade7. 

6 A integralidade é o direito que o servidor possui de se aposentar com os proventos integrais, 
referentes ao cargo em que se deu a aposentadoria.

7 A paridade, em sua concepção original, constitui-se no direito de os servidores inativos 
terem estendidos, aos seus proventos de aposentadoria, todo e qualquer reajuste concedido 
aos servidores ativos do respectivo cargo em que se deu a aposentadoria, inclusive sob a 
forma de gratificação ou de reestruturação da carreira.
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Com vistas a sanar esse prejuízo, o art. 6º8 da EC nº 41/03 prevê a pos-

sibilidade de os servidores que ingressaram no serviço público antes 

de 1º.1.2003 se aposentarem com proventos integrais. Contudo, a pari-

dade, em sua concepção ampla, não é assegurada a esses servidores, 

diante do que se constata o mal ferimento de direito9.

35. É bem verdade que a PEC PARALELA pretende corrigir 

essa distorção mediante a aplicação do art. 7º10 aos servidores que se 

encontram abrangidos pelo art. 6º, ambos da EC nº 41/03. A norma da 

proposta de emenda possui a seguinte redação:

“Art. 4º - Aplica-se aos proventos de aposentadoria dos servido-

res públicos que se aposentarem na forma do caput do art. 6º da 

Emenda Constitucional nº , de 2003, o disposto no art. 7º da mesma 

Emenda, observando-se igual critério de revisão às pensões deri-

vadas de proventos de servidores falecidos que se aposentarem em 

conformidade com esse artigo.

8 Art. 6º da EC nº 41/03: “Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas esta-
belecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas pelo art. 2º desta 
Emenda, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas 
suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até a data de publicação 
desta Emenda poderá aposentar-se com proventos integrais, que corresponderão à totalidade 
da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, 
quando, observadas as reduções de idade e tempo de contribuição contidas no § 5º do art. 40 
da Constituição Federal, vier a preencher, cumulativamente, as seguintes condições:

 I – sessenta anos de idade, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade, se mulher;

 II – trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;

 III – vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e

 IV – dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposen-
tadoria.

 Parágrafo único. Os proventos das aposentadorias concedidas conforme este artigo serão 
revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos 
servidores em atividade, na forma da lei, observado o disposto no art. 37, XI, da Constitui-
ção Federal.”

9 Nesse caso, será assegurada a extensão, apenas, da revisão geral de vencimentos, e não dos 
demais reajustes.

10 Art. 7º da EC nº 41/03: “Observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal, os proven-
tos de aposentadoria dos servidores públicos titulares de cargo efetivo e as pensões dos seus de-
pendentes pagos pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, incluídas suas autarquias 
e fundações, em fruição na data de publicação desta Emenda, bem como os proventos de apo-
sentadoria dos servidores e as pensões dos dependentes abrangidos pelo art. 3º desta Emenda, 
serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos aposentados e pensionistas quais-
quer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive 
quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a 
aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão, na forma da lei”.
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Art. 5º - Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas 

estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal, ou pelas regras 

estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº , de 

2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenham 

ingressado no serviço público até a data de publicação desta Emenda, 

poderá aposentar-se com proventos integrais e aplicando-se o dis-

posto no art. 7º da Emenda Constitucional nº , de 2003, desde que 

preencha, cumulativamente, as seguintes condições:

I – trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de 

contribuição, se mulher;

II – vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze 

anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;

III – idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites 

do art. 40, § 1º, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, de um 

ano de idade para cada ano de contribuição que exceder a condição 

prevista no inciso I deste artigo.”

36. Contudo, enquanto não se materializar a norma da PEC 

PARALELA supratranscrita, tem-se como retroativa a aplicação do 

art. 6º da EC nº 41/03, especificamente na parte em que não assegura 

a integralidade e a paridade em toda a sua extensão, em franca viola-

ção ao princípio da segurança jurídica.

IV - CONCLUSÕES

37. Por todo o exposto, pode-se concluir que:

O direito previdenciário possui natureza de contrapartida, esta-

belecendo direitos e obrigações recíprocas, para o Estado e para o 

segurado. Em razão disso, é assegurada a contagem do tempo de ser-

viço de acordo com as regras vigentes à data da prestação.

As normas previdenciárias não podem ser aplicadas retroativamente 
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em prejuízo para o segurado. A alteração que a lei provoca nos efeitos de 

uma relação continuada iniciada antes de sua vigência é identificada como 

aplicação retroativa da lei, o que é vedado pelo art. 5º, Inc. XXXVI, da CF/88.

Logo, um regime previdenciário não pode reger a totalidade de 

uma relação previdenciária iniciada antes de sua vigência, sem ferir 

direitos e garantias individuais e a segurança jurídica.

As regras de transição viabilizam a alteração do regime jurídico, 

sem a violação a direitos e garantias fundamentais. Nesse sentido, as 

regras de transição em matéria previdenciária propiciam a contagem 

do tempo de serviço ou de contribuição prestado antes da alteração 

do regime de forma diferenciada, de acordo com a situação indivi-

dual do segurado.

As regras de transição criam relação jurídica que não se confunde 

com regime jurídico. A relação jurídica de transição é sempre especí-

fica, determinada e esgota o seu objeto no momento de sua criação. 

As regras de transição criadas pela EC nº 20/98, exemplificativamente, 

esgotaram o seu objeto no momento de sua criação (16.12.1998), na 

medida em que, após o evento publicação, nenhum outro sujeito de 

direito além dos já determinados por ela, poderiam se enquadrar em 

suas hipóteses. Por todas essas razões, as regras de transição criam 

um direito subjetivo que se incorpora imediatamente ao patrimônio 

jurídico de seu destinatário, não podendo mais ser alteradas, o que 

permite a cristalização da relação jurídica de transição.

A EC nº 41/03, ao modificar as regras de transição criadas pela 

EC nº 20/98, incorreu em vício de inconstitucionalidade, tendo em 

vista que operou com efeitos retroativos. Violou-se, dessa forma, o 

direito subjetivo dos servidores, que ingressaram no serviço público 

até 15.12.1998, de se aposentar de acordo com as regras de transição 

estipuladas àquela época.

Além disso, as alterações introduzidas pela EC nº 41/03 pratica-

mente inviabilizaram a aposentadoria de acordo com as regras de 

transição, ao estabelecerem um desconto sobre o cálculo dos proventos 
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(de 3,5% ou 5%, para cada ano antecipado com relação ao limite de 

idade previsto no art. 40 da CF/88). A referida Emenda pôs fim, ainda, 

à possibilidade de aposentadoria com proventos integrais e à paridade.

A EC nº 41/03 não fixa de regras de transição. O art. 6º da EC 

nº 41/03, que prevê a possibilidade de aposentadoria com proventos 

integrais para os servidores que ingressaram no serviço público até 

31.12.2003, não se enquadra na definição de regra de transição, em razão 

de não levar em consideração a situação individual de cada segurado.

Entretanto, a referida ausência de normas de transição não se mos-

tra ilegal ou inconstitucional, em razão de os limites de idade e de 

contribuição fixados pela EC nº 20/98 não terem sido alterados pela 

EC nº 41/03.

Contudo, a EC nº 41/03 teve aplicação retroativa ao suprimir o 

direito à paridade (em toda sua extensão) dos servidores que ingres-

saram no serviço público antes de sua publicação, 31.12.2003. Essa 

aplicação retroativa encontra vedação constitucional na cláusula de 

preservação da segurança jurídica, do direito adquirido e do ato jurí-

dico perfeito (art. 5, XXXVI, CF/88).

A PEC PARALELA, em seu art. 4º, pretende corrigir a apontada 

inconstitucionalidade, mediante a garantia da aposentadoria integral e 

da paridade em toda a sua extensão, a todos os servidores que ingres-

saram no serviço público até 31.12.2003.

Sendo o que tínhamos para o momento e colocando-nos, desde já, 

à sua inteira disposição para eventuais esclarecimentos que se façam 

necessários, subscrevemos,

Damares Medina

OAB/DF nº 14.489

Claudio Santos

OAB/DF nº 10.081 

Assessoria Jurídica
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Brasília (DF), 4 de agosto de 2004.

À CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES 

EM EDUCAÇÃO – CNTE, 

A/C da Professora JUÇARA MARIA DUTRA VIEIRA, 

DIGNÍSSIMA PRESIDENTE.

REF.: PEC 227/04 (PARALELA). CONSIDERAÇÕES 

ACERCA DO TEXTO APROVADO PELA CAMARA 

FEDERAL EM 8 DE JULHO DE 2004.

1. A Câmara dos Deputados aprovou em 8 de julho de 2004, 

em primeiro turno, a PEC 227/04, a PEC Paralela da Reforma da 

Previdência.

2. Oriunda do Senado Federal a PEC PARALELA teve sua 

origem em um acordo firmado no Congresso Nacional, no sentido 

de que o Senado aprovaria a Reforma da Previdência, ainda no ano 

de 2003 (Emenda Constitucional nº 41/03) e editaria uma PEC, com 

o intuito de minimizar alguns efeitos da Reforma, mediante a edi-

ção de uma PEC PARALELA, que deveria ser votada sem ressalvas 

pela Câmara dos Deputados.

3. Não obstante o mencionado acordo, o texto da PEC PARA-

LELA sofreu alterações na Câmara, decorrentes de proposta do 

Relator José Pimentel (PT – CE).

4. Aprovada, em primeiro turno, a PEC PARALELA altera 

os artigos 28, 37, 40, 195 e 201 da Constituição Federal e, por con-

seguinte, dispositivos da Emenda Constitucional nº 41 de 18 de 

dezembro de 2003.
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I - SUBSÍDIO MENSAL

5. O primeiro artigo constitucional modificado pela PEC PARA-

LELA foi o 28, mediante a inclusão do § 3º, que refere-se ao subsídio 

mensal dos governadores. 

6. Segundo o texto aprovado, o valor mínimo do subsídio dos 

governadores será de 50% (cinqüenta por cento) do subsídio mensal, 

em espécie, dos ministros do Supremo Tribunal Federal (STF).

7. Ressalte-se que a proposta original previa como valor mínimo 

dos subsídios dos governadores o percentual de 75% (setenta e cinco 

por cento) do subsídio mensal dos ministros do STF.

8. Importante mencionar, ainda, que não houve limitação aos 

subsídios de prefeitos, como previsto originalmente, mantendo-se, 

assim o previsto no art. 29, inciso V, da Constituição Federal, que dispõe:

Art. 29 (...)

V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Munici-

pais fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o 

que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;1

II – TETO

9. Foi alterado o art. 37 da Constituição Federal, a fim de se 

inserir dois parágrafos: o § 11, que exclui do teto de remuneração do 

Poder Público as parcelas pecuniárias indenizatórias, até a edição de 

lei que disciplinará qual delas comporão esse teto. Essa alteração foi 

introduzida pelo relator da PEC PARALELA, Deputado José Pimen-

tel em seu parecer final.

10. Incluiu-se, também, no artigo acima mencionado, o § 12, que 

facultou aos Estados e ao Distrito Federal, a criação de um teto único 

mediante emenda às respectivas Constituições e Lei Orgânica, para 

seus servidores, com base no subsídio mensal dos desembargadores 

1  Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04 de junho de 1998.
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dos respectivos Tribunais de Justiça até 90,25% (noventa inteiros e 

vinte e cinco centésimos por cento) do subsídio mensal dos ministros 

do STF. O disposto neste parágrafo não se aplicará aos subsídios dos 

Deputados Estaduais, Distritais e Vereadores.

III – APOSENTADORIAS E REGRAS DE TRANSIÇÃO

11. Com a alteração do art. 40, § 1º, inciso II da Constituição 

Federal, a PEC PARALELA teve o condão de aumentar a idade de 

aposentadoria compulsória dos professores de instituição de ensino 

superior de 70 para 75 anos. Para os demais servidores, continua man-

tida a obrigatoriedade de se aposentarem aos 70 anos de idade. Está-se 

aqui diante de mais uma alteração constitucional em desconformidade 

com o princípio da isonomia.

12. O § 4º do art. 40, com redação dada pela PEC PARALELA 

veda qualquer critério diferenciado para concessão de aposentado-

ria entre os servidores públicos civis, nos termos definidos por leis 

complementares, à exceção dos servidores portadores de deficiência, 

aqueles que exerçam atividades de risco e aqueles cujas atividades 

sejam exercidas sob condições que prejudiquem a saúde ou a inte-

gridade física, que poderão ser beneficiados nos critérios relativos às 

suas aposentadorias.

13. Incluiu-se, também, no rol de parágrafos do art. 40 da 

Constituição Federal, o § 21 que prevê a cobrança de contribuição previ-

denciária somente sobre o dobro do limite máximo estabelecido para os 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social – RGPS, para servi-

dores aposentados ou pensionistas portadores de doença incapacitante2.

14. A PEC PARELELA altera o § 9º do art. 195 da Constitui-

ção Federal ao dispor que as contribuições sociais do empregador, da 

empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei poderão ter alí-

quotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão além da atividade 

2 Considerando o limite máximo do RGPS em R$ 2.400,00, somente serão objeto de contribui-
ção previdenciária, as parcelas que ultrapassarem o valor de R$ 4.800,00.
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econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra, em razão do 

porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho.

15. O § 1º do art. 201 da Constituição Federal que dispõe sobre 

o RGPS, teve sua redação alterada, a fim de se incluir, como benefici-

ário do sistema especial de inclusão previdenciária, ainda a ser criado, 

as donas-de-casa, garantindo-lhes um salário-mínimo, exceto apo-

sentadoria por tempo de contribuição. Complementando o parágrafo 

citado, foi alterada a redação do § 12 do art. 201, com redação dada pela 

EC 41/03, estabelecendo-se que esse sistema terá alíquotas e carências 

inferiores às vigentes para os demais segurados desse do RGPS.

III - DA PARIDADE DE REAJUSTE E REMUNERAÇÃO

16. O art. 2º da PEC PARALELA prevê a paridade de reajuste e 

de remuneração para o servidor público da União que tenha ingressado 

no serviço público até a data da promulgação da EC 41/03, ou seja, até 

31 de janeiro de 2003. Garante-se, portanto, a revisão de remuneração 

dos servidores ora abrangidos, na mesma proporção e na mesma data, 

sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, 

além da extensão de quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 

concedidos aos demais servidores em atividade, inclusive quando 

decorrentes de transformação ou reclassificação do cargo ou função. 

17. Sendo o que tínhamos para o momento e colocando-nos, 

desde já, ao seu inteiro dispor para eventuais esclarecimentos que se 

façam necessários, subscrevemos,

 

Atenciosamente,

 

Sônia Leitão

Oab/Df 10.640

Cláudio Santos

Oab/Df 10.081

Assessoria Jurídica Nacional
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Brasília (DF), 20 de julho de 2006. 

Ilmª. Sra.

Professora Raquel Felau Guisoni, 

Digníssima Presidente da Confederação Nacional dos Trabalha-

dores Em Educação.

Ref.: Parecer. Lei nº 11.301/2006. Constitucionalidade. 

Auto-Aplicabilidade. 

Prezada Profª Raquel,

1. Vimos, por intermédio deste, em atendimento à consulta 

formulada por essa Confederação, apresentar parecer acerca da 

auto-aplicabilidade da Lei nº 11.301, de 10.5.2006, que estende a apo-

sentadoria especial dos professores, prevista nos artigos 40, § 5º, e 201, 

§ 8º, da Constituição Federal, aos trabalhadores em educação exercen-

tes de funções de direção, orientação e assessoramento pedagógico. 

2. Sendo o que tínhamos para o momento e colocando-nos, 

desde já, ao seu inteiro dispor para eventuais esclarecimentos que se 

façam necessários, subscrevemos.

Atenciosamente,

Paulo Lemgruber

OAB/DF nº 20.647

Rodrigo Peres Torelly

OAB/DF nº 12.557

Damares Medina

OAB/DF nº 14.489

Assessoria Jurídica Nacional
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PARECER

Ref. Parecer. Lei nº 11.301/2006. Constitucionalidade. 

Auto-Aplicabilidade.

I - DO OBJETO

O presente parecer tem por objeto a análise acerca da constitucio-

nalidade da Lei nº 11.301, de 10.5.2006, que estendeu aos trabalhadores 

em educação lotados em funções de direção, orientação educacio-

nal e assessoramento pedagógico a contagem de tempo especial, nos 

seguintes termos:

“Art. 1º O art. 67 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa 

a vigorar acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se o atual pará-

grafo único para § 1º:

Árt. 67.

(...) 

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 5º do art. 40 e no § 8º do art. 201 

da Constituição Federal, são consideradas funções de magistério as 

exercidas por professores e especialistas em educação no desempe-

nho de atividades educativas, quando exercidas em estabelecimento 

de educação básica em seus diversos níveis e modalidades, incluí-

das, além do exercício da docência, as de direção de unidade escolar 

e as de coordenação e assessoramento pedagógico.” 

2. Demonstrar-se-á nos tópicos subseqüentes que o conteúdo da 

Lei nº 11.301/2006, para além de não violar o sentido e alcance dos arti-

gos 40, § 5º, e 201, § 8º, da Constituição Federal, encontra amplo respaldo 

nos princípios constitucionais da proporcionalidade, isonomia, melho-

ria dos padrões de qualidade do ensino, valorização dos respectivos 

profissionais, dignidade da pessoa humana e valor social do trabalho.
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3. Restará claro, outrossim, que o sobredito diploma legal é 

auto-aplicável, sendo desnecessária sua ulterior regulamentação por 

decreto ou qualquer outro diploma normativo. 

II -  EVOLUÇÃO CONSTITUCIONAL DA APOSENTADORIA ES-
PECIAL DOS EXERCENTES DE FUNÇÃO DE MAGISTÉRIO. 

4. A contagem especial de tempo de serviço para fins de apo-

sentadoria dos trabalhadores exercentes de funções de magistério 

foi prevista, pela primeira vez na Emenda Constitucional nº 18, de 

30.6.1981, editada ainda durante a vigência da Constituição Federal 

de 1967/69. Transcreve-se, por oportuno, o inteiro teor da norma em 

comento: 

“Art. 2º - O art. 165 da Constituição Federal é acrescido do seguinte 

dispositivo, passando o atual item XX a vigorar como XXI:

XX - a aposentadoria para o professor após 30 anos e, para a pro-

fessora, após 25 anos de efetivo exercício em funções de magistério, 

com salário integral.”

5. Com o advento da Constituição Federal de 1988, o teor do 

supratranscrito dispositivo foi reafirmado nos artigos 40, III, “b” e 202, 

III, da nova Carta Política: 

“Art. 40. O servidor será aposentado: 

(...)

III – voluntariamente: 

(...)

b) aos trinta anos de efetivo exercício em funções de magistério, se 

professor, e vinte e cinco, se professora, com proventos integrais.” 

“Art.202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calcu-

lando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de 

contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada 
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a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo 

a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)

III – após trinta e cinco anos de trabalho, ao professor, e após vinte 

e cinco, á professora, por efetivo exercício de função de magistério.” 

6. Dez anos depois, a chamada “reforma da previdência”, 

promovida pela Emenda Constitucional nº 20, de 16.12.1998, deixou 

assente que a contagem especial do tempo de serviço dependeria da 

comprovação quanto ao exercício exclusivo de função de magistério no 

ensino infantil, fundamental e médio, conforme estabelecido na nova 

redação conferida aos artigos 40, § 5º e 201, § 8º, da Carta Magna: 

“Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autar-

quias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter 

contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente 

público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, obser-

vados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o 

disposto neste artigo.

(...)

§ 5º - Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão redu-

zidos em cinco anos, em relação ao disposto no  § 1º, III, “a”, para o 

professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício 

das funções de magistério na educação infantil e no ensino funda-

mental e médio.”.

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de 

regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, obser-

vados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e 

atenderá, nos termos da lei, a: 

(...)
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§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior 

serão reduzidos em cinco anos, para o professor que comprove exclu-

sivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na 

educação infantil e no ensino fundamental e médio.”.

7. Observa-se, diante disso, que a totalidade dos dispositivos 

constitucionais pátrios a versarem sobre a contagem especial do tempo 

de serviço dos trabalhadores em educação sempre exigiram para sua 

aplicação o efetivo exercício das funções de magistério. 

8. Tem-se, ademais, que os atuais artigos 40, § 5º e 201, § 8º, 

da Constituição Federal reforçaram tal exigência, ao fazerem expressa 

menção à exclusividade quanto àquele efetivo exercício no âmbito do 

ensino infantil, fundamental e médio. 

9. Contudo, em que pese a redação dos sobreditos dispositivos 

da Carta Magna, a extensão da contagem especial promovida pela Lei 

nº 11.301/2006 não se reveste de inconstitucionalidade, haja vista que 

seu comando encontra-se em plena consonância com os princípios 

constitucionais da isonomia, da proporcionalidade, da dignidade da 

pessoa humana, do valor social do trabalho, do padrão de qualidade 

do ensino e da valorização dos respectivos profissionais, conforme 

demonstrar-se-á nas linhas subseqüentes. 

III - DA CONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 11.301/2006. 

III.a - Observância ao Princípio da Isonomia 

10. Ao estender o direito à contagem especial do tempo de ser-

viço prevista nos artigos 40, § 5º e 201, § 8º, da Constituição Federal 

para os exercentes das funções de coordenação, direção e assessora-

mento pedagógico, a Lei nº 11.301/2006 nada mais fez do que igualar 

juridicamente profissionais da educação submetidos às mesmas condi-

ções de trabalho e, por conseguinte, cumprir com o princípio isonômico 

insculpido no art. 5º, caput, da Lei Maior: 
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“Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-

quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 

igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes.” 

(Destacou-se). 

 11. O princípio constitucional da isonomia impõe aos Poderes 

Públicos o dever de tratar igualmente os indivíduos que se encontram 

em idênticas condições. Logo, sendo a situação dos destinatários de 

uma determinada lei equânime e não havendo variações significati-

vas que imponham tratamento diferenciado, a incidência do referido 

diploma deverá abrangê-los de maneira uniforme. 

12. É justamente isto o que ocorre entre os professores – atu-

antes ou não em sala de aula – e os exercentes de funções de direção, 

coordenação e assessoramento pedagógico contemplados pela Lei nº 

11.301/2006, cuja formação profissional é idêntica e cujas condições 

de trabalho, problemas enfrentados e fatores de desgaste são comuns, 

ainda que sejam diferentes as funções. 

13. A identidade jurídica existente entre os sobreditos trabalhado-

res se constata de maneira evidente diante dos artigos 64 e 67, § 1º, da Lei 

nº 9.394, de 20.12.1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), 

que impõem, respectivamente, a formação comum dos profissionais 

em educação e a experiência docente como pré-requisito para o exercí-

cio de qualquer outra função de magistério, tais como as de direção de 

estabelecimento de ensino, de coordenação, orientação e supervisão. 

“Art. 64. A formação de profissionais da educação para adminis-

tração, planejamento, inspeção, supervisão e orientação 

educacional para a educação básica, será feita em cursos de gra-

duação em pedagogia ou em nível de pós-graduação, a critério 

da instituição de ensino, garantida, nesta formação, a base 

comum nacional.” (Destacou-se).(...)

“Art. 67. Os Sistemas de Ensino promoverão a valorização dos 
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profissionais da educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos 

dos estatutos e dos planos de carreira do magistério público: 

I – Ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos; 

II – aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licen-

ciamento periódico remunerado para esse fim; 

III – piso salarial profissional; 

IV – progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na 

avaliação para o desempenho; 

V – período reservado a estudos, planejamento e avaliação, inclu-

ído na carga de trabalho; 

VI – condições adequadas de trabalho. 

§ 1º. A experiência docente é pré-requisito para o exercício 

profissional de quaisquer outras funções de magistério, nos 

termos das normas de cada sistema de ensino.” (Destacou-se). 

 14. Ao assim estabelecer as bases para a formação dos trabalha-

dores em educação e os pré-requisitos para o exercício das funções de 

magistério, a Lei de Diretrizes e Bases teve por escopo a preparação 

dos referidos profissionais para o exercício de seus diferentes miste-

res em um contexto de problemas, desafios institucionais e clientela 

idêntico para todas as funções ligadas ao ensino. 

15. E, de fato, a realidade demonstra que as condições de trabalho 

e os fatores de desgaste profissional afetam de igual modo os trabalhado-

res em educação, não havendo, portanto, justificativa fática para excluir os 

exercentes de funções de direção, coordenação e assessoramento pedagó-

gico da contagem especial do tempo de serviço para fins de aposentadoria. 

16. Com efeito, os trabalhadores em educação vivenciam em seu 

cotidiano, problemas inerentes à violência escolar e à realidade social 

enfrentada pela clientela do ensino público básico. Tal proximidade 

faz com que os referidos profissionais se mantenham em constante 
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envolvimento com os alunos sendo, por conseguinte, afetados, em 

alguma medida, pelas dificuldades inerentes à comunidade. 

17. A fim de constatar a veracidade de tal assertiva, faz-se mis-

ter trazer à colação o magistério do Professor Moaci Alves Carneiro a 

respeito dos supervisores e orientadores educacionais1: 

“A formação do supervisor comete-lhe a competência legal de atuar 

como um elemento de articulação do dinamismo do projeto 

técnico-pedagógico da escola. Sua função precípua é irradiar 

energia estimuladora para a manutenção de um clima participa-

tivo. (...) O grande horizonte de trabalho do Supervisor é a 

qualidade da produção do ensino. (...) 

O orientador assiste o aluno, aconselha-o na solução dos 

problemas pessoais, estimula-o a superar dificuldades, a 

fim de avançar, progressivamente, no seu desenvolvimento intelec-

tual e na plasmação da personalidade. Ainda, subsidia o aluno 

na direção das opções que poderá fazer em termos de pro-

jeto de vida, escolha de cursos tendo em vista o seu futuro 

profissional.” (Destacou-se).

18. Justamente em razão das condições de trabalho e do coti-

diano comuns à generalidade dos trabalhadores exercentes de funções 

de magistério, o eminente Ministro Marco Aurélio do Supremo 

Tribunal Federal-STF, ao proferir seu voto na Ação Direta de Incons-

titucionalidade nº 755-SP deixou assente que “a Constituição Federal, 

no que contempla tempo de serviço de menor extensão, em se tratando de 

professor, importa no reconhecimento do desgaste que o exercício da fun-

ção acarreta e este não desaparece em face da impossibilidade de 

se retornar ao statu quo ante, quando o servidor, por isto ou por 

aquilo, ascende a uma função comum2.” (Destacou-se). 

1  CARNEIRO. Moaci Alves. LDB Fácil. 11ª Edição. Petrópolis: Editora Vozes, 2004, p. 171. 

2 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 
755-SP. RELATOR: Min. Marco Aurélio. Plenário. DJ: 6.12.1996. 
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 19. Importa ressaltar, ademais, que o contato direto com a clien-

tela do sistema educacional, bem como com os problemas sociais e 

estruturais a afetarem o ambiente escolar, sujeita, na mesma medida, 

os docentes em sala de aula e os trabalhadores em educação contem-

plados pela Lei nº 11.301/2006 às causas sociais da chamada Síndrome 

de Burnout . 

20. O referido distúrbio, também conhecido como “Síndrome do 

esgotamento profissional”, vem sendo considerado pelos especialistas 

em psicologia como o maior fator de desgaste a afetar os trabalhado-

res em educação. 

21. O Burnout é classificado pela Professora Mary Sandra Car-

lotto como “um tipo de estresse ocupacional que acomete profissionais 

envolvidos com qualquer tipo de cuidado em uma relação de atenção direta, 

contínua e altamente emocional.” Por tal razão, ainda segundo a referida 

especialista, “as profissões mais vulneráveis são geralmente as que envol-

vem serviços, tratamento ou educação3.” 

22. Conforme asseveram os Professores Wanderlei Codo e Iône 

Vasques-Menezes, em trabalho conjunto, “cuidar exige tensão emocional 

constante, atenção perene; grandes responsabilidades espreitam o profissional a 

cada gesto no trabalho. O trabalhador se envolve afetivamente com os seus clien-

tes, se desgasta e, num extremo, desiste, não agüenta mais, entra em Burnout4.” 

23. Justamente por estarem em constante contato com os alu-

nos, com os problemas destes últimos e, além disso, próximos das 

dificuldades sociais enfrentadas pelos estudantes e pela comunidade, 

os trabalhadores em educação tendem a experimentar sensações de 

frustração emocional que tendem a se transformar, progressivamente, 

em frieza e sintomas psicossomáticos, conforme relatam os professo-

res Wanderlei Codo e Iône Vasques-Menezes5: 

3 CARLOTTO.Mary Sandra. A Síndrome de Burnout e o Trabalho Docente. www.scielo.br/
pdf/pe/v7n1/v7n1a03.pdf

4 CODO. Wanderlei; VASQUES-MENEZES. Iône. Burnout: Sofrimento dos Trabalhadores 
em Educação. São Paulo: Instituto Nacional de Saúde no Trabalho; CUT, 2000. p. 29. 

5 Idem, p.31. 
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“Um trabalhador que entra em Burnout assume uma posição de 

frieza frente a seus clientes, não se deixando envolver com seus pro-

blemas e dificuldades. As relações interpessoais são cortadas, como 

se ele estivesse em contato apenas com objetos, ou seja, a relação 

torna-se desprovida de calor humano. Isso acrescido de uma grande 

irritabilidade por parte do profissional.

(...)

Associado a esta forma de se relacionar, que se manifesta direta-

mente no trabalho na relação com o aluno, a dinâmica psíquica do 

indivíduo também vai sofrendo alterações. Assim, essa dificuldade 

em lidar com a afetividade se traduz numa lógica mais depressiva 

em contraste com aquele perfil eufórico do início da carreira. 

(...)

Com o tempo, a frustração emocional tende a se transformar em sin-

tomas psicossomáticos, como por exemplo: insônia, dores de cabeça, 

úlcera e hipertensão, além de abuso de álcool ou outras substâncias 

químicas e o aumento de conflitos tanto familiar quanto sociais.” 

24. As estatísticas apresentadas à página 34 do estudo dos Pro-

fessores Wanderlei Codo e Iône Vasques-Menezes demonstram por si 

só a sujeição irrestrita dos trabalhadores em educação às causas sociais 

geradoras da Síndrome de Burnout..

25. Os referidos dados comprovam que os índices de desper-

sonalização, exaustão emocional e falta de envolvimento pessoal no 

trabalho – características da Síndrome de Burnout – atingem os dire-

tores, orientadores educacionais, supervisores de ensino, especialistas 

em educação, inspetores e professores em percentuais próximos. 

26. Com efeito, enquanto 19,30% (dezenove inteiros e trinta 

décimos por cento) dos professores pesquisados demonstram índices 

moderados de despersonalização, os diretores, orientadores educacio-

nais, supervisores de ensino, especialistas em educação e inspetores 
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apresentam os mesmos sintomas no percentual de 21,40% (vinte e um 

inteiros e quarenta por cento) e 15,80% (quinze inteiros e oitenta déci-

mos por cento), 21,20% (vinte e um inteiros e vinte décimos por cento), 

20,20% (vinte inteiros e vinte décimos por cento) e 19,60% (dezenove 

inteiros e sessenta décimos por cento), respectivamente. 

27. No que tange à exaustão emocional, o índice medido 

para os professores, no grau moderado, é de 27,30% (vinte e sete 

inteiros e trinta décimos por cento), ao passo que para os direto-

res, orientadores educacionais, supervisores de ensino, especialistas 

em educação e inspetores é, respectivamente, de 28,50% (vinte e 

oito inteiros e cinqüenta décimos por cento), 26,60 (vinte e seis 

inteiros e sessenta décimos por cento), 25,10% (vinte e cinco intei-

ros e dez décimos por cento), 24,20% (vinte e quatro inteiros e 

vinte décimos por cento), 27,10% (vinte e sete inteiros e dez déci-

mos por cento) e 27,30% (vinte e sete inteiros e trinta por cento). 

28. Ademais, enquanto 30,60% (trinta inteiros e sessenta décimos 

por cento) dos professores apresentam baixo envolvimento pessoal no 

trabalho com o passar do tempo, 17,30% (dezessete inteiros e trinta déci-

mos por cento) dos diretores, 21,30 (vinte e um inteiros e trinta décimos 

por cento) dos orientadores educacionais, 23% (vinte e três por cento) 

dos supervisores de ensino, 33,10% (trinta e três inteiros e dez décimos 

por cento) dos especialistas em educação e 41,10% (quarenta e um intei-

ros e dez décimos por cento) dos inspetores demonstram tal sintoma. 

29. Observa-se, diante disso, que os fatores de desgaste profis-

sional a afetarem os docentes em sala de aula incidem, também, em 

relação aos demais trabalhadores em educação. 

30. Havendo, pois, tal identidade quanto ao desgaste sofrido, resta 

evidente que a Lei nº 11.301/2006, ao estender a contagem especial do 

tempo de serviço prevista nos artigos 40, § 5º e 201, § 8º, da Constituição 

para os exercentes de funções de direção, coordenação e assessora-

mento pedagógico, nada mais fez do que equiparar situações fáticas 

idênticas, conferindo, pois, aplicação concreta ao princípio da isonomia. 
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31. Do contrário, a restrição da contagem especial do tempo 

de serviço aos docentes em sala de aula configuraria nítida afronta 

ao postulado isonômico.

32. Ora, havendo identidade jurídica e fática entre os sobre-

ditos trabalhadores, as normas pertinentes à contagem especial 

de tempo de serviço têm incidência para todos os profissionais em 

referência. Por tal razão, o simples exercício das atividades dentro 

ou fora da sala de aula é fator de discriminação, por si só, inidôneo 

para legitimar a interpretação restritiva dos artigos 40, § 5º e 201, § 

8º, da Constituição Federal, conforme se infere do magistério dos 

insignes Robert Alexy6 e Celso Antônio Bandeira de Mello7: 

 “Existe uma diferenciação arbitrária quando para a diferencia-

ção legal não é possível encontrar (...) uma razão razoável, que 

surja da natureza da coisa ou que, de alguma forma, seja concre-

tamente compreensível. Portanto, uma diferenciação é arbitrária 

e está, por isso mesmo proibida quando não é possível encontrar 

uma razão qualificada de uma determinada maneira. 

(...)

Se não há nenhuma razão suficiente para a permissão de 

um tratamento desigual, então está ordenado um tra-

tamento igual.

6 ALEXY. Robert. Teoria de los Derechos Fundamentales. Primera Edicción, Tercera Reim-
presión. Madrid: Centro de Estudios Políticos y Constitucionales, 2002. p. 395-396. 

7 MELLO. Celso Antônio Bandeira de. Conteúdo Jurídico do Princípio da Igualdade. 3ª Edi-
ção, 13ª Tiragem. São Paulo: Malheiros Editores, 2005. p. 38-39. 
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Não existe nenhuma razão suficiente para se permitir 

uma discriminação se todas as razões que devem ser 

levadas em conta afiguram-se insuficientes. Tal é justa-

mente o caso quando não se consegue uma fundamentação para 

a permissão de diferenciação8.” (Destacou-se).

“É agredida a igualdade quando o fator diferencial ado-

tado para qualificar os atingidos pela regra não guarda 

relação de pertinência lógica com a inclusão ou exclu-

são no benefício deferido ou com a inserção ou arredamento 

do gravame imposto. 

(...)

A discriminação não pode ser gratuita ou fortuita. 

Impende que nela exista uma adequação racional entre 

o tratamento diferenciado construído e a razão diferen-

cial que lhe serviu de supedâneo. Segue-se que, se o fator 

diferencial não guardar conexão lógica com a disparidade de tra-

tamentos jurídicos dispensados, a distinção estabelecida afronta 

o princípio da isonomia.” (Destacou-se). 

33. Do exposto no presente tópico, resta evidente que a 

igualdade de formação – nos termos do artigos 64 e 67, da Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional – de condições de traba-

lho e de fatores de desgaste profissional inerentes aos trabalhadores 

em educação determina a aplicação equânime da contagem espe-

cial do tempo de serviço, prevista nos artigos 40, § 5º e 201, § 8º, da 

Constituição Federal. 

8 Transcreve-se o original:

 “Existe una diferenciación arbitraria cuando para la diferenciación legal no es posible en-
contrar […] una razón razonable, que surja de la naturaleza de la cosa o que, de alguna 
forma, sea concretamente comprensible. Por lo tanto, una diferenciación es arbitraria y esta 
por ello prohibida cuando no es posible encontrar una razón calificada de una determinada 
manera. (…) Si no hay ninguna razón suficiente para la permisión de un tratamiento desi-
gual, entonces está ordenado un tratamiento igual. No existe ninguna razón suficiente para 
la permisión de una diferenciación si todas las razones que hay que tomar en cuenta tienen 
que ser tomadas como insuficientes. Este último es justamente el caso cuando no se logra 
una fundamentación para la permisión de la diferenciación.” 
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34. Justamente em razão disso, a Lei nº 11.301/2006 afigura-se 

plenamente constitucional, porquanto estabeleceu tratamento isonô-

mico entre trabalhadores que se encontram em idêntica situação, tal 

como preconiza o art. 5º, caput, da Carta Magna. 

 III. b - Observância ao Princípio da Proporcionalidade 

35. O princípio da proporcionalidade, implícito no art. 5º, LV, 

da Constituição Federal9, compreende, nas palavras de Alexandre de 

Moraes, a exigência de “justiça e adequação entre os meios utilizados pelo 

Poder Público, no exercício de suas atividades – administrativas e legisla-

tivas - e os fins por ela almejados, levando-se em conta critérios racionais e 

coerentes10.” 

36. Em outras palavras, as leis e atos do Poder Público apenas 

terão conformidade com o princípio da proporcionalidade, caso sejam 

aptos à obtenção das finalidades almejadas pelo ordenamento jurídico. 

Devem, pois, ser meios idôneos e adequados para a consecução destes 

fins, conforme bem assevera Canotilho11: 

“A medida adotada para a realização do interesse público 

deve ser apropriada à prossecução do fim ou fins a ele sub-

jacentes.

(...)

Meios e fins são colocados em equação mediante um juízo de pon-

deração, com o objectivo de se avaliar se o meio utilizado é ou não 

9 “Art. 5º. (...omissis...)

 (...)

 LV – aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados 
o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.” 

 Segundo Alexandre de Moraes, “o prinípio do devido processo legal possui, em seu aspecto ma-
terial, estreita ligação com a noção de razoabilidade, pois tem por finalidade a proteção dos direitos 
fundamentais contra condutas administrativas e legislativas do Poder Público pautadas pelo conte-
údo arbitrário, irrazoável, desproporcional.” MORAES. Alexandre de. Constituição do Brasil 
Interpretada. 4ª Edição. São Paulo: Atlas, 2004, p. 369. 

10 MORAES. Alexandre de. Constituição do Brasil Interpretada. 4ª Edição. São Paulo: Atlas, 
2004, p. 369.

11 CANOTILHO. José Joaquim Gomes. Direito Constitucional e Teoria da Constituição. 7ª 
Edição. Coimbra: Almedina, 2003. p. 269-270. 
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desproporcionado em relação ao fim. Trata-se, pois, de uma ques-

tão de <<medida>> ou <<desmedida>> para se alcançar um fim: 

pesar as desvantagens dos meios em relação às vantagens do fim.” 

(Destacou-se). 

37. No caso em apreço, tanto os artigos 40, § 5º e 201, § 8º, da 

Constituição Federal, quanto a Lei nº 11.301/2006 – ao estabelecerem 

forma especial de contagem do tempo de serviço para os trabalhadores 

da educação – tiveram por finalidade a concretização dos princípios da 

dignidade da pessoa humana, do valor social do trabalho e da valori-

zação dos profissionais do ensino, insculpidos nos artigos 1º, incisos 

III e IV e 206, inciso V, da Lei Maior: 

“Art. 1º. A República Federativa do Brasil, formada pela união 

indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-

tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

(...)

III – a dignidade da pessoa humana; 

IV – os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.” (Des-

tacou-se). 

“Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes prin-

cípios: 

(...)

V – valorização dos profissionais do ensino, garantidos, 

na forma da lei, planos de carreira para o magistério público, com 

piso salarial profissional e ingresso exclusivamente por concurso 

público.” (Destacou-se)

 38. Ou seja, ao preverem a sobredita contagem especial, os arti-

gos 40, § 5º, 201, § 8º, da Constituição Federal e, posteriormente, a Lei 

nº 11.301/2006, reconheceram que as atividades desempenhadas pelos 

trabalhadores exercentes de funções de magistério, embora sejam de 
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grande valia para a sociedade, afiguram-se desgastantes a ponto de 

justificar a adoção de um regime diferenciado de tempo de serviço. 

39. A maneira encontrada pelos sobreditos dispositivos legais 

para compensar tal desgaste e, por conseguinte, alcançar as finalidades 

impostas pelos supratranscritos princípios constitucionais, consistiu, 

justamente, no estabelecimento de uma forma diferenciada para a con-

tagem do tempo de serviço daqueles profissionais. 

40. Diante disso, observa-se sem maiores dificuldades que a exten-

são da contagem especial para os trabalhadores em educação ocupantes 

de funções de diretoria, coordenação e assessoria pedagógica – protagoni-

zada pela Lei nº 11.301/2006 – mostra-se plenamente convergente com os 

fins almejados não só pelos artigos 40, § 5º e 201, § 8º, da Constituição Fede-

ral, como também pelos princípios constitucionais da dignidade humana, 

do valor social do trabalho e da valorização dos profissionais do ensino.

41. Sendo assim, a diferenciação de tratamento que os artigos 40, 

§ 5º e 201, § 8º, da Carta Magna asseguram aos professores e sua conse-

qüente extensão para os ocupantes de funções de direção, coordenação 

e assessoramento pedagógico encontram amplo respaldo constitucio-

nal, conforme se infere do magistério dos Professores Suzana de Toledo 

Barros12 e Jorge Miranda13:

“Para que algo tenha ou não tenha a propriedade de ser uma 

razão suficiente para uma distinção de tratamento, antes 

de mais nada deve propiciar a obtenção do fim eleito pelo 

legislador, o qual, por sua vez, deve agasalhar um valor ou 

bem tutelado pela Constituição. Isto quer dizer que o intérprete, 

depois de averiguar se o fim F realiza um valor constitucional, deve 

comprovar se a distinção de tratamento D é um meio para a obten-

ção do fim F, pois, do contrário, os efeitos da norma não realizarão 

F como pretendido pelo legislador.” (Destacou-se). 

12 BARROS. Suzana de Toledo. O Princípio da Proporcionalidade e o Controle de Consti-
tucionalidade das Leis Restritivas de Direitos Fundamentais. 3ª Edição. Brasília: Brasília 
Jurídica, 2003. p. 193-194. 

13 MIRANDA, Jorge. Manual de Direito Constitucional. Tomo IV. Direitos Fundamentais. 3a 
Edição. Coimbra: Coimbra Editora, 2000. p. 207. 
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 “O juízo de proporcionalidade revela-se um juízo jurídico, 

assente na correcta interpretação das normas e na adesão 

aos fins que lhe subjazem; e que atende, na sua aplicação, à diver-

sidade de objectivos, de situações e interesses em presença. Não é 

um juízo meramente cognoscitivo; com ele cura-se de uma fun-

cionalidade teleológica, não de qualquer funcionalidade lógica ou 

semântica.” (Destacou-se). 

 42. Ressalte-se, por oportuno, que os objetivos colimados pelos 

artigos 40, § 5º e 201, § 8º, da Constituição Federal devem nortear o intér-

prete na tarefa de definir o sentido e o alcance dos referidos dispositivos, 

ainda que a redação destes últimos denote alguma restrição, conforme 

se infere do quase centenário, porém atual, magistério do insigne Car-

los Maximiliano14: 

“Interpretam-se restrictivamente os dispositivos que instituem 

excepções ás regras geraes firmadas pela Constituição

(...)

Entretanto, em Direito Publico esse preceito não póde ser aplicado 

á risca: o fim para que foi inserto o artigo na lei, sobreleva a 

tudo. Não se admitte interpretação restrictiva que entrave 

a realização plena do objectivo visado pelo texto. Dentro da 

letra rigorosa delle procure-se a intenção do legislador; seja esta com-

pletamente realizada.” (Destacou-se). 

43. Nesse mesmo sentido, Luis Roberto Barroso assinala em 

lição contemporânea a respeito da interpretação constitucional, que 

“a Constituição e as leis (...) visam a acudir certas necessidades e devem 

ser interpretadas no sentido que atenda melhor à finalidade para a qual 

foi criada15.”

14 SANTOS. Carlos Maximiliano Pereira dos. Comentários à Constituição Brasileira de 1891. 
Edição Fac-similar. Brasília: Senado Federal, 2005. p. 107. 

15 BARROSO. Luís Roberto. Interpretação e Aplicação da Constituição. 5ª Edição. São Paulo: 
Editora Saraiva, 2003. p. 140. 
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44. Outrossim, a interpretação dos artigos 40, § 5º e 201, § 8º, da 

Carta Magna não pode prescindir da análise à luz dos princípios da 

dignidade humana, do valor social do trabalho e da isonomia (artigos 

1º, III, V e 5º, caput), que norteiam todo o ordenamento constitucional 

pátrio, bem como dos postulados do padrão de qualidade do ensino 

e da valorização dos profissionais da educação (artigos 206, V e VII), 

que têm inegável influência direta no caso em apreço. 

45. Com efeito, a Constituição é um “sistema unitário de regras 

e princípios” e como tal, o sentido e alcance pleno de suas normas 

depende de uma avaliação em conjunto com os demais postulados. 

Do contrário, a compreensão em torno dos respectivos preceitos 

restará prejudicada, conforme se infere do magistério dos insignes 

Inocêncio Mártires Coelho16 e Néstor Pedro Sagüés17: 

“As normas constitucionais devem ser vistas não como 

normas isoladas, mas como preceitos integrados num 

sistema unitário de regras e princípios, que é institu-

ído na e pela própria constituição. Em conseqüência, a 

constituição só pode ser compreendida e interpretada 

corretamente se nós a entendermos como unidade, do 

que resulta, por outro lado, que em nenhuma hipótese 

devemos separar uma norma do conjunto em que ela se 

integra, até porque (...) o sentido da parte e o sentido do todo 

são interdependentes.” (Destacou-se). 

“A interpretação sistemática alerta que não existem 

cláusulas isoladas na Constituição, já que ela é um todo; 

que suas normas devem ser compreendidas a partir do 

enlaçamento entre si; que o operador não deve ampliar o sen-

tido de algum de seus preceitos, nem minimizar o de outros; e 

16 COELHO. Inocêncio Mártires. Interpretação Constitucional. 2ª Edição. Porto Alegre: Sérgio 
Antonio Fabris Editor, 2003. p. 130-131. 

17 SAGÜÉS. Néstor Pedro. La Interpretación Judicial de la Constitución. Buenos Aires: De-
palma, 1998. p. 139. 



Pareceres

Cadernos de Educação, Brasília, n. 25, p. 293-394, jul./dez. 2013. Disponível em: <www.cnte.org.br> 359

que deve compatibilizar positivamente, e não destruir entre si 

as regras da lei suprema. 

Sintetizando: Nessa perspectiva, a interpretação consti-

tucional deve ser harmônica, coordenada, equilibrada, 

anticonflitiva e útil.18” (Destacou-se). 

46. Nesse diapasão, o estudo dos artigos 40, § 5º e 201, § 8º, 

da Constituição Federal à luz dos princípios da dignidade da pes-

soa humana e do valor social do trabalho – insculpidos no art. 1º, III 

e IV, da Lei Maior – deixa claro que a desconsideração do desgaste 

experimentado pelos exercentes de funções de direção, coordenação 

e assessoramento pedagógico, para fins de contagem especial, não 

se coaduna com os referidos postulados. 

47. Ora, sendo a dignidade humana, nas palavras de Ingo Wol-

fgang Sarlet “a qualidade intrínseca e distintiva reconhecida em cada ser 

humano que o faz merecedor do mesmo respeito e consideração por parte 

do Estado (...), implicando, neste sentido, um complexo de direitos e deve-

res fundamentais que (...) venham a lhe garantir as condições existenciais 

mínimas para uma vida saudável19”, tem-se que a concretização deste 

postulado constitucional para os trabalhadores contemplados pela 

Lei nº 11.301/2006 impõe o reconhecimento dos fatores de desgaste 

profissional a que estão sujeitos, conjuntamente com os docentes em 

sala de aula. 

48. E sendo o trabalho, por sua vez, “um valor moral aceito pelas 

sociedades contemporâneas”, consistindo, pois, em “uma das formas de 

se revelar e se atingir o ideal de dignidade humana, além de promover a 

18 Transcreve-se o original: 

 “La interpretación sistemática alerta que no hay cláusulas solitarias en la constitución, ya 
que ella es un todo; que sus normas debe entendérselas enlazadas entre si; que el operador 
no debe magnificar el sentido de alguno de sus preceptos, ni minimizar el de otros; y que 
debe compatibilizar positivamente, y no destruir entre si, a las reglas de la ley suprema. 

 Sintetizando: desde esta perspectiva, la interpretación constitucional debe resultar armóni-
ca, coordinada, equilibrada, anticonflictiva y útil.” 

19 SARLET. Ingo Wolfgang. Dignidade da Pessoa Humana e Direitos Fundamentais na 
Constituição Federal de 1988. 4ª Edição. Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2006. 
p. 60. 
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integração social20”, segundo Leonardo Raupp Bocorny, tem-se que 

o sentido e o alcance dos artigos 40, § 5º e 201, § 8º, da Constituição 

Federal devem abranger as hipóteses delineadas na Lei nº 11.301/2006, 

sob pena de desvalorização do labor prestado pelos sobreditos pro-

fissionais, por parte do Estado, se comparado aos docentes em sala 

de aula e às condições e fatores de desgaste comuns a ambos os pro-

fissionais. 

49. Do contrário, caso prevaleça a interpretação restritiva conferida 

aos artigos 40, 5º e 201, § 8º, da Constituição Federal, os fins almejados 

pelos referidos dispositivos, bem como pelos princípios da dignidade 

humana, do valor social do trabalho e, especialmente, da valorização 

dos profissionais da educação não serão atingidos em sua plenitude. 

50. Com efeito, além de privar da contagem especial trabalha-

dores em educação que se encontram sujeitos aos mesmos fatores de 

desgaste experimentados pelos docentes em sala de aula – conforme 

já visto alhures – a sobredita interpretação tem o condão de obstar 

a melhoria do “padrão de qualidade” do ensino, bem como de cau-

sar prejuízos à valorização dos respectivos profissionais, em sentido 

divergente do que estabelece o art. 206, da Constituição Federal. 

51. Tal assertiva se constata na medida em que, a prevalecer 

a restrição da contagem especial apenas aos professores em sala de 

aula, estar-se-á desestimulando a nomeação de docentes de carreira 

para cargos de coordenação, assessoramento pedagógico e direção, 

tal como exigido pelo supratranscrito art. 67, § 1º, da Lei de Diretri-

zes e Bases. 

52. Ora, diante da possibilidade de não poderem fruir da conta-

gem especial prevista nos artigos 40, § 5º e 201, § 8º, da Constituição 

Federal durante o período em que vierem a ocupar as sobreditas 

funções – mesmo estando sob as mesmas condições de desgaste pre-

sentes em sala de aula – os trabalhadores em educação sentir-se-ão 

20 BOCORNY. Leonardo Raupp. A Valorização do Trabalho Humano no Estado Democrático 
de Direito. Porto Alegre: Sergio Antonio Fabris Editor, 2003. p. 71. 
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menos estimulados a preencher tais cargos, o que, certamente, terá 

reflexos na qualidade e na continuidade das atividades de direção, 

orientação, assessoramento pedagógico e outras. 

53. As distorções em apreço foram mencionadas expressamente 

no voto proferido recentemente pelo eminente Ministro Sepúlveda Per-

tence, quando do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 

nº 2.253/ES, no âmbito do Excelso Supremo Tribunal Federal: 

“VOTO

O SENHOR MINISTRO SEPÚLVEDA PERTENCE

(...)

Os cargos de direção de estabelecimentos escolares, priva-

tivos dos seus professores, hão de ser computados, sob pena 

de criar graves distorções e, eventualmente, até a invia-

bilização do provimento desses cargos, reservados aos 

professores.” (Destacou-se). SUPREMO TRIBUNAL FEDE-

RAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 

2.253-9-ES. RELATOR: Min. Maurício Corrêa. Plenário. DJ: 

7.5.2004. 

54. Nesse mesmo sentido, o Eminente Ministro Marco Aurélio 

ressaltou, em seu voto proferido na Ação Direta de Inconstituciona-

lidade nº 1.221/DF, que “o dia-a-dia, até mesmo da vida gregária, revela 

que especialistas em assuntos educacionais são professores, muito embora 

deslocados para atividades que não se limitam à dação de aulas, ao magis-

tério strictu sensu.” 

55. Importa fazer menção, ademais, ao acórdão proferido pelo 

Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do Recurso Extra-

ordinário nº 107.607/RS, em que o Pretório Excelso entendeu como 

computável, para fins de contagem especial, o período referente ao 

gozo de bolsa de estudo, por parte do docente. 

56. Entendeu-se, àquela ocasião, que a restrição da contagem 

especial apenas ao tempo de serviço em sala de aula teria o condão 
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de desestimular o aperfeiçoamento dos docentes por intermédio de 

bolsas de estudos. A lógica subjacente ao referido aresto aplica-se ple-

namente à situação dos ocupantes de funções de direção, coordenação 

e assessoria pedagógica contemplados pela Lei nº 11.031/2006 em face 

do princípio da proporcionalidade, senão veja-se: 

“MAGISTÉRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ART. 165, XX, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

NÃO CABE DEDUZIR-SE DO TEMPO DE SERVIÇO DO 

PROFESSOR, PARA FINS DE APOSENTADORIA, O 

PERIODO DURANTE O QUAL PERMANECEU ELE NO 

GOZO DE BOLSA DE ESTUDOS, SE É CERTO QUE ESTA 

FOI CONCEDIDA, ANTE NORMA LEGAL DO ESTADO, 

EXATAMENTE COMO FORMA DE ESTIMULO PARA 

O APERFEICOAMENTO DO MESTRE. 

NÃO SE COMPREENDERIA QUE DA VANTAGEM 

ATRIBUÍDA AOS MELHORES, E EM BENEFÍCIO DO 

ENSINO, DECORRESSE, PARALELAMENTE, PREJU-

ÍZO AO BENEFICIÁRIO. 

AO DISPOSTO NO ART. 165, XX, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL NÃO PODE SER DADA A INTERPRETAÇÃO 

PRETENDIDA PELO ESTADO. (Destacou-se). SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Nº 107.607-RS. RELATOR: Min. Aldir Passarinho. 2ª Turma. 

DJ: 12.9.1986. 

57. Observa-se, portanto, que a Lei nº 11.301/2006 – ao estender 

a contagem especial prevista nos artigos 40, § 5º e 201, § 8º, da Cons-

tituição Federal para os trabalhadores da educação ali mencionados 

– cumpriu plenamente com as finalidades a que vislumbrou, qual seja, 

a valorização dos profissionais do magistério, em franca consonância 

com o art. 206, V e VII, da Carta Magna e com os princípios da digni-

dade humana e valorização social do trabalho. 
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58. A interpretação no sentido de restringir a contagem especial 

aos docentes em sala de aula, por sua vez, afigura-se nitidamente des-

proporcional em relação aos sobreditos fins. Tal entendimento, ao invés 

de possibilitar a valorização dos profissionais do ensino, cria empe-

cilhos para a progressão funcional destes últimos e, por conseguinte, 

para o incremento dos padrões de qualidade almejados pelo art. 206, 

VII, da Lei Maior. 

IV - DA AUTO-APLICABILIDADE DA LEI Nº 11.301/2006. 

59. Importa salientar, por derradeiro, que a Lei nº 11.301/2006 é 

plenamente auto-aplicável, não necessitando, pois, da edição de decreto 

regulamentar por parte do Poder Executivo Federal, ou de qualquer 

outra norma complementar para produzir efeitos.

60. Tal assertiva se constata na medida em que o sobredito 

diploma legal estabelece em termos precisos, e não genéricos, os des-

tinatários da contagem especial prevista nos artigos 40, § 5º e 201, § 

8º, da Constituição Federal, quais sejam, os profissionais da educação 

exercentes de funções de “direção de unidade escolar e as de coordenação 

e assessoramento pedagógico.” 

61. As sobreditas funções de magistério já são plenamente 

conhecidas no âmbito das Unidades da Federação, haja vista sua defi-

nição minuciosa a constar dos respectivos planos de cargos, carreiras 

e salários. 

62. A propósito, o próprio art. 67, § 1º, da Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional estabelece que as “normas de cada sistema 

de ensino” definirão quais são as “funções de magistério”, nos seguintes 

termos:

“Art. 67. (...omissis...)

(...)

§ 1º. A experiência docente é pré-requisito para o exercício 
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profissional de quaisquer outras funções de magistério, nos 

termos das normas de cada sistema de ensino.” 

 63. A título exemplificativo, importa trazer à colação os dis-

positivos das Leis Estaduais nº 1.614, de 24.1.90, 6.672, de 22.4.1974 

e 7.109, de 20.2.1977, dos Estados do Rio de Janeiro, Rio Grande do 

Sul e Minas Gerais, respectivamente, que definem precisamente 

quais são as atribuições inerentes às funções de magistério: 

Lei Estadual nº 1.614/90 – Rio de Janeiro:

“ Art. 5º - São funções de Magistério as de docência, as dire-

tivas e as de chefia.”

”Art. 6º - Funções de docência ou de regência são aquelas relacio-

nadas, especificamente, com a prática de ensino.”

”Art. 7º - Funções diretivas são aquelas destinadas a forne-

cer diretrizes e orientação e exercer controle da execução 

de atividades de natureza técnico-administrativo-peda-

gógica nos órgãos do Sistema Estadual de Educação. 

“(Destacou-se).

“Art. 8º - As funções da chefia são remuneradas e de caráter tem-

porário, voltadas para a direção, o assessoramento superior e a 

assistência intermediária de órgão da estrutura da Secretaria de 

Estado de Educação.

§ 1º - As funções de Diretor e de Diretor-Adjunto de unidade 

escolar são privativas dos membros do Magistério.

§ 2º - São consideradas funções de chefia, para os efeitos do artigo 318 

da Constituição Estadual, as de Secretário de unidade escolar.” 

(...)

“Art. 13 - A categoria funcional de Professor é dividida em clas-

ses, distribuídas em níveis, ordenados em referências numéricas, 

na forma do Anexo I”.
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Art. 14 - A classe de Docente II é integrada pelo conjunto de pro-

fessores que ministram especificamente o ensino de 1ª a 4ª séries do 

1º grau e a educação pré-escolar.

Art. 15 - A classe de Docente I é integrada pelo conjunto de pro-

fessores que ministram especificamente o ensino de 5ª a 8ª séries 

do 1º grau e o ensino de 2º grau.

Art. 16 - A classe de Supervisor Educacional é integrada pelo 

conjunto de professores responsáveis pelas diretrizes, orientação e 

controle do processo ensino-aprendizagem nas unidades escolares e 

no âmbito intermediário e central do Sistema Estadual de Educação.

Art. 17 - A classe de Orientador Educacional é integrada pelo 

conjunto de professores responsáveis pelas diretrizes, orientação e 

controle do processo de orientação educacional nas unidades esco-

lares e no âmbito intermediário e central do Sistema Estadual de 

Educação.

Art. 18 - A classe de Assistente de Administração Educa-

cional II é integrada pelo conjunto de professores, com formação 

de ensino de 2º grau, que, no âmbito escolar, regional e central do 

Sistema Estadual de Educação, colaboram na implementação das 

diretrizes, orientação e controle do planejamento educacional e do 

processo administrativo educacional, aí incluída a merenda escolar.

Art. 19 - A classe de Assistente de Administração Educacio-

nal I é integrada pelo conjunto de professores, com formação de 

ensino superior, que, no âmbito escolar, regional e central do Sis-

tema Estadual de Educação, participam da elaboração e aplicação das 

diretrizes, orientação e controle do planejamento educacional e do 

processo administrativo educacional, aí incluída a merenda escolar. 

Art. 20 - A classe de Inspetor Escolar é integrada pelo conjunto 

de professores responsáveis, no âmbito regional e central do Sis-

tema Estadual de Educação, pelas diretrizes, orientação e controle 
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do funcionamento das redes oficial e particular de ensino.”

Lei Estadual nº 6.672/74 – Rio Grande do Sul: 

“Art. 2º - Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

 I - Sistema Estadual de Ensino, o conjunto de Instituições e de 

Órgãos que, sob a ação normativa do Estado e coordenação da Secre-

taria de Educação e Cultura, realiza atividades de Educação;

II - Pessoal do Magistério Público Estadual, o conjunto 

de professores e especialistas de educação que, ocupando 

cargos ou funções nas Unidades Escolares e nos demais 

Órgãos do Sistema Estadual de Ensino mantidos pelo 

Estado, desempenha atividades docentes ou especializa-

das, com vistas a atingir os objetivos da educação;

III - Professor e membro do Magistério que exerce atividade 

docente, oportunizando a educação do aluno; 

IV - Especialista de Educação o membro do Magistério que, tendo 

exercido a docência durante, no mínimo, três anos e possuindo a 

respectiva qualificação, desempenha atividades de administração, 

planejamento, orientação, atendimento e acompanhamento psicoló-

gico aos campos educacional e clínico, inspeção, supervisão e outras 

similares no campo da educação;

V - Atividade de Magistério a dos Professores, a dos 

Especialistas de Educação e a diretamente ligada, no 

plano técnico-psicológico, ao funcionamento do Sis-

tema Estadual de Ensino e ao aperfeiçoamento da 

educação.”(Destacou-se). 

Lei nº 7.109/77 – Minas Gerais: 

“Art. 7º - O Quadro do Magistério compõe-se de classes escalona-

das dentro das seguintes séries de classe:



Pareceres

Cadernos de Educação, Brasília, n. 25, p. 293-394, jul./dez. 2013. Disponível em: <www.cnte.org.br> 367

I - Professor - P;

II - Orientador Educacional - OE;

III - Supervisor Pedagógico - SP;

IV - Inspetor Escolar - IE;

V - Administrador Educacional - AE.

§ 1º - Integra igualmente o Quadro do Magistério o cargo em comis-

são de Diretor de unidade escolar.

(Parágrafo renumerado pelo art. 1º da Lei nº 8131, de 22/12/1981.)

§ 2º - Considera-se professor, para fins de aposentadoria, o 

pessoal que integra as séries de classe do Quadro do Magis-

tério.” (Destacou-se). 

64. Havendo, portanto, a plena possibilidade de se definir o 

âmbito de incidência e os destinatários da Lei nº 11.301/2006, resta 

evidente sua auto-aplicabilidade por parte da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, conforme se infere do magistério do insigne José 

Afonso da Silva, que, embora voltado às normas constitucionais, tem 

plena serventia para a questão em apreço21: 

“Uma norma constitucional é auto-aplicável (...) quando, completa 

no que determina, lhe é supérfluo o auxílio supletivo da lei, para exi-

mir tudo o que intenta, e realizar tudo o que exprime. 

Completa, nesse sentido, será a norma que contenha todos 

os elementos e requisitos para sua incidência direta. Todas 

as normas regulam certos interesses em relação a determinada maté-

ria. Não se trata de regular a matéria em si, mas de definir certas 

situações, comportamentos ou interesses vinculados a determinada 

matéria. Quando essa regulamentação normativa é tal que 

se pode saber, com precisão, qual a conduta positiva ou 

21 SILVA. José Afonso da. Aplicabilidade das Normas Constitucionais. 6ª Edição, 3ª Tiragem. 
São Paulo: Malheiros Editores, 2004. p. 99. 
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negativa a seguir, relativamente ao interesse descrito na 

norma, é possível afirmar-se que esta é completa e juri-

dicamente dotada de plena eficácia. (...) Isso se reconhece 

pela própria linguagem do texto, porque a norma de efi-

cácia plena dispõe peremptoriamente sobre os interesses 

regulados.” (Destacou-se). 

65. Importa salientar, contudo, que a plena aplicabilidade da 

Lei nº 11.301/2006 não impede a edição de decreto por parte do Poder 

Executivo Federal a fim de regulamentar o referido diploma legal. Tal 

faculdade conferida ao Presidente da República encontra expressa pre-

visão no art. 84, IV, da Constituição Federal: 

“Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: 

(...)

IV – sancionar, promulgar e fazer publicas as leis, bem como expe-

dir decretos para sua fiel execução.” 

66. Outrossim, os Estados poderão promulgar leis ordinárias 

com vistas à “melhor realização22” dos dispositivos constantes da Lei 

nº 11.301/2006, nos termos do art. 24, XII, §§ 1º e 2º, da Constituição 

Federal: 

“Art.24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legis-

lar concorrentemente sobre: 

(...)

XII – previdência social, proteção e defesa da saúde.

(...)

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União 

limiter-se-á a estabelecer normas gerais. 

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas 

22 HORTA. Raul Machado. Direito Constitucional, 4ª Edição. Belo Horizonte: Del Rey, 2003. 
p. 527. 
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gerais não exclui a competência suplementar dos Esta-

dos.” (Destacou-se). 

67. Ressalte-se, todavia, que as normas estaduais deverão 

limitar-se à complementação das regras gerais previstas na Lei nº 

11.301/2006, “no sentido de adaptação de princípios, bases, diretrizes, a 

peculiaridades regionais23”, conforme assevera Alexandre de Moraes, 

não podendo, em razão disso, restringir aquele preceito federal a ponto 

de dificultar ou inviabilizar a contagem especial do tempo de serviço 

por parte dos exercentes de funções de direção, coordenação e asses-

soramento pedagógico. 

68. Nesse mesmo sentido, o eventual decreto do Poder Execu-

tivo que venha a regulamentar a Lei nº 11.301/2006 não poderá inovar 

no mundo jurídico para impor restrições impeditivas à fruição daquele 

benefício por parte dos trabalhadores em educação a que se refere o 

diploma federal em apreço. 

V -  A APOSENTADORIA ESPECIAL DOS EXERCENTES DE FUN-
ÇÕES DE MAGISTÉRIO SEGUNDO O ENTENDIMENTO DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

69. Desde o advento da Emenda Constitucional nº 18/1981, o 

Supremo Tribunal Federal foi instado a apreciar a constitucionali-

dade das leis estaduais que estendiam a contagem especial prevista 

na Emenda Constitucional nº 18/1981 a outros trabalhadores em edu-

cação, cujas atividades não eram exercidas em sala de aula.

70. Assim, por ocasião do julgamento da Representação nº 1.265-

AM , em meados de 1985, o Supremo Tribunal Federal sufragou, pela 

primeira vez, o entendimento no sentido de que a extensão da apo-

sentadoria especial a outros trabalhadores em educação, para além 

dos professores lotados em sala de aula, afigurar-se-ia inconstitucio-

nal. Traz-se à colação a ementa referente ao aresto ora mencionado: 

23 MORAES. Alexandre de. Constituição do Brasil Interpretada. 4ª Edição. São Paulo: Atlas, 
2004. p. 694. 
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“Representação em que se argui a inconstitucionalidade da 

Emenda n. 20, à Constituição do Estado do Amazonas, promul-

gada a 6.12.1984 e publicada a 11.12.84, que alterou o art. 64 do 

referido diploma, estendendo a aposentadoria especial dos 

professores a outras atividades do âmbito do ensino - 

´administrativas, técnico-pedagógicas e outras específicas .́ 

Ocorre, na espécie, inconstitucionalidade de natureza for-

mal (art. 57, inc. V e 103 da Constituição da República), bem assim 

de caráter material (art. 165, inc. XX, da Lei Maior). 

O poder de auto organização do Estado-membro não é ilimitado, 

impondo-se a observância, dentre outros, dos princípios a que se refe-

rem os incs. III e V, do art. 13, da Lei Fundamental.” (Destacou-se). 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. REPRESENTAÇÃO Nº 

1.265/AM. RELATOR: Min. Djaci Falcão. Plenário. DJ: 6.12.1987.

71. Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, cujos 

artigos 40, III, “b” e 202, III reafirmaram a contagem especial para os 

trabalhadores lotados em função de magistério, nos mesmos termos 

em que o fazia a Emenda Constitucional nº 18/1981, o Supremo Tri-

bunal Federal permaneceu vinculado ao entendimento no sentido de 

limitar a contagem de tempo especial tão-somente para os professo-

res em sala de aula. 

72. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 122-

SC24, em meados de 1992, o Supremo Tribunal Federal reafirmou que 

o tempo de serviço em função de magistério compreendia apenas a 

atividade de docência em sala de aula, não podendo ser estendida, por 

analogia, aos “especialistas em assuntos educacionais.”

24 “CONSTITUCIONAL. Aposentadoria facultativa especial. Professores. Aposentação com venci-
mentos integrais de professores aos 30 anos e de professoras ao 25, limitado ao efetivo exercício das 
funções de magistério. Emenda n. 18/1981 e Constituição art. 40, III, “b”. Seu caráter excepcional 
e conseqüente interpretação estrita. Descabimento das ampliações analógicas por parte dos Estados. 
Precedentes do STF. Ação julgada procedente. Inconstitucionalidade do par. 4. do inciso III do art. 
30 da Constituição de Santa Catarina. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE Nº 122-SC. RELATOR: Min. Paulo Brossard. Plenário. DJ: 
12.6.1992. 
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73. Tal entendimento veio a ser reiterado nas Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade nº 178-RS e 755-SP25, bem como em diversos Recur-

sos Extraordinários julgados no período compreendido entre 1992 e 2005. 

74. Importa ressaltar, contudo, que alguns posicionamentos 

isolados no âmbito da Suprema Corte – capitaneados, em geral, pelos 

Eminentes Ministros Marco Aurélio e Ilmar Galvão nos seus res-

pectivos votos – vinculavam-se à constitucionalidade da extensão da 

contagem especial aos trabalhadores em educação lotados em funções 

alheias à sala de aula. 

75. O entendimento defendido pelos sobreditos Ministros che-

gou a prevalecer no âmbito da Primeira e Segunda Turmas do Supremo 

Tribunal Federal, quando do julgamento dos Recursos Extraordinários 

nº 235.672-RS e 196.707-DF em 14.12.1998 e 9.5.2000, respectivamente. 

Reconheceu-se, à ocasião, o direito à contagem especial do tempo de 

serviço em função de magistério para diretora e orientadora educa-

cional, nos seguintes termos:

25 “AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTAGEM PROPORCIONAL DO 
TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR PROFESSORES PARA EFEITO DE CONTAGEM 
DE TEMPO PARA APOSENTADORIA COMUM. 

 (...)

 1. O art. 40, III, “b”, da Constituição Federal, assegura o direito a aposentadoria especial, de forma 
que o tempo de efetivo exercício em funções de magistério e contado com o acréscimo de 1/6 (um 
sexto) e o da professora com o de 1/5 (um quinto), em relação ao tempo de serviço exigido para a 
aposentadoria comum (35 anos para o homem e 30 anos para a mulher: alínea “a” do mesmo inciso 
e artigo). 2. A expressão “efetivo exercício em funções de magistério” (CF, art. 40, III, “b”) contem a 
exigência de que o direito a aposentadoria especial dos professores só se aperfeicoa quando cumprido 
totalmente este especial requisito temporal no exercício das especificas funções de magistério, excluída 
qualquer outra. 3. Não e permitido ao constituinte estadual fundir normas que regem a contagem do 
tempo de serviço para as aposentadorias normal e especial, contando proporcionalmente o tempo de 

serviço exercido em funções diversa.”. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE Nº 178-RS. RELATOR: Min. Maurício Corrêa. Plenário. DJ: 
26.4.1996.

 “AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTAGEM PROPORCIONAL DO 
TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB O REGIME DE APOSENTADORIA ESPECIAL E 
SOB REGIME DIVERSO. (...)

 A expressão “efetivo exercício em funções de magistério” contém a exigência de que o direito à apo-
sentadoria especial dos professores só se aperfeiçoa quando cumprido totalmente este especial requisito 
temporal no exercício das específicas funções de magistério, excluída qualquer outra. 3. Não é permi-
tido ao constituinte estadual nem à lei complementar federal fundir normas que regem a contagem 
do tempo de serviço para aposentarias sob regimes diferentes, contando proporcionalmente o tempo 
de serviço exercido em funções diversas. 4. Ação direta conhecida e julgada procedente, por maioria, 
para declarar a inconstitucionalidade do § 6º do art. 126 da Constituição do Estado de São Paulo, 
porque o art. 40 da Constituição Federal é de observância obrigatória por todos os níveis de Poder.” 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 
755-SP. RELATOR: Min. Marco Aurélio. Plenário. DJ: 6.12.1996. 
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EMENTA: ADMINISTRATIVO. ESTADO DO RIO GRANDE 

DO SUL. MAGISTÉRIO PÚBLICO. ACÓRDÃO QUE RECU-

SOU, PARA FIM DE APOSENTADORIA ESPECIAL DO ART. 

40, III, B, DA CONSTITUIÇÃO, A CONTAGEM DE TEMPO 

DE SERVIÇO EM QUE O PROFESSOR, CONCOMITANTE-

MENTE COM O EXERCÍCIO DO MAGISTÉRIO, EMBORA 

EM REGIME DE CARGA HORÁRIA REDUZIDA, EXER-

CEU A DIREÇÃO DO ESTABELECIMENTO. 

Tempo de serviço que, nas circunstâncias apontadas, é de 

ser considerado como de magistério, para o fim colimado. 

Recurso conhecido e provido.(...)

VOTO

O SENHOR MINISTRO ILMAR GALVÃO (...)

Para a configuração da função de magistério, para fins de aposen-

tadoria especial, faz-se necessário que se distinga entre a atividade 

exercida por todos os integrantes da carreira de magistério estra-

nhos à sala de aula e certas atividades ligadas ao ensino que a lei 

exige sejam exercidas pelo professor. 

A estas últimas, entre as quais se insere o exercício da fun-

ção de direção da escola, não se pode negar a qualidade de 

efetivo exercício da função de magistério, devendo, por-

tanto, o tempo de serviço prestado pelo professor nessa 

condição ser computado para a aposentadoria especial.” 

(Destacou-se). SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO Nº 235.672/RS. RELATOR: Min. Ilmar 

Galvão. 1ª Turma. DJ: 9.4.1999.

“APOSENTADORIA - PROFESSORES - ORIENTADORA 

EDUCACIONAL - TEMPO DE SERVIÇO. O preceito 

constitucional regedor da aposentadoria dos professo-

res contenta-se com o efetivo exercício em funções da 
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magistério, não impondo como requisito atividade em 

sala de aula. Assim, descabe ter como infringido o preceito da alí-

nea “b” do inciso III do artigo 40 da Constituição Federal no que, 

presente a qualificação de professora, reconheceu-se o direito à apo-

sentadoria especial à prestadora de serviço há vinte e cinco anos nas 

funções de especialista em educação e orientadora educacional. (...)

VOTO

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO (RELATOR) (...)

No preceito da Carta alude-se, é certo, à qualificação de professor, 

mas, na referência à função exercida, inclui-se o gênero magis-

tério, não chegando à especificidade sustentada nos recursos, ou 

seja, ao desenvolvimento de atividade em sala de aula. Descabe 

emprestar ao preceito interpretação que restrinja o que nele 

se contém, reduzindo a referência a ´ funções de magisté-

rio´ àquelas que impliquem ministrar, diretamente aulas.” 

(Destacou-se). SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO Nº 196.707/DF. RELATOR: Min. Marco 

Aurélio. 2ª Turma. DJ: 4.8.2000. 

76. No entanto, em 2004, o Plenário do Supremo Tribunal Fede-

ral, ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.253-ES26, 

reafirmou seu entendimento tradicional, no sentido de que a contagem 

26 “AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 2º DA LEI COMPLEMEN-
TAR ESTADUAL 156/99. APOSENTADORIA ESPECIAL. REDUÇÃO NA CONTAGEM DE 
TEMPO DE SERVIÇO. FUNÇÕES DE DIRETOR E COORDENADOR ESCOLAR. INCONS-
TITUCIONALIDADE. 

 1. O § 5º do artigo 40 da Carta Federal prevê exceção à regra constitucional prevista no artigo 40, 
§ 1º, inciso III, alíneas “a” e “b”, tendo em vista que reduz em cinco anos os requisitos de idade e 
de tempo de contribuição para “o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício 
das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio”. 2. Funções de 
magistério. Desempenho das funções exercidas em sala de aula. Não abrangência da atividade-meio 
relacionada com a pedagogia, mas apenas da atividade-fim do ensino. Dessa forma, os beneficiários são 
aqueles que lecionam na área de educação infantil e de ensino fundamental e médio, não se incluindo 
quem ocupa cargos administrativos, como o de diretor ou coordenador escolar, ainda que privativos 
de professor. 3. Lei complementar estadual 156/99. Estende a servidores, ainda que integrantes da 
carreira de magistério, o benefício da aposentadoria especial mediante redução na contagem de tempo 
de serviço no exercício de atividades administrativas. Inconstitucionalidade material. Ação direta de 
inconstitucionalidade julgada procedente. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AÇÃO DIRETA 
DE INCONSTITUCIONALIDADE nº 2.253-ES. RELATOR: Min. Maurício Corrêa. Plenário. 
DJ: 7.5.2004. 
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de tempo especial prevista nos artigos 40, § 5º e 201, § 8º, da Constitui-

ção Federal contemplaria apenas os trabalhadores em educação “que 

lecionam na área de educação infantil e de ensino fundamental e médio, não 

se incluindo quem ocupa cargos administrativos, como o de diretor ou coor-

denador escolar, ainda que de professor.”

77. Como dado fático a embasar o entendimento predominante 

há 22 (vinte e dois) anos em sua jurisprudência, o Supremo Tribunal 

Federal vem afirmando reiteradas vezes que somente a atividade em 

sala de aula provoca nos profissionais do magistério o desgaste a justi-

ficar a contagem de tempo especial, porquanto “o professor deve preparar 

as suas aulas, tem turmas de muitos alunos, tem que cuidar da disciplina 

em sala, os estudantes são adolescentes, num trabalho intenso e (...) desgas-

tante” Por conseguinte, na visão da Corte Suprema, “atividades outras, 

posto que ligadas ao magistério, mas administrativas, não justificam a con-

cessão da aposentadoria especial27.”

78. Ante a jurisprudência consolidada no âmbito do Supremo 

Tribunal Federal – reafirmada recentemente quando do julgamento da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.253-ES - observa-se que há 

uma grande possibilidade de que o Pretório Excelso Supremo Tribunal 

venha a entender pela inconstitucionalidade da Lei nº 11.301/2006, 

79. Tal probabilidade se reforça tendo em vista que, nas Ações 

Diretas de Inconstitucionalidade a versarem sobre a matéria desde o 

advento da Constituição Federal de 1988, o Supremo Tribunal Federal 

tem analisado a validade de leis estaduais que, tal como a Lei Federal 

nº 11.301/2006, estendiam a contagem especial a exercentes de fun-

ções de magistério diversos dos docentes em sala de aula.

80. No entanto, em que pese o reiterado posicionamento do 

Supremo Tribunal Federal a respeito da questão e as conseqüentes 

dificuldades inerentes à reversão do entendimento consolidado há 22 

27 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 171.694-SC. RE-
LATOR: Min. Carlos Velloso. 2ª Turma. DJ: 19.4.1996; SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 276.040-SP. RELATOR: 
Min. Ilmar Galvão. 1ª Turma. DJ: 19.10.2001. 
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(vinte e dois) anos, a Assessoria Jurídica Nacional possui argumentos 

técnicos aptos a sustentar a validade da Lei nº 11.301/2006 em uma 

eventual intervenção dessa Confederação como Amicus Curiae nas 

Ações Diretas de Inconstitucionalidade a serem propostas contra o 

referido diploma legal.

VI - CONCLUSÃO.

81. Diante do exposto, pode-se concluir que:

O tratamento constitucional à aposentadoria especial do professor 

sempre vinculou a diminuição do tempo de serviço para aposenta-

doria ao efetivo exercício das funções de magistério. Com a Emenda 

Constitucional nº 20/98 foi introduzida a exigência da exclusividade do 

exercício das referidas funções magisteriais;

A Lei nº 11.301/2006 afigura-se plenamente constitucional em face 

do princípio da isonomia, haja vista que os exercentes de funções de 

direção, coordenação e assessoramento pedagógico – contemplados 

pelo referido diploma legal – compõem, junto com os docentes em sala 

de aula, uma categoria comum (profissionais do magistério) sujeita à 

mesma formação acadêmica, nos termos dos artigos 64 e 67, da Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional; 

 Além disso, os referidos trabalhadores encontram-se submetidos 

aos mesmos fatores de desgaste a incidirem sobre os docentes em sala de 

aula, com destaque para as causas da Síndrome de Burnout, cujos sintomas 

se manifestam naqueles profissionais em percentuais muito próximos; 

Havendo, pois, identidade de condições jurídicas (artigos 64 e 67, 

da Lei de Diretrizes e Bases) e fáticas (fatores de desgaste profissio-

nal) entre os docentes em sala de aula e os exercentes de funções de 

direção, coordenação e assessoria pedagógica, a extensão da conta-

gem especial do tempo de serviço a estes últimos – perpetrada pela 

Lei nº 11.301/2006 – reveste-se de plena conformidade com o art. 5º, 

caput, da Carta Magna; 
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A Lei nº 11.301/2006 afigura-se constitucional, ainda, em face do 

princípio da proporcionalidade, porquanto a ampliação da contagem 

especial do tempo de serviço aos demais trabalhadores em educação 

ali mencionados configura meio apto a alcançar os fins pretendidos 

pelos artigos 40, § 5º e 201, § 8º, da Constituição Federal, quais sejam, 

a melhoria dos padrões de qualidade do ensino, a valorização dos res-

pectivos profissionais, bem como a promoção da dignidade da pessoa 

humana e do valor social do trabalho; 

Do contrário, a restrição da contagem especial apenas aos docentes 

em sala de aula afigura-se desproporcional em relação àqueles mesmos 

fins, uma vez que tal interpretação não traz incentivos aos professores 

de carreira para o preenchimento dos cargos de direção, coordenação 

e assessoramento pedagógico, comprometendo, dessa forma, o padrão 

de qualidade do ensino e a valorização dos profissionais da educação; 

Estando os artigos 40, § 5º e 201, § 8º, da Constituição Federal vol-

tados para a compensação do desgaste profissional experimentado 

pelos exercentes de funções de magistério, seu sentido e alcance não 

pode ser restrito apenas a uma parte dos referidos trabalhadores, quais 

sejam, os docentes em sala de aula; 

 De igual modo, a interpretação dos sobreditos dispositivos consti-

tucionais em cotejo com os princípios da isonomia, proporcionalidade, 

dignidade da pessoa humana, valor social do trabalho, padrão de qua-

lidade do ensino e valorização dos respectivos profissionais aponta 

para a inclusão dos exercentes de funções de diretoria, coordenação e 

assessoramento pedagógico na contagem especial; 

A Lei nº 11.301/2006 é auto-aplicável no âmbito da União, Estados 

e Municípios, haja vista que seu enunciado determina com precisão 

o âmbito de incidência e os destinatários da extensão da contagem 

especial; 

Contudo, o Supremo Tribunal Federal vem se atendo há 22 (vinte 

e dois) anos ao entendimento de que a contagem especial prevista na 

Constituição Federal alcança tão-somente os docentes em sala de aula. 
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Tal posicionamento foi consolidado em Ações Diretas de Inconstitu-

cionalidade propostas contra leis estaduais que, tal como a Lei Federal 

nº 11.301/2006, estendiam a aposentadoria diferenciada para outras 

funções de magistério;

82. É o parecer, s. m. j

Paulo Lemgruber

OAB/DF nº 20.647

Rodrigo Péres Torelly

OAB/DF nº 12.557 

Damares Medina

OAB/DF nº 14.489

Assessoria Jurídica Nacional
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Brasília – DF, 12 de março de 2012. 

Ilma. Sra. Ana Denise Ribas de Oliveira 

Secretária de Assuntos Jurídicos e Legislativos da CNTE – Confe-

deração Nacional dos Trabalhadores em Educação.

Ref.: reajuste das aposentadorias e pensões nos RPPS 

após o julgamento da ADI 4582-RS – Possibilidade de 

ingresso na lide como amicus curiae

Prezado 

Vimos, pela presente, em atenção à solicitação formulada por Vossa 

Senhoria, apresentar breve análise a respeito das consequência jurídi-

cas do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 4582-RS 

no que tange à atualização dos proventos de servidores inativos não 

detentores do direito a paridade.

 Conforme é sabido, historicamente, o regime de aposentadorias e 

pensões dos servidores públicos esteve fulcrado nos institutos da inte-

gralidade e da paridade, os quais, sob o ângulo prático, garantiam que 

os proventos dos inativos fossem em tudo semelhantes ao vencimentos 

dos servidores ativos. Em poucas palavras, o instituto da integralidade 

garantia que todas as aposentadorias fossem calculadas com base 

na última remuneração do servidor. Por sua vez, a paridade permi-

tia que  proventos fossem atualizados de forma isonômica em relação 

aos servidores em atividade.

Com o advento da EC. 41, de 2003, a nova redação dada ao art. 

40, § § 3º e 8º, da CF retirou o direito a integralidade e paridade para 

os servidores. Segundo o § 3º do art. 40, o cálculo das aposentado-

rias deve ser feito considerando-se “as remunerações utilizadas como 

base para as contribuições do servidor aos regimes de previdência de 



Confederação Nacional dos Trabalhadores en Educação (CNTE)

Cadernos de Educação, Brasília, n. 25, p. 293-394, jul./dez. 2013. Disponível em: <www.cnte.org.br>380

que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei”, o que deu origem 

ao cálculo pela média aritmética, disciplinado pelo art. 1º da Lei n. 

10.887/2004. Por sua vez, o § 8º do art. 40 estabeleceu que o reajuste 

dos benefícios concedidas com base na EC 41/2003 dar-se-á a apenas 

“para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios estabelecidos em lei”.

Assim, apenas os servidores ocupantes de cargos efetivos com 

direito adquirido à norma concessória anterior à EC41/2003 e os servi-

dores ocupantes de cargos efetivos que se enquadraram nas regras de 

transição do art. 6º da própria EC 41/2003 e do art. 3º pela EC 47/2005 

permaneceram com os direitos.

Pois bem. Ao tratar do reajuste de aposentadorias e pensões, a 

Constituição Federal estabeleceu, em seu art. 40, § 8º os seguintes 

parâmetros: a) preservação do valor real; b) observância de critérios 

estabelecidos em lei. A regulamentação desse dispositivo coube ao 

art. 15 da Lei n. 10.887/2004, o qual, em sua redação original, estabe-

leceu que as aposentadorias e pensões do RPPS “serão reajustados na 

mesma data em que se der o reajuste dos benefícios do regime geral 

de previdência social.” Assim, caberia à União, ao Distrito Federal 

e aos Estados e aos Municípios determinar anualmente os índices 

de reajustes dos RPPS – Regime Próprio de Previdência respecti-

vos, observando-se apenas a data base do RGPS - Regime Geral 

de Previdência Social.

Entretanto muitos entes federativos deixaram de cumprir a deter-

minação acima descrita o que na prática “congelou” os proventos dos 

servidores inativos sem paridade. Com a finalidade de regulamentar 

essa situação, o Ministério da Previdência Social editou a Orientação 

Normativa n. 03/2004, possibilitando a utilização do índice do regime 

geral em caráter supletivo (art. 65, parágrafo único). 
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Em razão de debates jurisprudenciais1 e doutrinários o legisla-

dor ordinário modificou a redação do art. 15 da Lei n. 10.887/2004 

com a edição da Lei 11.784/2008 permitindo que as aposentadorias 

e as pensões regidas pela EC 41/2003 (sem paridade) passassem a 

ser reajustadas na mesma data e índice em que se der a atualização 

dos benefícios do regime geral de previdência social.

Contudo, a determinação de que Estados e Municípios deveriam 

aplicar os mesmos percentuais de reajustes dos benefícios do RGPS 

trouxe insatisfação que redundou no ajuizamento de Ação Direta 

de Inconstitucionalidade (ADI 4582) pelo Governo do Estado do 

Rio Grande do Sul. No dia 19/09/2011, o Supremo Tribunal Fede-

ral – STF apreciou referida ação e concedeu medida cautelar para 

suspender os efeitos do art. 15 da Lei n. 10.887/2004. Entendeu o 

STF ser plausível a inconstitucionalidade da norma, eis que eviden-

ciada a violação à autonomia dos Estados e Municípios e à regra de 

competência segundo a qual cabe a União, em matéria de regimes 

próprios, fixar apenas as normas gerais.

Considerando que a suspensão dos efeitos de uma norma em 

sede de controle abstrato importa na repristinação da norma anterior 

(art. 11, § 2º, da Lei n. 9.868/1999), voltou a valer a redação original 

do art. 15 da Lei n. 10.887/2004. Assim, os Estados e Municípios 

estão somente obrigados a seguir a data de reajustes dos benefí-

cios do RGPS, cabendo a cada ente fixar o índice que melhor lhe 

aprouver. Caso não seja editada lei instituindo o reajuste anual, as 

unidades gestoras do RPPS respectivo nada poderão fazer, sob pena 

de violação ao princípio da legalidade.

1 Exercício de 2005. Índice. Falta de definição pelo TCU. Adoção do índice aplicado aos be-
nefícios do RGPS. Direito líquido e certo ao reajuste. MS concedido para assegurá-lo. Apli-
cação do art. 40, § 8º, da CF, cc. art. 9º da Lei nº 9.717/98, e art. 65, § único, da Orientação 
Normativa nº 3 de 2004, do Ministério da Previdência Social. Inteligência do art. 15 da Lei 
nº 10.887/2004. Servidor aposentado do Tribunal de Contas da União tem direito líquido e 
certo a reajuste dos proventos na ordem de 5,405%, no exercício de 2005. (STF, MS 25871, 
Relator:  Min. Cezar Peluso, Tribunal Pleno, julgado em 11/02/2008).
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Prima facie, nos parece razoável aplicar nessas hipóteses o 

mesmo entendimento adotado pelo STF no julgamento do MS 

258712, relatado pelo Min. Cezar Peluso. De acordo com esse pre-

cedente, diante da inércia do ente federativo em instituir índice 

de reajuste, é lícito o Poder Judiciário aplicar o do RGPS, sem 

que se possa alegar violação à Súmula n. 339. (“Não cabe ao 

Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar ven-

cimentos de servidores públicos sob fundamento de isonomia”).

A questão debatida na referida ADIN tem grande repercus-

são para os servidores públicos dos estados e municípios. Sendo 

a CNTE uma entidade que congrega essa categoria de trabalha-

dores teria legitimidade para ingressar na lide como amicus curiae 

como já o fez em outras demandas relevante, tendo em vista o inte-

resse direto da categoria dos trabalhadores no magistério público 

de nível fundamental e médio dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios na decisão a ser proferida na presente ação direta 

de inconstitucionalidade (ADI). 

Importante destacar que a categoria representada pelas 36 (trinta 

e seis) entidades filiadas à CNTE, congrega o maior contingente de 

servidores ativos e aposentados vinculados às referidas Unidades 

da Federação. Tal proporção permite antever, mesmo em abstrato, 

que parte dos integrantes da referida coletividade será atingida pela 

decisão proferida na referida ação.

2 idem
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Assim sendo, os requisitos autorizadores para a admissão da 

CNTE como amicus curiae estão presentes, não só em face dos requi-

sitos constantes do § 2º do art. 7º da Lei nº 9.868/98.3, como também 

da jurisprudência consolidada a respeito do tema no âmbito do 

Supremo Tribunal Federal .4  

Sendo o que tínhamos para o momento e, desde já, colocando-

-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam 

necessários, subscrevemo

Marcelise de Miranda Azevedo

Assessoria Jurídica Nacional

3 “Art. 7o Não se admitirá intervenção de terceiros no processo de ação direta de inconstitu-
cionalidade.

 (...)

 § 2o O relator, considerando a relevância da matéria e a representatividade dos postulantes, 
poderá, por despacho irrecorrível, admitir, observado o prazo fixado no parágrafo anterior, 
a manifestação de outros órgãos ou entidades.”

4 “Ação direta de inconstitucionalidade. Intervenção processual do amicus curiae. Possibilida-
de. Lei nº 9.868/99 (Art. 7º, § 2º). Significado político-jurídico da admissão do amicus curiae 
no sistema de controle normativo abstrato de constitucionalidade. Pedido de admissão defe-
rido. No estatuto que rege o sistema de controle normativo abstrato de constitucionalidade, 
o ordenamento positivo brasileiro processualizou a figura do amicus curiae (Lei nº 9.868/99, 
art. 7º, § 2º), permitindo que terceiros - desde que investidos de representatividade adequada 
- possam ser admitidos na relação processual, para efeito de manifestação sobre a questão de 
direito subjacente à própria controvérsia constitucional. A admissão de terceiro, na condição 
de amicus curiae, no processo objetivo de controle normativo abstrato, qualifica-se como fator 
de legitimação social das decisões da Suprema Corte, enquanto Tribunal Constitucional, pois 
viabiliza, em obséquio ao postulado democrático, a abertura do processo de fiscalização con-
centrada de constitucionalidade, em ordem a permitir que nele se realize, sempre sob uma 
perspectiva eminentemente pluralística, a possibilidade de participação formal de entidades 
e de instituições que efetivamente representem os interesses gerais da coletividade ou que 
expressem os valores essenciais e relevantes de grupos, classes ou estratos sociais. Em suma: 
a regra inscrita no art. 7º, § 2º, da Lei nº 9.868/99 - que contém a base normativa legitimadora 
da intervenção processual do amicus curiae - tem por precípua finalidade pluralizar o debate 
constitucional.” (Destacou-se). SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AÇÃO DIRETA DE IN-
CONSTITUCIONALIDADE nº 2.130-3/SC. Relator: Min. Celso de Mello. Plenário. DJ: 2.2.2001.
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Brasília (DF), 12 de abril de 2012.

Ilma. Sra. Marta Vanelli,

Digníssima Secretária Geral da CNTE – Confederação Nacional 

dos Trabalhadores em Educação.

Ref.: Previdência Complementar do Servidor Publico - 

funpresp - aplicação aos servidores públicos dos demais 

entes federativos.

Prezada Professora,

1. Vimos, por intermédio da presente Nota Técnica, em atenção 

à solicitação feita a essa Assessoria Jurídica, apresentar análise jurídica 

preliminar acerca da extensão da Lei que cria o o FUNPRESP – Funda-

ção de Previdência Complementar dos Servidores Públicos Federais aos 

servidores públicos dos demais entes federativos (Estados e Municípios). 

2. Inicialmente, convém destacar que o desenho do regime 

de previdência complementar dos servidores públicos surgiu a par-

tir da Emenda Constitucional (EC) nº 20/98, complementada pela EC 

nº 41/03, as quais introduziram profundas modificações no art. 40 da 

Carta Magna. 

3. A referida Emenda Constitucional deu prosseguimento 

à reforma previdenciária ao extinguir o direito à integralidade e à 

paridade e assim permitiu a definitiva implantação do regime de 

previdência complementar nos moldes já fixados pela Emenda Cons-

titucional nº 20/98, uma vez que viabilizou a fixação de limite máximo 

para os proventos de aposentadoria pagos pelo Regime Próprio de Pre-

vidência Social (RGPS), limite esse, que passaria a ser o valor máximo 

de benefícios pago pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS), 

desde que instituído o regime complementar de previdência.
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4. Entretanto, por expressa determinação constitucional o 

regime complementar, para sua instituição deverá obedecer aos seguin-

tes critérios: criação por lei de iniciativa do Poder Executivo, observado 

o disposto no art. 202 e parágrafos da Constituição Federal; operado por 

entidade fechada de previdência complementar; de natureza pública e 

oferecimento de planos de benefício somente na modalidade de con-

tribuição definida.

5. Outro aspecto que merece ser considerado, para melhor com-

preensão do arcabouço constitucional que sustenta a matéria, é o fato de 

que, não obstante a previsão constitucional do regime complementar dos 

servidores públicos estar estabelecida no artigo citado acima, ao referido 

regime também são aplicadas, de maneira subsidiaria, as regras e princí-

pios referentes à previdência complementar, contidos no art. 202 da CF. 

6. O art. 202 da Carta da Republica, por sua vez, trata do regime 

de previdência privada, complementar ao regime geral, que é regido 

por princípios que derivam de sua natureza privada e do seu caráter 

eminentemente subsidiário. São características nucleares do regime de 

previdência privada de acordo com o magistério de Wladimir Novaes 

Martinez1: facultatividade de ingresso; independência da previdência 

básica; complementariedade do valor; solidariedade entre as pessoas; 

submissão ao direito privado; observância do cálculo atuarial; regimes 

financeiros obrigatórios; gestão colegiada; supervisão governamental. 

7. O § 3º do referido dispositivo constitucional impossibilita 

o aporte de capital da União, Estados, e suas autarquias, fundações, 

empresas públicas, sociedades de economia mista e outras entidades 

públicas, salvo na condição de patrocinadores, fixando a paridade de 

contribuições dos patrocinadores (instituidores de planos de benefícios 

de caráter previdenciário para os seus servidores dos cargos efetivos) 

e participantes (servidor titular de cargo efetivo que aderir aos planos 

e benefícios). Ao seu turno os §§ 4º, 5º e 6º do art. 202 da Carta Magna 

1 Curso de direito previdenciário, tomo IV: previdência complementar, 2ª ed., São Paulo, Ltr, 
2002, págs 38-46 
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estabelecem o conteúdo da lei complementar que deverá disciplinar a 

relação entre a União, Estados, Municípios, suas autarquias e fundações, 

sociedades de economia mista e empresas controladas direta ou indire-

tamente pelo Poder Público e as entidades de previdência fechada, bem 

como, consignam (§ 6º), a necessidade de inserção efetiva dos partici-

pantes nos colegiados e instâncias de debate, discussão e deliberação.

8. Diante do acima descrito, conclui-se que as modificações 

introduzidas pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 permitem 

a criação, por lei ordinária emanada do Poder Executivo de cada 

ente federado, do regime de previdência complementar dos servido-

res públicos, o qual será gerido por entidade fechada de previdência 

complementar, de natureza pública, que oferecerá aos seus partici-

pantes (servidores públicos) planos de benefícios na modalidade de 

contribuição definida

9. Os demais entes federativos que pretendam aderir ao modelo 

de previdência complementar para seus servidores deverão, também 

através de legislação própria, criar a respectiva Entidade de Previdên-

cia, dentro dos moldes estabelecidos pelo texto constitucional.

10. Assim sendo, a lei recentemente aprovada, e ainda pendente 

de sanção presidencial, não pode atingir os servidores públicos dos 

Estados e Municípios vez que se refere exclusivamente ao servidores 

públicos federais.

11.  Sendo o que tínhamos para o momento e colocando-nos, 

desde já, ao seu inteiro dispor para eventuais esclarecimentos que se 

façam necessários, subscrevemos,

 

Atenciosamente,

Marcelise de Miranda Azevedo

OAB/DF 13.811

Assessoria Jurídica Nacional
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Brasília (DF), 06 de setembro de 2013.

Ilmº. Sr. Roberto Franklin de Leão,

Digníssimo Presidente da Confederação Nacional dos Trabalha-

dores em Educação

Ref.: Tempo de Contribuição do Regime Geral de Pre-

vidência Social – Dois vínculos empregatícios distintos 

concomitantes – Averbação pelo Regime Próprio de 

Previdência Social - Considerações.

Prezado Presidente,

1. Vimos, por intermédio do presente Parecer, apresentar res-

posta ao questionamento realizado pelo Ofício nº 398/13 PR-CNTE, 

acerca da contagem de tempo de serviço e contribuição para aposen-

tadoria de professor, especialmente acerca da contagem recíproca do 

tempo de contribuição oriunda de múltiplos vínculos empregatícios.

2. A presente demanda fundamenta-se na ideia de que as con-

tribuições previdenciárias vertidas ao Regime Geral de Previdência 

Social (RGPS/INSS) poderão ser aproveitadas e averbadas no Regime 

Próprio de Previdência do Servidor Público (RPPS) e como essa sis-

temática ocorre na suposta ideia de vínculos empregatícios múltiplos 

em ambos os regimes.

3. Trata-se, portanto, de demanda consultiva que busca anali-

sar a contagem recíproca do tempo de contribuição entre os regimes 

públicos de previdência (dos servidores públicos e dos trabalhadores da 

iniciativa privada). Mais especificamente, se o INSS é obrigado a com-

putar tempo de contribuição concomitante de professor que possuía 

dois vínculos empregatícios distintos na iniciativa privada, incidindo 

contribuições previdenciárias sobre ambas remunerações, bem como 
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sobre a averbação desse período no regime próprio, em razão de sua 

assunção em dois cargos na Administração Pública.

4. A contagem recíproca do tempo de serviço/contribuição, para 

efeitos de aposentadoria, é garantida pelo §9º, art. 201 da Constituição 

Federal, que diz: “Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem 

recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade 

privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência 

social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei”.

 5.  A Lei 8.213/1991 disciplina em sua Seção VII essa garantia 

constitucional, criando critérios para que a contagem recíproca ocorra, 

e estabelece no inciso II do art. 96 que “é vedada a contagem de tempo 

de serviço público com o de atividade privada, quando concomitan-

tes”. Essa previsão, entretanto, deve ser entendida como a proibição 

de utilização de tempo de labor já utilizado em um Regime para fins 

de percepção de benefício em outro.

6.  Em que pese essa previsão legal, o caso em tela questiona a 

inexistência de concomitância alegada pela Administração Pública ao 

averbar, em regimes próprios diferentes, dois períodos de contribui-

ção coincidentes prestados cumulativamente na iniciativa privada. Pois 

bem. Sabe-se que o INSS já emite a Certidão de Tempo de Contribui-

ção com a comprovação de todos os períodos contributivos realizados 

pelo trabalhador, não havendo que se falar em incorreção no desem-

penho dessa averbação.

7.  Entretanto, o ente federativo, ao promover a contabilização 

do período referente à época em que esse servidor era trabalhador da 

iniciativa privada, com dois vínculos distintos, argumenta que se trata 

de período concomitante.

8.  Assim, o ente federativo diz que o período contributivo desse 

trabalhador somente poderá ser utilizado em um único vínculo desse 

servidor ao Regime Previdenciário do Servidor Público, o que impede 

a sua utilização, ainda que decorrente de dois vínculos empregatícios 

distintos, nos dois cargos que passou a ocupar.
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9.  Em que pese a ideia de que os vínculos empregatícios dis-

tintos exercidos no Regime Geral de Previdência Social geraria, em 

tese, direito à averbação desses períodos, considerados de per si indi-

vidualmente, para cada novo vínculo com a Administração Pública, 

em entes federativos distintos ou em carreiras distintas no mesmo 

ente, tem-se que a pretensão não guarda guarida no ordenamento 

jurídico.

10.  Os Tempos de Contribuição exercidos pelo servidor no 

Regime Geral de Previdência, ainda que decorrente de dois vínculos 

empregatícios distintos, antes da sua admissão a dois Regimes Próprios 

de Previdência do Servidor Público poderá ser contabilizado somente 

em um único regime instituído do RPPS.

11.  Supõe-se o seguinte exemplo: o trabalhador possuía dois 

vínculos empregatícios cumuláveis na iniciativa privada, onde recebia 

remunerações distintas, sobre as quais incidia contribuições previ-

denciárias que corresponderam a, por exemplo, dez anos de tempo de 

contribuição. Trabalhava na Escola X de Educação Infantil, num regime 

de 20 horas semanais, e na Escola Y de Ensino Médio, também com 20 

horas semanais.

12.  Esse trabalhador prestou dois concursos públicos distintos, 

de carreiras cumuláveis, e passou a exercê-los. Supondo que esse ser-

vidor tenha ingressado na carreira de Professor de Ensino Básico do 

Município e na carreira de Professor do Ensino Médio do Estado.

13.  Pois bem. Os dez anos contributivos desse servidor no regime 

geral somente poderá ser averbado, para efeitos de aposentadoria, em 

uma das carreiras que passou a compor no serviço público.

14.  Isso porque a averbação de tempo contributivo do Regime 

Geral será contabilizado exclusivamente com relação ao tempo total, 

ainda que concomitante, exercido por aquele trabalhador. Note-se que 

esse trabalhador, a despeito de possuir dois vínculos empregatícios dis-

tintos na iniciativa privada, era submetido somente a um único regime 

previdenciário, qual seja, o regime geral de previdência social. 
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15.  Assim, as contribuições exercidas por esse trabalhador ao 

RGPS servirão à concessão de uma única aposentadoria no INSS. 

Ainda que esse trabalhador tivesse dois vínculos empregatícios 

distintos, as contribuições previdenciárias incidentes sobre suas 

remunerações eram limitadas ao teto do benefício previdenciário 

pago pelo RGPS.

16.  Dessa forma, não deverá haver contribuição sobre aquilo que 

superar o limite do teto. Por essa razão, em virtude de ser vinculado 

a somente um único regime previdenciário (RGPS), toda e qualquer 

contribuição vertida a ele somente poderá ser averbada em um único 

ente federativo e em um único regime próprio de previdência do ser-

vidor a que estiver vinculado, mesmo que decorrente de dois vínculos 

empregatícios. 

17.  Afinal, a existência de dois vínculos empregatícios na ini-

ciativa privada não gera a existência de duas vinculações distintas 

no regime geral de previdência. Ainda que esse trabalhador vertesse 

contribuições previdenciárias referentes a três ou mais vínculos empre-

gatícios distintos, essas contribuições serviriam, somente, a um único 

regime geral de previdência.

18.  Dessa maneira, se o trabalhador possuía dois vínculos empre-

gatícios distintos, as contribuições previdenciárias incidiram sobre 

ambas as remunerações, limitadas ao teto máximo do benefício do 

INSS, mas serviram a somente um único Regime de Previdência. A 

utilização desse período no Regime Próprio, portanto, poderá ocorrer 

somente uma única vez, não podendo servir a dois regimes previden-

ciários de servidores públicos em entes federativos distintos (ou em 

carreiras distintas no mesmo ente). 

19.  Note-se que as contribuições previdenciárias incidentes sobre 

um dos vínculos empregatícios do trabalhador quando ele era da inicia-

tiva privada não estará “perdida”, pois será considerada na totalização 

de contribuições realizadas por ele ao regime geral, que se somarão 

para aumentar o valor contributivo total. 
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20.  Essa situação, todavia, é diferente se se considerar que esse 

trabalhador possuía dois vínculos distintos com a Administração 

Pública e passou a se vincular a outros dois regimes previdenciários 

do serviço público. 

21.  Exemplo: o professor era servidor na rede municipal do Muni-

cípio X e na rede municipal do Município Y. Passou em outros dois 

concursos públicos: um para docente da Universidade Federal e outro 

para docente da Universidade Estadual, com cargos perfeitamente 

cumuláveis. O tempo contributivo desse servidor em cada um dos 

entes federativos a que estava vinculado (em cada um dos Municípios) 

poderá ser averbado e computado para a concessão de aposentadoria 

tanto na Universidade Federal quanto na Universidade Estadual. Mas 

essa possibilidade deriva, exclusivamente, do fato de que esse servi-

dor estava vinculado a dois regimes previdenciários distintos entre si 

e passou a fazer parte de novos dois regimes previdenciários.

22.  O direito do servidor público que exerceu cargos constitucio-

nalmente acumuláveis em averbar tempos contributivos em regimes 

previdenciários próprios distintos está previsto, inclusive, na Portaria 

MPS nº 154, de 15 de maio de 2008, que diz em seu artigo 9º:

Art. 9º Quando solicitado pelo servidor que exerceu cargos constitu-

cionalmente acumuláveis é permitida a emissão de CTC única com 

destinação do tempo de contribuição para, no máximo, dois regimes 

previdenciários distintos, devendo constar o período integral de con-

tribuição ao RPPS, bem como os períodos a serem aproveitados em 

cada um dos regimes instituidores, segundo indicação do requerente. 

Parágrafo único. A CTC de que trata o caput deverá ser expedida 

em três vias, das quais a primeira e a segunda serão fornecidas ao 

interessado, mediante recibo passado na terceira via, implicando 

sua concordância quanto ao tempo certificado. 

23.  Em suma: na iniciativa privada, o trabalhador, independente 

do número de vínculos empregatícios, está submetido somente a um 
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único regime de previdência (RGPS). Já no serviço público, cada vín-

culo com um ente federativo distinto gera a vinculação a um regime 

previdenciário distinto e, portanto, nesse caso, os tempos concomi-

tantes poderão ser aproveitados em benefício desse servidor que os 

exerceu de maneira concomitante.

24. Sendo o que tínhamos para o momento e colocando-nos, 

desde já, ao seu inteiro dispor para eventuais esclarecimentos que se 

façam necessários, subscrevemos,

 

Atenciosamente,

Marcelise de Miranda Azevedo 

OAB/DF 13.811

Leandro Madureira Silva

OAB/DF 24.298
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI No 9.876, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1999.

Dispõe sobre a contribuição previdenciária do contribuinte indi-
vidual, o cálculo do benefício, altera dispositivos das Leis nos 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1o A Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com 
as seguintes alterações:

“Art. 12. .............................................................................

I - .......................................................................................

..........................................................................................”

“i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro 
em funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime pró-
prio de previdência social;”

“.........................................................................................”

“V - como contribuinte individual:” (NR)

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade 
agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, 
diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empre-
gados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua;

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de 
extração mineral - garimpo, em caráter permanente ou temporário, 
diretamente ou por intermédio de prepostos, com ou sem o auxílio 
de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 
contínua;”

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida 
consagrada, de congregação ou de ordem religiosa, quando mantidos 
pela entidade a que pertencem, salvo se filiados obrigatoriamente à 
Previdência Social em razão de outra atividade ou a outro regime pre-
videnciário, militar ou civil, ainda que na condição de inativos;” (NR)

“d) revogada;”

“e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo ofi-
cial internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá 
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domiciliado e contratado, salvo quando coberto por regime próprio 
de previdência social;” (NR)

“f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não 
empregado e o membro de conselho de administração de sociedade 
anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o 
sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho 
em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de dire-
ção em cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou 
finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para exercer 
atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração;

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter 
eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego;

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econô-
mica de natureza urbana, com fins lucrativos ou não;”

“.........................................................................................”

“§ 6o Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocu-
pante de cargo de Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital 
ou Municipal, sem vínculo efetivo com a União, Estados, Distrito Fede-
ral e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, e 
fundações.”

“Art. 13. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da 
União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o 
das respectivas autarquias e fundações, são excluídos do Regime Geral 
de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, desde que ampara-
dos por regime próprio de previdência social.” (NR)

“§ 1o Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitan-
temente, uma ou mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de 
Previdência Social, tornar-se-ão segurados obrigatórios em relação a 
essas atividades.” (NR)

“§ 2o Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio 
de previdência social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade 
cujo regime previdenciário não permita a filiação nessa condição, per-
manecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas as regras que 
cada ente estabeleça acerca de sua contribuição.”

“Art. 15. ............................................................................”

 “Parágrafo único. Equipara-se a empresa, para os efeitos desta Lei, 
o contribuinte individual em relação a segurado que lhe presta ser-
viço, bem como a cooperativa, a associação ou entidade de qualquer 
natureza ou finalidade, a missão diplomática e a repartição consular 
de carreira estrangeiras.” (NR)
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“CAPÍTULO III

DA CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO”

“.................................................................”

“Seção II”

“Da Contribuição dos Segurados Contribuinte Individual e Facul-
tativo” (NR)

“Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados contribuinte 
individual e facultativo será de vinte por cento sobre o respectivo salá-
rio-de-contribuição.” (NR)

“I - revogado;”

“II - revogado.”

“.......................................................................................”

“Art. 22. ............................................................................”

“I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas 
ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empre-
gados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a 
retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorje-
tas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos 
decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente pres-
tados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de 
serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou 
acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.” (NR)

“.................................................................................”

“III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou 
creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados con-
tribuintes individuais que lhe prestem serviços;

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura 
de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são pres-
tados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho.”

“§ 1o No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, 
bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de cré-
dito, financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, 
sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, 
empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empre-
sas de seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de 
seguros privados e de crédito e entidades de previdência privada aber-
tas e fechadas, além das contribuições referidas neste artigo e no art. 
23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento 
sobre a base de cálculo definida nos incisos I e III deste artigo.” (NR)
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“........................................................................................”

“Art. 28. ..............................................................................

...........................................................................................”

“III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em 
uma ou mais empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta 
própria, durante o mês, observado o limite máximo a que se refere o 
§ 5o;” (NR)

“IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, obser-
vado o limite máximo a que se refere o § 5o.”

“.......................................................................................”

“Art. 30. .............................................................................

I - .......................................................................................

.........................................................................................”

“b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea anterior, a 
contribuição a que se refere o inciso IV do art. 22, assim como as con-
tribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas, devidas 
ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, trabalha-
dores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço, até o dia dois 
do mês seguinte ao da competência;” (NR)

“..........................................................................................”

“II - os segurados contribuinte individual e facultativo estão obriga-
dos a recolher sua contribuição por iniciativa própria, até o dia quinze 
do mês seguinte ao da competência;” (NR)

“...........................................................................................”

“§ 2o Se não houver expediente bancário nas datas indicadas, o reco-
lhimento deverá ser efetuado no dia útil imediatamente posterior.” (NR)

“........................................................................................”

“§ 4o Na hipótese de o contribuinte individual prestar serviço a 
uma ou mais empresas, poderá deduzir, da sua contribuição mensal, 
quarenta e cinco por cento da contribuição da empresa, efetivamente 
recolhida ou declarada, incidente sobre a remuneração que esta lhe 
tenha pago ou creditado, limitada a dedução a nove por cento do res-
pectivo salário-de-contribuição.

§ 5o Aplica-se o disposto no § 4o ao cooperado que prestar serviço 
a empresa por intermédio de cooperativa de trabalho.”

“Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas 
pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos 
seguintes termos:” (NR)
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“I - .................................................................................”

“a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação;” (NR)

“b) quatorze por cento, no mês seguinte;” (NR)

“c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do venci-
mento da obrigação;” (NR)

“II - ....................................................................................”

“a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento 
da notificação;” (NR)

“b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da 
notificação;” (NR)

“c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que 
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da 
ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - 
CRPS;” (NR)

“d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da 
decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, 
enquanto não inscrito em Dívida Ativa;” (NR)

“III - ...........................................................................”

“a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcela-
mento;” (NR)

“b) setenta por cento, se houve parcelamento;” (NR)

“c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo 
que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto 
de parcelamento;” (NR)

“d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo 
que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de 
parcelamento.” (NR)

“......................................................................................”

“§ 4o Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no 
documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar 
de empregador doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de 
apresentar o citado documento, a multa de mora a que se refere o caput e 
seus incisos será reduzida em cinqüenta por cento.”

“Art. 45. ............................................................................”

“§ 1o Para comprovar o exercício de atividade remunerada, com vis-
tas à concessão de benefícios, será exigido do contribuinte individual, 
a qualquer tempo, o recolhimento das correspondentes contribui-
ções.” (NR)
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“..................................................................................”

“§ 4o Sobre os valores apurados na forma dos §§ 2o e 3o incidirão 
juros moratórios de zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados 
anualmente, e multa de dez por cento.” (NR)

“....................................................................................”

“§ 6o O disposto no § 4o não se aplica aos casos de contribuições em 
atraso a partir da competência abril de 1995, obedecendo-se, a partir 
de então, às disposições aplicadas às empresas em geral.”

“Art. 85-A. Os tratados, convenções e outros acordos internacio-
nais de que Estado estrangeiro ou organismo internacional e o Brasil 
sejam partes, e que versem sobre matéria previdenciária, serão inter-
pretados como lei especial.”

Art. 2o A Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com 
as seguintes alterações:

“Art. 11. ..........................................................................

I - .....................................................................................

........................................................................................”

“i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro 
em funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime pró-
prio de previdência social;”

“.................................................................................”

“V - como contribuinte individual:” (NR)

“a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade 
agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, 
diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empre-
gados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua;

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de 
extração mineral - garimpo, em caráter permanente ou temporário, 
diretamente ou por intermédio de prepostos, com ou sem o auxílio 
de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 
contínua;”

“c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida 
consagrada, de congregação ou de ordem religiosa, quando mantidos 
pela entidade a que pertencem, salvo se filiados obrigatoriamente à 
Previdência Social em razão de outra atividade ou a outro regime pre-
videnciário, militar ou civil, ainda que na condição de inativos;” (NR)

“d) revogada;”

“e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial 
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internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domi-
ciliado e contratado, salvo quando coberto por regime próprio de 
previdência social;” (NR)

“f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não 
empregado e o membro de conselho de administração de sociedade 
anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o 
sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho 
em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de dire-
ção em cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou 
finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para exercer 
atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração;

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter 
eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego;

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econô-
mica de natureza urbana, com fins lucrativos ou não;”

“....................................................................................”

“§ 5o Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocu-
pante de cargo de Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital 
ou Municipal, sem vínculo efetivo com a União, Estados, Distrito Fede-
ral e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, e 
fundações.”

“Art. 12. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da 
União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o 
das respectivas autarquias e fundações, são excluídos do Regime Geral 
de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, desde que ampara-
dos por regime próprio de previdência social.” (NR)

“§ 1o Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitan-
temente, uma ou mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de 
Previdência Social, tornar-se-ão segurados obrigatórios em relação a 
essas atividades.” (NR)

“§ 2o Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio 
de previdência social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade 
cujo regime previdenciário não permita a filiação, nessa condição, per-
manecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas as regras que 
cada ente estabeleça acerca de sua contribuição.”

“Art. 14. .............................................................................”

“Parágrafo único. Equipara-se a empresa, para os efeitos desta Lei, 
o contribuinte individual em relação a segurado que lhe presta ser-
viço, bem como a cooperativa, a associação ou entidade de qualquer 
natureza ou finalidade, a missão diplomática e a repartição consular 
de carreira estrangeiras.” (NR)
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“Art. 25. ..........................................................................

.......................................................................................”

“III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os inci-
sos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições mensais, respeitado 
o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei.

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carên-
cia a que se refere o inciso III será reduzido em número de contribuições 
equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado.”

“Art. 26. ..........................................................................”

“I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-
-acidente;” (NR)

“........................................................................................”

“VI – salário-maternidade para as seguradas empregada, traba-
lhadora avulsa e empregada doméstica.”

“Art. 27. ..............................................................................

............................................................................................”

“II - realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira 
contribuição sem atraso, não sendo consideradas para este fim as con-
tribuições recolhidas com atraso referentes a competências anteriores, 
no caso dos segurados empregado doméstico, contribuinte individual, 
especial e facultativo, referidos, respectivamente, nos incisos II, V e VII 
do art. 11 e no art. 13.” (NR)

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste:” (NR)

“I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do 
art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribui-
ção correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, 
multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do 
art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribui-
ção correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.”

“........................................................................................”

“§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não 
será inferior ao salário mínimo, consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 
18, em um treze avos da média aritmética simples dos maiores valo-
res sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes 
a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo 
fator previdenciário;
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II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I 
do art. 18, em um treze avos da média aritmética simples dos maiores 
valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, corresponden-
tes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, 
a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao 
se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei.

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do 
segurado na idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua com-
pleta de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional 
única para ambos os sexos.

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de 
contribuição do segurado serão adicionados:

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclu-
sivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na 
educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclu-
sivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na 
educação infantil e no ensino fundamental e médio.”

“Art. 43. ...........................................................................

§ 1o ................................................................................”

“a) ao segurado empregado, a contar do décimo sexto dia do afas-
tamento da atividade ou a partir da entrada do requerimento, se entre 
o afastamento e a entrada do requerimento decorrerem mais de trinta 
dias;” (NR)

“b) ao segurado empregado doméstico, trabalhador avulso, con-
tribuinte individual, especial e facultativo, a contar da data do início 
da incapacidade ou da data da entrada do requerimento, se entre essas 
datas decorrerem mais de trinta dias.” (NR)

“§ 2o Durante os primeiros quinze dias de afastamento da ativi-
dade por motivo de invalidez, caberá à empresa pagar ao segurado 
empregado o salário.” (NR)

“Art. 48. ............................................................................”

“§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cin-
qüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente 
homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do 
inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11.” (NR)
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“.....................................................................................”

“Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado 
a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso 
dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e 
enquanto ele permanecer incapaz.” (NR)

“.....................................................................................”

“§ 3o Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afasta-
mento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar 
ao segurado empregado o seu salário integral.” (NR)

“........................................................................................”

“Art. 67. O pagamento do salário-família é condicionado à apresen-
tação da certidão de nascimento do filho ou da documentação relativa 
ao equiparado ou ao inválido, e à apresentação anual de atestado de 
vacinação obrigatória e de comprovação de freqüência à escola do filho 
ou equiparado, nos termos do regulamento.” (NR)

“Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdên-
cia Social, durante cento e vinte dias, com início no período entre vinte 
e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as 
situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção 
à maternidade, sendo pago diretamente pela Previdência Social.” (NR)

“Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou 
trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal igual a sua remu-
neração integral.” (NR)

“Art. 73. Assegurado o valor de um salário mínimo, o salário-ma-
ternidade para as demais seguradas consistirá:” (NR)

“I - em um valor correspondente ao do seu último salário-de-con-
tribuição, para a segurada empregada doméstica;

II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última con-
tribuição anual, para a segurada especial;

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-con-
tribuição, apurados em um período não superior a quinze meses, para 
as demais seguradas.”

Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior 
à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas 
para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, 
no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmé-
tica simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, 
no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido 
desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II 
do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.
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§ 1o Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-
de-benefício serão considerados um treze avos da média aritmética 
simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribui-
ção anual, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo 
o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, 
observado o disposto nos incisos I e II do § 6o do art. 29 da Lei no 8.213, 
de 1991, com a redação dada por esta Lei.

§ 2o No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do 
inciso I do art. 18, o divisor considerado no cálculo da média a que se 
refere o caput e o § 1o não poderá ser inferior a sessenta por cento do 
período decorrido da competência julho de 1994 até a data de início 
do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo.

Art. 4o Considera-se salário-de-contribuição, para os segurados 
contribuinte individual e facultativo filiados ao Regime Geral de Pre-
vidência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, o 
salário-base, determinado conforme o art. 29 da Lei no 8.212, de 1991, 
com a redação vigente naquela data. (Vide Lei 10.666/2003)

§ 1o O número mínimo de meses de permanência em cada classe da 
escala de salários-base de que trata o art. 29 da Lei no 8.212, de 1991, com 
a redação anterior à data de publicação desta Lei, será reduzido, grada-
tivamente, em doze meses a cada ano, até a extinção da referida escala.

§ 2o Havendo a extinção de uma determinada classe em face do 
disposto no § 1o, a classe subseqüente será considerada como classe ini-
cial, cujo salário-base variará entre o valor correspondente ao da classe 
extinta e o da nova classe inicial.

§ 3o Após a extinção da escala de salários-base de que trata o § 1o, 
entender-se-á por salário-de-contribuição, para os segurados contri-
buinte individual e facultativo, o disposto nos incisos III e IV do art. 28 
da Lei no 8.212, de 1991, com a redação dada por esta Lei.

Art. 5o Para a obtenção do salário-de-benefício, o fator previden-
ciário de que trata o art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com redação desta 
Lei, será aplicado de forma progressiva, incidindo sobre um sessenta 
avos da média aritmética de que trata o art. 3o desta Lei, por mês que 
se seguir a sua publicação, cumulativa e sucessivamente, até comple-
tar sessenta sessenta avos da referida média.

Art. 6o É garantido ao segurado que até o dia anterior à data de 
publicação desta Lei tenha cumprido os requisitos para a concessão de 
benefício o cálculo segundo as regras até então vigentes.

Art. 7o É garantido ao segurado com direito a aposentadoria por 
idade a opção pela não aplicação do fator previdenciário a que se refere 
o art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.
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Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeitos, quanto à majoração de contribuição e ao disposto no § 
4o do art. 30 da Lei no 8.212, de 1991, com a redação dada por esta Lei, 
a partir do dia primeiro do mês seguinte ao nonagésimo dia daquela 
publicação, sendo mantida, até essa data, a obrigatoriedade dos reco-
lhimentos praticados na forma da legislação anterior.

Art. 9o Revogam-se a Lei Complementar no 84, de 18 de janeiro de 
1996, os incisos III e IV do art. 12 e o art. 29 da Lei no 8.212, de 24 de 
julho de 1991, os incisos III e IV do art. 11, o § 1o do art. 29 e o pará-
grafo único do art. 113 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991.

Brasília, 26 de novembro de 1999; 178o da Independência e 111o da 
República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Waldeck Ornelas
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LEI Nº 11.301, DE 10 DE MAIO DE 2006.

Altera o art. 67 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
incluindo, para os efeitos do disposto no § 5o do art. 40 e no § 8o do 
art. 201 da Constituição Federal, definição de funções de magistério.

O  PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o  O art. 67 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 2o, renumerando-se o atual 
parágrafo único para § 1o:

 “Art. 67.  ..............................................................

 ...........................................................................

§ 2o   Para os efeitos do disposto no § 5o  do art. 40 e no § 
8o  do art. 201 da Constituição Federal, são consideradas funções 
de magistério as exercidas por professores e especialistas em edu-
cação no desempenho de atividades educativas, quando exercidas 
em estabelecimento de educação básica em seus diversos níveis e 
modalidades, incluídas, além do exercício da docência, as de direção 
de unidade escolar e as de coordenação e assessoramento pedagó-
gico.” (NR)

Art. 2o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,   10   de   maio   de 2006; 185o  da Independência e 
118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Fernando Haddad
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LEI Nº 11.526, DE 4 DE OUTUBRO DE 2007.

Conversão da MPv nº 375, de 2007

Produção de efeito Fixa a remuneração dos cargos e funções comis-
sionadas da administração pública federal direta, autárquica e funda-
cional; revoga dispositivos das Leis nºs 10.470, de 25 de junho de 2002, 
10.667, de 14 de maio de 2003, 9.650, de 27 de maio de 1998, 11.344, 
de 8 de setembro de 2006, 11.355, de 19 de outubro de 2006, 8.216, de 
13 de agosto de 1991, 8.168, de 16 de janeiro de 1991, 10.609, de 20 de 
dezembro de 2002, 9.030, de 13 de abril de 1995, 10.233, de 5 de junho 
de 2001, 9.986, de 18 de julho de 2000, 10.869, de 13 de maio de 2004, 
8.460, de 17 de setembro de 1992, e 10.871, de 20 de maio de 2004, e da 
Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001; e dá outras 
providências.

        Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Me-
dida Provisória nº 375, de 2007, que o Congresso Nacional aprovou, e 
eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para 
os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da 
Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

        Art. 1o  A remuneração dos cargos em comissão da administração 
pública federal direta, autárquica e fundacional passa a ser a constante 
do Anexo I desta Lei

Art. 2o   O servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego em 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, dos Municípios ou do 
Distrito Federal, investido nos cargos a que se refere o art. 1o desta Lei, 
poderá optar por uma das remunerações a seguir discriminadas:

Art. 2o  O servidor ocupante de cargo efetivo, o militar ou o em-
pregado permanente de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
dos Municípios ou do Distrito Federal investido nos cargos a que se re-
fere o art. 1o desta Lei poderá optar por uma das remunerações a seguir 
discriminadas: (Redação dada pela Lei nº 12.094, de 2009)

   I - a remuneração do cargo em comissão, acrescida dos anu-
ênios;

II - a diferença entre a remuneração do cargo em comissão e a 
remuneração do cargo efetivo ou emprego; ou
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III - a remuneração do cargo efetivo ou emprego, acrescida do 
percentual de 60% (sessenta por cento) do respectivo cargo em co-
missão. 

II - a diferença entre a remuneração do cargo em comissão e a 
remuneração do cargo efetivo, do posto ou graduação, ou do emprego; 
ou  (Redação dada pela Lei nº 12.094, de 2009)

III - a remuneração do cargo efetivo, do posto ou graduação, ou 
do emprego, acrescida do percentual de 60% (sessenta por cento) do res-
pectivo cargo em comissão. (Redação dada pela Lei nº 12.094, de 2009)

§ 1o  O docente da carreira de Magistério, integrante do Plano 
Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, a que se 
refere a Lei no 7.596, de 10 de abril de 1987, submetido ao Regime de 
Dedicação Exclusiva, poderá ocupar Cargo de Direção - CD ou Função 
Gratificada - FG, nas Instituições Federais de Ensino, sendo-lhe facul-
tado optar, quando ocupante de CD, nos termos do inciso III do ca-
put deste artigo.

§ 1o  O docente do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Fe-
deral, a que se refere a Lei no 12.772, de 28 de dezembro 2012, submeti-
do ao Regime de Dedicação Exclusiva, poderá ocupar Cargo de Direção 
- CD ou Função Gratificada - FG, nas Instituições Federais de Ensino, 
sendo-lhe facultado optar, quando ocupante de CD, nos termos do in-
ciso III do caput. (Redação dada pela Medida Provisória nº 614, de 2013)

§ 1o  O docente do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério 
Federal, a que se refere a Lei no 12.772, de 28 de dezembro de 2012, 
submetido ao Regime de Dedicação Exclusiva poderá ocupar Cargo de 
Direção - CD ou Função Gratificada - FG, nas Instituições Federais de 
Ensino, sendo-lhe facultado optar, quando ocupante de CD, nos ter-
mos do inciso III do caput. (Redação dada pela Lei nº 12.863, de 2013)

§ 2o  O docente a que se refere o § 1o deste artigo cedido para 
órgãos e entidades da União, para o exercício de cargo em comissão de 
Natureza Especial ou do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, 
de níveis DAS 4, DAS 5 ou DAS 6, ou equivalentes, quando optante 
pela remuneração do cargo efetivo, perceberá o vencimento acrescido 
da vantagem relativa ao regime de dedicação exclusiva. 

§ 3o  O acréscimo previsto no § 2o deste artigo poderá ser perce-
bido, no caso de docente cedido para o Ministério da Educação para o 
exercício de cargo em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores, de nível DAS 3. 

§ 4o  O docente a que se refere o § 1o cedido para Estados, Distrito 
Federal e Municípios para a ocupação de cargos em comissão especi-
ficados em regulamento do Poder Executivo federal, poderá optar pela 
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remuneração do cargo efetivo, caso em que perceberá o vencimento 
acrescido da vantagem relativa ao regime de dedicação exclusiva, ca-
bendo o ônus da remuneração ao órgão ou entidade cessionária. (In-
cluído pela Medida Provisória nº 614, de 2013)

§ 4o  O docente a que se refere o § 1o cedido para Estados, Distri-
to Federal e Municípios para a ocupação de cargos em comissão espe-
cificados em regulamento do Poder Executivo federal poderá optar pela 
remuneração do cargo efetivo, caso em que perceberá o vencimento 
acrescido da vantagem relativa ao regime de dedicação exclusiva, ca-
bendo o ônus da remuneração ao órgão ou entidade cessionária. (In-
cluído pela Lei nº 12.863, de 2013)

§ 5o  O docente a que se refere o § 1o manterá a remuneração 
do cargo efetivo, caso em que perceberá o vencimento acrescido da 
vantagem relativa ao regime de dedicação exclusiva, quando em ces-
são especial de que trata o art. 14 da Lei nº 9.637, de 15 de maio de 
1998, para organizações sociais qualificadas pelo Poder Executivo fede-
ral. (Incluído pela Lei nº 12.863, de 2013)

Art. 3o  O valor da remuneração das Funções Comissionadas Téc-
nicas, de que trata a Medida Provisória no 2.229-43, de 6 de setembro 
de 2001, das Gratificações Temporárias SIPAM - GTS, criadas pela Lei 
no 10.667, de 14 de maio de 2003, das Funções Comissionadas do INSS, 
de que trata a Lei no 11.355, de 19 de outubro de 2006, das Funções Co-
missionadas do Banco Central- FCBC, de que trata a Lei no 9.650, de 
27 de maio de 1998, da Gratificação por Serviço Extraordinário, de que 
trata o Decreto-Lei no 969, de 21 de dezembro de 1938, e dos Cargos 
Comissionados Técnicos das Agências Reguladoras - CCT passa a ser o 
constante do Anexo II desta Lei.

Art. 3o  O valor da remuneração das Funções Comissionadas Téc-
nicas, de que trata a Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro 
de 2001, das Gratificações Temporárias SIPAM - GTS, criadas pela Lei 
nº 10.667, de 14 de maio de 2003, das Funções Comissionadas do INSS, 
de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, das Funções 
Comissionadas do Banco Central - FCBC, de que trata a Lei nº 9.650, 
de 27 de maio de 1998, da Gratificação por Serviço Extraordinário, de 
que trata o Decreto-Lei nº 969, de 21 de dezembro de 1938, dos Cargos 
Comissionados Técnicos das Agências Reguladoras - CCT e das Fun-
ções Comissionadas do DNPM - FCDNPM passa a ser o constante 
do Anexo II desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.002, de 2009)

Art. 3o  O valor da remuneração das Funções Comissionadas Téc-
nicas de que trata a Medida Provisória no 2.229-43, de 6 de setembro 
de 2001, das Gratificações Temporárias SIPAM - GTS, criadas pela Lei 
no 10.667, de 14 de maio de 2003, das Funções Comissionadas do INSS 
de que trata a Lei no 11.355, de 19 de outubro de 2006, das Funções 
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Comissionadas do Banco Central - FCBC de que trata a Lei no 9.650, 
de 27 de maio de 1998, da Gratificação por Serviço Extraordinário, de 
que trata o Decreto-Lei no 969, de 21 de dezembro de 1938, dos Cargos 
Comissionados Técnicos das Agências Reguladoras - CCT, das Funções 
Comissionadas do DNPM - FCDNPM e das Funções Comissionadas 
do INPI - FCINPI passa a ser o constante do Anexo II desta Lei. (Reda-
ção dada pela Lei nº 12.274, de 2010)

Parágrafo único.   O servidor investido nas Funções Comissio-
nadas Técnicas poderá optar por uma das remunerações a seguir dis-
criminadas:

I - a remuneração do valor unitário total da Função Comissiona-
da Técnica, acrescida dos anuênios;

II - a diferença entre a remuneração total da Função Comissio-
nada Técnica e a remuneração do cargo efetivo; ou

III - a remuneração do cargo efetivo, acrescida do valor de opção, 
conforme estabelece a Tabela “a” do Anexo II desta Lei.

 Art. 4o   A remuneração total das Funções Gratificadas de que trata 
a Lei no 8.216, de 13 de agosto de 1991, das Gratificações de Repre-
sentação - GR da Presidência da República e da Vice-Presidência da 
República e dos órgãos que a integram,  das Funções Gratificadas 
das Instituições Federais de Ensino e das Gratificações pela Repre-
sentação de Gabinete passa a ser a constante do Anexo III desta Lei. 
 Art. 4o   A remuneração total das Funções Gratificadas de que trata 
a Lei nº 8.216, de 13 de agosto de 1991, das Gratificações de Repre-
sentação - GR da Presidência da República e da Vice-Presidência da 
República e dos órgãos que a integram, das Funções Gratificadas das 
Instituições Federais de Ensino, das Gratificações pela Representação 
de Gabinete, da Gratificação de Representação de Função de Gabinete 
Militar - RMM, de que trata a Lei no 8.460, de 17 de setembro de 1992, 
da Gratificação Temporária, que trata a Lei nº 9.028 de 12 de abril de 
1995, 17 passa a ser a constante do Anexo III desta Lei. (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 441, de 2008)

 Art. 4o   A remuneração total das Funções Gratificadas de que trata 
a Lei no 8.216, de 13 de agosto de 1991, das Gratificações de Repre-
sentação - GR da Presidência da República e da Vice-Presidência da 
República e dos órgãos que a integram, das Funções Gratificadas das 
Instituições Federais de Ensino, das Gratificações pela Representação 
de Gabinete, da Gratificação de Representação de Função de Gabinete 
Militar - RMM, de que trata a Lei no 8.460, de 17 de setembro de 1992, 
da Gratificação Temporária, de que trata a Lei no 9.028, de 12 de abril 
de 1995, passa a ser a constante do Anexo III desta Lei. (Redação dada 
pela Lei nº 11.907, de 2009)
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Art. 4o  A remuneração total das funções gratificadas de que tra-
ta a Lei no 8.216, de 13 de agosto de 1991, das gratificações de represen-
tação da Presidência da República, da Vice-Presidência da República e 
dos órgãos que as integram, das funções gratificadas das instituições 
federais de ensino, das funções comissionadas de coordenação de cur-
so, das gratificações pela representação de gabinete, da gratificação de 
representação de função de gabinete militar de que trata a Lei no 8.460, 
de 17 de setembro de 1992, da gratificação temporária de que trata 
a Lei no 9.028, de 12 de abril de 1995, passa a ser a constante do Anexo 
III desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.677, de 2012)

Art. 5o  Ficam revogados:

I - os arts. 1o, 2o, 4o e o Anexo da Lei no 10.470, de 25 de junho de 2002;

II - os §§ 2o e 3o do art. 58 e o Anexo XIII da Medida Provisória nº 2.229-43, 
de 6 de setembro de 2001;

III - o art. 2o e a terceira coluna do Anexo II da Lei nº 10.667, de 14 de 
maio de 2003;

IV - a terceira coluna do Anexo IV da Lei no 9.650, de 27 de maio de 1998;

V - o art. 3o e o Anexo II da Lei nº 11.344, de 8 de setembro de 2006;

VI - o art. 155 e a terceira coluna do Anexo XXIX da Lei nº 11.355, de 19 
de outubro de 2006;

VII - o art. 20 da Lei no 8.216, de 13 de agosto de 1991;

VIII - o § 2o do art. 1o e os Anexos I e II da Lei nº 8.168, de 16 de janeiro 
de 1991;

IX - o § 3o do art. 4o e a segunda coluna do Anexo da Lei nº 10.609, de 20 
de dezembro de 2002;

X - a Lei no 9.030, de 13 de abril de 1995;

XI - o art. 73, o parágrafo único do art. 74 e as Tabela V e VI do Anexo I da 
Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001;

XII - o art. 17 e o Anexo II da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000;

XIII - o art. 12 da Lei no 10.869, de 13 de maio de 2004;

XIV - o Anexo X da Lei no 8.460, de 17 de setembro de 1992; e

XV - o parágrafo único do art. 33 da Lei no 10.871, de 20 de maio de 2004.

Art. 6o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos financeiros a partir de 1o de junho de 2007.

Congresso Nacional, em 4 de outubro de 2007; 186o da Independência e 
119o da República.

Senador RENAN CALHEIROS
Presidente da Mesa do Congresso Nacional
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LEI Nº 12.618, DE 30 DE ABRIL DE 2012.

Vigência

Mensagem de veto Institui o regime de previdência complementar 
para os servidores públicos federais titulares de cargo efetivo, inclusive 
os membros dos órgãos que menciona; fixa o limite máximo para a 
concessão de aposentadorias e pensões pelo regime de previdência de 
que trata o art. 40 da Constituição Federal; autoriza a criação de 3 (três) 
entidades fechadas de previdência complementar, denominadas Fun-
dação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do 
Poder Executivo (Funpresp-Exe), Fundação de Previdência Comple-
mentar do Servidor Público Federal do Poder Legislativo (Funpresp-
-Leg) e Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público 
Federal do Poder Judiciário (Funpresp-Jud); altera dispositivos da Lei 
no 10.887, de 18 de junho de 2004; e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I

DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

Art. 1o  É instituído, nos termos desta Lei, o regime de previ-
dência complementar a que se referem os §§ 14, 15 e 16 do art. 40 da 
Constituição Federal para os servidores públicos titulares de cargo efe-
tivo da União, suas autarquias e fundações, inclusive para os membros 
do Poder Judiciário, do Ministério Público da União e do Tribunal de 
Contas da União.

Parágrafo único.  Os servidores e os membros referidos no ca-
put deste artigo que tenham ingressado no serviço público até a data 
anterior ao início da vigência do regime de previdência complementar 
poderão, mediante prévia e expressa opção, aderir ao regime de que 
trata este artigo, observado o disposto no art. 3odesta Lei.

Art. 2o  Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

I - patrocinador: a União, suas autarquias e fundações, em de-
corrência da aplicação desta Lei;

II - participante: o servidor público titular de cargo efetivo da 
União, inclusive o membro do Poder Judiciário, do Ministério Público 
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e do Tribunal de Contas da União, que aderir aos planos de benefícios 
administrados pelas entidades a que se refere o art. 4o desta Lei;

III - assistido: o participante ou o seu beneficiário em gozo de 
benefício de prestação continuada.

Art. 3o  Aplica-se o limite máximo estabelecido para os bene-
fícios do regime geral de previdência social às aposentadorias e pen-
sões a serem concedidas pelo regime de previdência da União de que 
trata o art. 40 da Constituição Federal, observado o disposto na Lei 
no 10.887, de 18 de junho de 2004, aos servidores e membros referidos 
no caput do art. 1o desta Lei que tiverem ingressado no serviço público:

I - a partir do início da vigência do regime de previdência com-
plementar de que trata o art. 1o desta Lei, independentemente de sua 
adesão ao plano de benefícios; e

II - até a data anterior ao início da vigência do regime de pre-
vidência complementar de que trata o art. 1o desta Lei, e nele tenham 
permanecido sem perda do vínculo efetivo, e que exerçam a opção pre-
vista no § 16 do art. 40 da Constituição Federal.

§ 1o  É assegurado aos servidores e membros referidos no inciso 
II do caput deste artigo o direito a um benefício especial calculado com 
base nas contribuições recolhidas ao regime de previdência da União, 
dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios de que trata o art. 
40 da Constituição Federal, observada a sistemática estabelecida nos §§ 
2o a 3o deste artigo e o direito à compensação financeira de que trata o § 
9º do art. 201 da Constituição Federal, nos termos da lei.

§ 2o  O benefício especial será equivalente à diferença entre a 
média aritmética simples das maiores remunerações anteriores à data 
de mudança do regime, utilizadas como base para as contribuições do 
servidor ao regime de previdência da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios, atualizadas pelo Índice Nacional de Pre-
ços ao Consumidor Amplo (IPCA), divulgado pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou outro índice que venha 
a substituí-lo, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o 
período contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde a 
do início da contribuição, se posterior àquela competência, e o limite 
máximo a que se refere o caput deste artigo, na forma regulamentada 
pelo Poder Executivo, multiplicada pelo fator de conversão.

§ 3o  O fator de conversão de que trata o § 2o deste artigo, cujo 
resultado é limitado ao máximo de 1 (um), será calculado mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:

FC = Tc/Tt

Onde:
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FC = fator de conversão;

Tc = quantidade de contribuições mensais efetuadas para o 
regime de previdência da União de que trata o art. 40 da Constituição 
Federal, efetivamente pagas pelo servidor titular de cargo efetivo da 
União ou por membro do Poder Judiciário, do Tribunal de Contas e do 
Ministério Público da União até a data da opção;

Tt = 455, quando servidor titular de cargo efetivo da União ou 
membro do Poder Judiciário, do Tribunal de Contas e do Ministério Pú-
blico da União, se homem, nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 
40 da Constituição Federal;

Tt = 390, quando servidor titular de cargo efetivo da União ou 
membro do Poder Judiciário, do Tribunal de Contas e do Ministério 
Público da União, se mulher, ou professor de educação infantil e do 
ensino fundamental, nos termos do § 5º do art. 40 da Constituição Fe-
deral, se homem;

 Tt = 325, quando servidor titular de cargo efetivo da União de 
professor de educação infantil e do ensino fundamental, nos termos 
do § 5º do art. 40 da Constituição Federal, se mulher.

§ 4o  O fator de conversão será ajustado pelo órgão competente 
para a concessão do benefício quando, nos termos das respectivas leis 
complementares, o tempo de contribuição exigido para concessão da 
aposentadoria de servidor com deficiência, ou que exerça atividade de 
risco, ou cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que 
prejudiquem a saúde ou a integridade física, for inferior ao Tt de que 
trata o § 3o.

§ 5o  O benefício especial será pago pelo órgão competente da 
União, por ocasião da concessão de aposentadoria, inclusive por in-
validez, ou pensão por morte pelo regime próprio de previdência da 
União, de que trata o art. 40 da Constituição Federal, enquanto perdu-
rar o benefício pago por esse regime, inclusive junto com a gratificação 
natalina.

§ 6o  O benefício especial calculado será atualizado pelo mesmo 
índice aplicável ao benefício de aposentadoria ou pensão mantido pelo 
regime geral de previdência social.

§ 7o  O prazo para a opção de que trata o inciso II do caput des-
te artigo será de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir do início 
da vigência do regime de previdência complementar instituído no ca-
put do art. 1o desta Lei.

§ 8o  O exercício da opção a que se refere o inciso II do caput é 
irrevogável e irretratável, não sendo devida pela União e suas autar-
quias e fundações públicas qualquer contrapartida referente ao valor 
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dos descontos já efetuados sobre a base de contribuição acima do limi-
te previsto no caput deste artigo.

CAPÍTULO II

DAS ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMEN-
TAR

Seção I

Da Criação das Entidades

Art. 4o  É a União autorizada a criar, observado o disposto no 
art. 26 e no art. 31, as seguintes entidades fechadas de previdência 
complementar, com a finalidade de administrar e executar planos de 
benefícios de caráter previdenciário nos termos das Leis Complemen-
tares nos 108 e 109, de 29 de maio de 2001:

I - a Fundação de Previdência Complementar do Servidor Pú-
blico Federal do Poder Executivo (Funpresp-Exe), para os servidores 
públicos titulares de cargo efetivo do Poder Executivo, por meio de ato 
do Presidente da República;

II - a Fundação de Previdência Complementar do Servidor Pú-
blico Federal do Poder Legislativo (Funpresp-Leg), para os servidores 
públicos titulares de cargo efetivo do Poder Legislativo e do Tribunal 
de Contas da União e para os membros deste Tribunal, por meio de 
ato conjunto dos Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal; e

III - a Fundação de Previdência Complementar do Servidor 
Público Federal do Poder Judiciário (Funpresp-Jud), para os servidores 
públicos titulares de cargo efetivo e para os membros do Poder Judiciá-
rio, por meio de ato do Presidente do Supremo Tribunal Federal.

§ 1o  A Funpresp-Exe, a Funpresp-Leg e a Funpresp-Jud serão 
estruturadas na forma de fundação, de natureza pública, com persona-
lidade jurídica de direito privado, gozarão de autonomia administrati-
va, financeira e gerencial e terão sede e foro no Distrito Federal.

§ 2o  Por ato conjunto das autoridades competentes para a cria-
ção das fundações previstas nos incisos I a III, poderá ser criada fundação 
que contemple os servidores públicos de 2 (dois) ou dos 3 (três) Poderes.

§ 3o  Consideram-se membros do Tribunal de Contas da União, 
para os efeitos desta Lei, os Ministros, os Auditores de que trata o § 4º 
do art. 73 da Constituição Federal e os Subprocuradores-Gerais e Pro-
curadores do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União. 

Seção II

Da Organização das Entidades 
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Art. 5o  A estrutura organizacional das entidades de que trata 
esta Lei será constituída de conselho deliberativo, conselho fiscal e di-
retoria executiva, observadas as disposições da Lei Complementar nº 
108, de 29 de maio de 2001. 

§ 1o  Os Conselhos Deliberativos terão composição paritária e 
cada um será integrado por 6 (seis) membros.

§ 2o  Os Conselhos Fiscais terão composição paritária e cada 
um deles será integrado por 4 (quatro) membros.

§ 3o   Os membros dos conselhos deliberativos e dos conse-
lhos fiscais das entidades fechadas serão designados pelos Presidentes 
da República e do Supremo Tribunal Federal e por ato conjunto dos 
Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, respec-
tivamente.

§ 4o   A presidência dos conselhos deliberativos será exercida 
pelos membros indicados pelos patrocinadores, na forma prevista no 
estatuto das entidades fechadas de previdência complementar.

§ 5o   A presidência dos conselhos fiscais será exercida pelos 
membros indicados pelos participantes e assistidos, na forma prevista 
no estatuto das entidades fechadas de previdência complementar.

§ 6o  As diretorias executivas serão compostas, no máximo, por 
4 (quatro) membros, nomeados pelos conselhos deliberativos das enti-
dades fechadas de previdência complementar.

§ 7o  VETADO.

§ 8o  A remuneração e as vantagens de qualquer natureza dos 
membros das diretorias executivas das entidades fechadas de previ-
dência complementar serão fixadas pelos seus conselhos deliberativos 
em valores compatíveis com os níveis prevalecentes no mercado de 
trabalho para profissionais de graus equivalentes de formação profis-
sional e de especialização, observado o disposto no inciso XI do art. 37 
da Constituição Federal.

§ 9o  A remuneração dos membros dos conselhos deliberativo 
e fiscal é limitada a 10% (dez por cento) do valor da remuneração dos 
membros da diretoria executiva.

§ 10.   Os requisitos previstos nos incisos I a IV do art. 20 da 
Lei Complementar nº 108, de 29 de maio de 2001, estendem-se aos 
membros dos conselhos deliberativos e fiscais das entidades fechadas 
de previdência complementar.

§ 11.   As entidades fechadas de previdência complementar 
poderão criar, observado o disposto no estatuto e regimento interno, 
comitês de assessoramento técnico, de caráter consultivo, para cada 
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plano de benefícios por elas administrado, com representação paritá-
ria entre os patrocinadores e os participantes e assistidos, sendo estes 
eleitos pelos seus pares, com as atribuições de apresentar propostas e 
sugestões quanto à gestão da entidade e sua política de investimentos 
e à situação financeira e atuarial dos respectivos planos de benefícios e 
de formular recomendações prudenciais a elas relacionadas.

§ 12.  VETADO.

Seção III

Disposições Gerais

Art. 6o  É exigida a instituição de código de ética e de condu-
ta, inclusive com regras para prevenir conflito de interesses e proibir 
operações dos dirigentes com partes relacionadas, que terá ampla di-
vulgação, especialmente entre os participantes e assistidos e as partes 
relacionadas, cabendo aos conselhos fiscais das entidades fechadas de 
previdência complementar assegurar o seu cumprimento.

Parágrafo único.  Compete ao órgão fiscalizador das entidades 
fechadas de previdência complementar definir o universo das partes 
relacionadas a que se refere o caput deste artigo.

Art. 7o  O regime jurídico de pessoal das entidades fechadas de 
previdência complementar referidas no art. 4o desta Lei será o previsto 
na legislação trabalhista.

Art. 8o  Além da sujeição às normas de direito público que de-
corram de sua instituição pela União como fundação de direito priva-
do, integrante da sua administração indireta, a natureza pública das 
entidades fechadas a que se refere o § 15 do art. 40 da Constituição 
Federal consistirá na:

I - submissão à legislação federal sobre licitação e contratos 
administrativos;

II - realização de concurso público para a contratação de pes-
soal, no caso de empregos permanentes, ou de processo seletivo, em 
se tratando de contrato temporário, conforme a Lei no 8.745, de 9 de 
dezembro de 1993;

III - publicação anual, na imprensa oficial ou em sítio oficial 
da administração pública certificado digitalmente por autoridade para 
esse fim credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP Brasil), de seus demonstrativos contábeis, atuariais, fi-
nanceiros e de benefícios, sem prejuízo do fornecimento de informa-
ções aos participantes e assistidos dos planos de benefícios e ao órgão 
fiscalizador das entidades fechadas de previdência complementar, na 
forma das Leis Complementares nºs 108 e 109, de 29 de maio de 2001.
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Art. 9o  A administração das entidades fechadas de previdên-
cia complementar referidas no art. 4o desta Lei observará os princípios 
que regem a administração pública, especialmente os da eficiência e 
da economicidade, devendo adotar mecanismos de gestão operacional 
que maximizem a utilização de recursos, de forma a otimizar o atendi-
mento aos participantes e assistidos e diminuir as despesas adminis-
trativas.

§ 1o  As despesas administrativas referidas no caput deste arti-
go serão custeadas na forma dos regulamentos dos planos de benefí-
cios, observado o disposto no caput do art. 7º da Lei Complementar nº 
108, de 29 de maio de 2001, e ficarão limitadas aos valores estritamente 
necessários à sustentabilidade do funcionamento das entidades fecha-
das de previdência complementar.

§ 2o  O montante de recursos destinados à cobertura das des-
pesas administrativas será revisto ao final de cada ano, com vistas ao 
atendimento do disposto neste artigo.

Art. 10.  As entidades fechadas de previdência complementar 
referidas no art. 4o desta Lei serão mantidas integralmente por suas 
receitas, oriundas das contribuições de patrocinadores, participantes e 
assistidos, dos resultados financeiros de suas aplicações e de doações e 
legados de qualquer natureza, observado o disposto no § 3º do art. 202 
da Constituição Federal.

Art. 11.  A União, suas autarquias e fundações são responsáveis, 
na qualidade de patrocinadores, pelo aporte de contribuições e pelas 
transferências às entidades fechadas de previdência complementar das 
contribuições descontadas dos seus servidores, observado o disposto 
nesta Lei e nos estatutos respectivos das entidades.

§ 1o  As contribuições devidas pelos patrocinadores deverão ser 
pagas de forma centralizada pelos respectivos Poderes da União, pelo 
Ministério Público da União e pelo Tribunal de Contas da União.

§ 2o  O pagamento ou a transferência das contribuições após o 
dia 10 (dez) do mês seguinte ao da competência:

I - enseja a aplicação dos acréscimos de mora previstos para os 
tributos federais; e

II - sujeita o responsável às sanções penais e administrativas 
cabíveis.

CAPÍTULO III

DOS PLANOS DE BENEFÍCIOS

Seção I

Das Linhas Gerais dos Planos de Benefícios
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Art. 12.   Os planos de benefícios da Funpresp-Exe, da Fun-
presp-Leg e da Funpresp-Jud serão estruturados na modalidade de 
contribuição definida, nos termos da regulamentação estabelecida pelo 
órgão regulador das entidades fechadas de previdência complementar, 
e financiados de acordo com os planos de custeio definidos nos ter-
mos do art. 18 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, 
observadas as demais disposições da Lei Complementar nº 108, de 29 
de maio de 2001.

§ 1o  A distribuição das contribuições nos planos de benefícios e 
nos planos de custeio será revista sempre que necessário, para manter 
o equilíbrio permanente dos planos de benefícios.

§ 2o  Sem prejuízo do disposto no § 3º do art. 18 da Lei Comple-
mentar nº 109, de 29 de maio de 2001, o valor do benefício programado 
será calculado de acordo com o montante do saldo da conta acumula-
do pelo participante, devendo o valor do benefício estar permanente-
mente ajustado ao referido saldo.

§ 3o  Os benefícios não programados serão definidos nos regu-
lamentos dos planos, observado o seguinte:

I - devem ser assegurados, pelo menos, os benefícios decorren-
tes dos eventos invalidez e morte e, se for o caso, a cobertura de outros 
riscos atuariais; e

II - terão custeio específico para sua cobertura.

§ 4o  Na gestão dos benefícios de que trata o § 3o deste artigo, 
as entidades fechadas de previdência complementar referidas no art. 
4o desta Lei poderão contratá-los externamente ou administrá-los em 
seus próprios planos de benefícios.

§ 5o  A concessão dos benefícios de que trata o § 3o aos par-
ticipantes ou assistidos pela entidade fechada de previdência social é 
condicionada à concessão do benefício pelo regime próprio de previ-
dência social.

Art. 13.  Os requisitos para aquisição, manutenção e perda da 
qualidade de participante, assim como os requisitos de elegibilidade 
e a forma de concessão, cálculo e pagamento dos benefícios, deverão 
constar dos regulamentos dos planos de benefícios, observadas as dis-
posições das Leis Complementares nºs 108e 109, de 29 de maio de 
2001, e a regulamentação do órgão regulador das entidades fechadas 
de previdência complementar.

Parágrafo único.  O servidor com remuneração inferior ao li-
mite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de pre-
vidência social poderá aderir aos planos de benefícios administrados 
pelas entidades fechadas de previdência complementar de que trata 



LEI Nº 12.618, DE 30 DE ABRIL DE 2012

Cadernos de Educação, Brasília, n. 25, p. 417-431, jul./dez. 2013. Disponível em: <www.cnte.org.br> 425

esta Lei, sem contrapartida do patrocinador, cuja base de cálculo será 
definida nos regulamentos.

Art. 14.  Poderá permanecer filiado aos respectivos planos de 
benefícios o participante:

I - cedido a outro órgão ou entidade da administração pública 
direta ou indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, in-
clusive suas empresas públicas e sociedades de economia mista;

II - afastado ou licenciado do cargo efetivo temporariamente, 
com ou sem recebimento de remuneração;

III - que optar pelo benefício proporcional diferido ou autopa-
trocínio, na forma do regulamento do plano de benefícios.

§ 1o  Os regulamentos dos planos de benefícios disciplinarão as 
regras para a manutenção do custeio do plano de benefícios, observada 
a legislação aplicável.

§ 2o  Os patrocinadores arcarão com as suas contribuições so-
mente quando a cessão, o afastamento ou a licença do cargo efetivo 
implicar ônus para a União, suas autarquias e fundações.

§ 3o  Havendo cessão com ônus para o cessionário, este deverá 
recolher às entidades fechadas de previdência complementar referidas 
no art. 4o desta Lei a contribuição aos planos de benefícios, nos mes-
mos níveis e condições que seria devida pelos patrocinadores, na forma 
definida nos regulamentos dos planos.

Seção II

Dos Recursos Garantidores

Art. 15.  A aplicação dos recursos garantidores corresponden-
tes às reservas, às provisões e aos fundos dos planos de benefícios da 
Funpresp-Exe, da Funpresp-Leg e da Funpresp-Jud obedecerá às dire-
trizes e aos limites prudenciais estabelecidos pelo Conselho Monetário 
Nacional (CMN).

§ 1o  A gestão dos recursos garantidores dos planos de benefícios 
administrados pelas entidades referidas no caput poderá ser realizada por 
meio de carteira própria, carteira administrada ou fundos de investimento.

§ 2o  As entidades referidas no caput contratarão, para a gestão 
dos recursos garantidores prevista neste artigo, somente instituições, 
administradores de carteiras ou fundos de investimento que estejam 
autorizados e registrados na Comissão de Valores Mobiliários (CVM).

§ 3o  A contratação das instituições a que se refere o § 2o des-
te artigo será feita mediante licitação, cujos contratos terão prazo total 
máximo de execução de 5 (cinco) anos.
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§ 4o  O edital da licitação prevista no § 3o estabelecerá, entre 
outras, disposições relativas aos limites de taxa de administração e de 
custos que poderão ser imputados aos fundos, bem como, no que con-
cerne aos administradores, a solidez, o porte e a experiência em gestão 
de recursos.

§ 5o  Cada instituição contratada na forma deste artigo poderá 
administrar, no máximo, 20% (vinte por cento) dos recursos garanti-
dores correspondentes às reservas técnicas, aos fundos e às provisões.

§ 6o  As instituições referidas no § 5o deste artigo não poderão 
ter qualquer ligação societária com outra instituição que esteja con-
correndo na mesma licitação ou que já administre reservas, provisões 
e fundos da mesma entidade fechada de previdência complementar.

Seção III

Das Contribuições

Art. 16.  As contribuições do patrocinador e do participante in-
cidirão sobre a parcela da base de contribuição que exceder o limite 
máximo a que se refere o art. 3o desta Lei, observado o disposto no in-
ciso XI do art. 37 da Constituição Federal.

§ 1o  Para efeitos desta Lei, considera-se base de contribuição 
aquela definida pelo § 1o do art. 4o da Lei no 10.887, de 18 de junho de 
2004, podendo o participante optar pela inclusão de parcelas remune-
ratórias percebidas em decorrência do local de trabalho e do exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança.

§ 2o   A alíquota da contribuição do participante será por ele 
definida anualmente, observado o disposto no regulamento do plano 
de benefícios.

§ 3o  A alíquota da contribuição do patrocinador será igual à do 
participante, observado o disposto no regulamento do plano de bene-
fícios, e não poderá exceder o percentual de 8,5% (oito inteiros e cinco 
décimos por cento).

§ 4o  Além da contribuição normal, o participante poderá con-
tribuir facultativamente, sem contrapartida do patrocinador, na forma 
do regulamento do plano.

§ 5o  A remuneração do servidor, quando devida durante afas-
tamentos considerados por lei como de efetivo exercício, será integral-
mente coberta pelo ente público, continuando a incidir a contribuição 
para o regime instituído por esta Lei.

Seção IV

Disposições Especiais
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Art. 17.  O plano de custeio previsto no art. 18 da Lei Comple-
mentar nº 109, de 29 de maio de 2001, discriminará o percentual da 
contribuição do participante e do patrocinador, conforme o caso, para 
cada um dos benefícios previstos no plano de benefícios, observado 
o disposto no art. 6º da Lei Complementar nº 108, de 29 de maio de 
2001.

§ 1o  O plano de custeio referido no caput deverá prever par-
cela da contribuição do participante e do patrocinador com o objeti-
vo de compor o Fundo de Cobertura de Benefícios Extraordinários 
(FCBE), do qual serão vertidos montantes, a título de contribuições 
extraordinárias, à conta mantida em favor do participante, nas hipó-
teses e na forma prevista nesta Lei.

§ 2o  As contribuições extraordinárias a que se refere o § 1o se-
rão vertidas nas seguintes hipóteses:

I - morte do participante;

II - invalidez do participante;

III - aposentadoria nas hipóteses dos §§ 4º e 5o do art. 40 da 
Constituição Federal;

IV - aposentadoria das mulheres, na hipótese da alínea “a” do 
inciso III do § 1º do art. 40 da Constituição Federal; e

V - sobrevivência do assistido.

§ 3o  O montante do aporte extraordinário de que tratam os 
incisos III e IV do § 2o será equivalente à diferença entre a reserva acu-
mulada pelo participante e o produto desta mesma reserva multipli-
cado pela razão entre 35 (trinta e cinco) e o número de anos de con-
tribuição exigido para a concessão do benefício pelo regime próprio 
de previdência social de que trata o art. 40 da Constituição Federal.

Art. 18.  As entidades fechadas de previdência complementar 
referidas no art. 4o desta Lei manterão controles das reservas consti-
tuídas em nome do participante, registrando contabilmente as con-
tribuições deste e as dos patrocinadores.

CAPÍTULO IV

DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO

Art. 19.    A constituição, o funcionamento e a extinção da 
Funpresp-Exe, da Funpresp-Leg e da Funpresp-Jud, a aplicação de 
seus estatutos, regulamentos dos planos de benefícios, convênios 
de adesão e suas respectivas alterações, assim como as retiradas de 
patrocínios, dependerão de prévia e expressa autorização do órgão 
fiscalizador das entidades fechadas de previdência complementar.
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§ 1o   Serão submetidas ao órgão fiscalizador das entidades 
fechadas de previdência complementar:

I - as propostas de aprovação do estatuto e de instituição de 
planos de benefícios da entidade fechada de previdência complemen-
tar, bem como suas alterações; e

II - a proposta de adesão de novos patrocinadores a planos de 
benefícios em operação na entidade fechada de previdência comple-
mentar.

§ 2o  No caso da Funpresp-Exe, as propostas de aprovação do 
estatuto, de adesão de novos patrocinadores e de instituição de planos 
devem estar acompanhadas de manifestação favorável do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão e do Ministério da Fazenda.

§ 3o  No caso da Funpresp-Leg, as propostas de aprovação do 
estatuto, de adesão de novos patrocinadores e de instituição de planos 
devem estar acompanhadas de manifestação favorável das Mesas Di-
retoras da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.

§ 4o  No caso da Funpresp-Jud, as propostas de aprovação do 
estatuto, de adesão de novos patrocinadores e de instituição de planos 
devem estar acompanhadas de manifestação favorável:

I - do Supremo Tribunal Federal;

II - VETADO.

Art. 20.   A supervisão e a fiscalização da Funpresp-Exe, da 
Funpresp-Leg e da Funpresp-Jud e dos seus planos de benefícios 
competem ao órgão fiscalizador das entidades fechadas de previdência 
complementar.

§ 1o  A competência exercida pelo órgão referido no caput des-
te artigo não exime os patrocinadores da responsabilidade pela super-
visão e fiscalização sistemática das atividades das entidades fechadas 
de previdência complementar.

§ 2o  Os resultados da supervisão e da fiscalização exercidas pe-
los patrocinadores serão encaminhados ao órgão mencionado no ca-
put deste artigo.

Art. 21.  Aplica-se, no âmbito da Funpresp-Exe, da Funpresp-
-Leg e da Funpresp-Jud, o regime disciplinar previsto no Capítulo VII 
da Lei Complementar no 109, de 29 de maio de 2001.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 22.   Aplica-se o benefício especial de que tratam os §§ 
1o a 8o do art. 3o ao servidor público titular de cargo efetivo da União, 
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inclusive ao membro do Poder Judiciário, do Ministério Público e do 
Tribunal de Contas da União, oriundo, sem quebra de continuidade, 
de cargo público estatutário de outro ente da federação que não tenha 
instituído o respectivo regime de previdência complementar e que in-
gresse em cargo público efetivo federal a partir da instituição do regime 
de previdência complementar de que trata esta Lei, considerando-se, 
para esse fim, o tempo de contribuição estadual, distrital ou municipal, 
assegurada a compensação financeira de que trata o § 9o do art. 201 da 
Constituição Federal.

Art. 23.  Após a autorização de funcionamento da Funpresp-
-Exe, da Funpresp-Jud e da Funpresp-Leg, nos termos desta Lei, os 
servidores que deverão compor provisoriamente os conselhos delibe-
rativos e os conselhos fiscais, dispensados da exigência da condição de 
participante ou assistido dos planos de benefícios das entidades fecha-
das de previdência complementar, serão nomeados, respectivamente, 
pelo Presidente da República, pelo Presidente do Supremo Tribunal 
Federal e por ato conjunto dos Presidentes da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal.

Parágrafo único.  O mandato dos conselheiros de que trata o ca-
put deste artigo será de 2 (dois) anos, durante os quais será realizada 
eleição direta para que os participantes e assistidos escolham os seus 
representantes, e os patrocinadores indicarão os seus representantes.

Art. 24.   Para fins de implantação, ficam a Funpresp-Exe, a 
Funpresp-Leg e a Funpresp-Jud equiparadas às pessoas jurídicas a que 
se refere o art. 1o da Lei no 8.745, de 9 de dezembro de 1993, com vistas 
à contratação de pessoal técnico e administrativo por tempo determi-
nado.

§ 1o  Considera-se como necessidade temporária de excepcio-
nal interesse público, para os efeitos da Lei no 8.745, de 9 de dezembro 
de 1993, a contratação de pessoal técnico e administrativo, por tempo 
determinado, imprescindível ao funcionamento inicial da Funpresp-
-Exe, da Funpresp-Leg e da Funpresp-Jud.

§ 2o   As contratações observarão o disposto no caput do art. 
3º, no art. 6º, no inciso II do art. 7º e nos arts. 9º e 12 da Lei nº 8.745, de 
9 de dezembro de 1993, e não poderão exceder o prazo de 24 (vinte e 
quatro) meses.

Art. 25.  É a União autorizada, em caráter excepcional, no ato de 
criação das entidades fechadas de previdência complementar referidas 
no art. 4o, a promover aporte a título de adiantamento de contribuições 
futuras, necessário ao regular funcionamento inicial, no valor de:

 I - Funpresp-Exe: até R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de 
reais);
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II - Funpresp-Leg: até R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões 
de reais); e

III - Funpresp-Jud: até R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões 
de reais).

Art. 26.   A Funpresp-Exe, a Funpresp-Leg e a Funpresp-Jud 
deverão entrar em funcionamento em até 240 (duzentos e quarenta) 
dias após a publicação da autorização de funcionamento concedida 
pelo órgão fiscalizador das entidades fechadas de previdência comple-
mentar.

Art. 27.  Aplicam-se ao regime de previdência complementar a 
que se referem os §§ 14, 15 e 16 do art. 40 da Constituição Federal as 
disposições das Leis Complementares nos 108 e 109, de 29 de maio de 
2001.

Art. 28.  Até que seja promovida a contratação na forma prevista 
no § 3o do art. 15 desta Lei, a totalidade dos recursos garantidores cor-
respondentes às reservas técnicas, aos fundos e às provisões dos planos 
de benefícios da Funpresp-Exe, da Funpresp-Leg e da Funpresp-Jud 
será administrada por instituição financeira federal, mediante taxa de 
administração praticada a preço de mercado, vedada a cobrança de ta-
xas de performance.

Art. 29.  O caput do art. 4o da Lei no 10.887, de 18 de junho de 
2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4o  A contribuição social do servidor público ativo de qual-
quer dos Poderes da União, incluídas suas autarquias e fundações, para 
a manutenção do respectivo regime próprio de previdência social, será 
de 11% (onze por cento), incidentes sobre:

I - a totalidade da base de contribuição, em se tratando de ser-
vidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação 
do ato de instituição do regime de previdência complementar para os 
servidores públicos federais titulares de cargo efetivo e não tiver optado 
por aderir a ele;

II - a parcela da base de contribuição que não exceder ao limite 
máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência 
social, em se tratando de servidor:

a) que tiver ingressado no serviço público até a data a que se 
refere o inciso I e tenha optado por aderir ao regime de previdência 
complementar ali referido; ou

b) que tiver ingressado no serviço público a partir da data a 
que se refere o inciso I, independentemente de adesão ao regime de 
previdência complementar ali referido.
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......................................................................................” (NR)

Art. 30.  Para os fins do exercício do direito de opção de que 
trata o parágrafo único do art. 1o, considera-se instituído o regime de 
previdência complementar de que trata esta Lei a partir da data da pu-
blicação pelo órgão fiscalizador da autorização de aplicação dos regu-
lamentos dos planos de benefícios de qualquer das entidades de que 
trata o art. 4o desta Lei.

Art. 31.   A Funpresp-Exe, a Funpresp-Leg e a Funpresp-Jud 
deverão ser criadas pela União no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
contado da publicação desta Lei, e iniciar o seu funcionamento nos 
termos do art. 26.

§ 1o  Ultrapassados os prazos de que trata o caput, considera-se 
vigente, para todos os fins, o regime de previdência complementar de 
que trata esta Lei.

§ 2o  Ultrapassados os prazos de que trata o caput sem o iní-
cio do funcionamento de alguma das entidades referidas no art. 4o, os 
servidores e membros do respectivo Poder poderão aderir ao plano de 
benefícios da entidade que primeiro entrou em funcionamento até a 
regularização da situação.

Art. 32.  Considera-se ato de improbidade, nos termos do art. 
10 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992, o descumprimento injustifi-
cado dos prazos de que trata o art. 31.

Art. 33.  Esta Lei entra em vigor:

I - quanto ao disposto no Capítulo I, na data em que forem 
criadas quaisquer das entidades de que trata o art. 4o, observado o dis-
posto no art. 31; e       (Vide Decreto nº 7.808, de 2012)

II - quanto aos demais dispositivos, na data de sua publicação.

Brasília, 30  de abril de 2012; 191o da Independência e 124o da 
República. 

DILMA ROUSSEFF

Guido Mantega

Miriam Belchior 

Garibaldi Alves Filho

Luís Inácio Lucena Adams
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41, DE 19 DE 
DEZEMBRO DE 2003

Modifica os arts. 37, 40, 42, 48, 96, 149 e 201 da Constituição 
Federal, revoga o inciso IX do § 3 do art. 142 da Constituição Federal e 
dispositivos da Emenda Constitucional nº  20, de 15 de dezembro de 
1998, e dá outras providências.

As MESAS da CÂMARA DOS DEPUTADOS e do SENA-
DO FEDERAL, nos termos do § 3 do art. 60 da Constituição Federal, 
promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 37. ..................................................................................

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, fun-
ções e empregos públicos da administração direta, autárquica e funda-
cional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato ele-
tivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra 
espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas 
as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão ex-
ceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tri-
bunal Federal, aplicando-se como li-mite, nos Municípios, o subsídio 
do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do 
Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados 
Es-taduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o sub-sídio dos 
Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros 
e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, 
dos Ministros do Supremo Tri-bunal Federal, no âmbito do Poder Ju-
diciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos 
Procuradores e aos Defensores Públicos;

.........................................” (NR)

“Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias 
e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contribu-
tivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos 
servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.



Presidência da República - Casa Civil - Subchefia para Assuntos Jurídicos

Cadernos de Educação, Brasília, n. 25, p. 433-441, jul./dez. 2013. Disponível em: <www.cnte.org.br>434

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de 
que trata este artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a 
partir dos valores fixados na forma dos §§ 3º e 17:

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais 
ao tempo de contribuição, exceto se decorrente de acidente em servi-
ço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, na 
forma da lei;

...........................................................

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião 
da sua concessão, serão consideradas as remunerações utilizadas como 
base para as contribuições do servidor aos regimes de previdência de 
que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei.

...........................................................

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por 
morte, que será igual:

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, 
até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento 
da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do óbito; ou

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo 
efetivo em que se deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido 
para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata 
o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este 
limite, caso em atividade na data do óbito.

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preser-
var-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios esta-
belecidos em lei.

...........................................................

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 
14 será instituído por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, 
observado o disposto no art. 202 e seus parágrafos, no que couber, 
por intermédio de entidades fechadas de previdência complemen-
tar, de natureza pública, que oferecerão aos respectivos participan-
tes planos de benefícios somente na modalidade de contribuição 
definida.

...........................................................

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cál-
culo do benefício previsto no § 3° serão devidamente atualizados, na 
forma da lei.
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§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentado-
rias e pensões concedidas pelo regime de que trata este artigo que su-
perem o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral 
de previdência social de que trata o art. 201, com percentual igual ao 
estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos.

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado 
as exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, 
a, e que opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de 
permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária 
até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas 
no § 1º, II.

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio 
de previdência social para os servidores titulares de cargos efetivos, e 
de mais de uma unidade gestora do respectivo regime em cada ente 
estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X.” (NR)

“Art. 42. .....................................................................

...................................................................................................

§ 2º Aos pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Territórios aplica-se o que for fixado em lei específica do 
respectivo ente estatal.” (NR)

“Art. 48. .....................................................................

...................................................................................................

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, observado o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 
153, § 2º, I.” (NR)

“Art. 96. .....................................................................

..…….........................................................................................

II - ..............................................................................

...................................................................................................

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus 
serviços auxiliares e dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a 
fixação do subsídio de seus membros e dos juízes, inclusive dos tribu-
nais inferiores, onde houver;

........................................................................................” (NR)

“Art. 149. ...................................................................

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão 
contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício 
destes, do regime previdenciário de que trata o art. 40, cuja alíquota 
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não será inferior à da contribuição dos servidores titulares de cargos 
efetivos da União.

........................................................................................” (NR)

“Art. 201. ...................................................................

...................................................................................................

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previden-
ciária para trabalhadores de baixa renda, garantindo-lhes acesso a be-
nefícios de valor igual a um salário-mínimo, exceto aposentadoria por 
tempo de contribuição.” (NR)

Art. 2º Observado o disposto no art. 4º da Emenda Constitucio-
nal nº 20, de 15 de dezembro de 1998, é assegurado o direito de opção 
pela aposentadoria voluntária com proventos calculados de acordo 
com o art. 40, §§ 3º e 17, da Constituição Federal, àquele que tenha 
ingressado regularmente em cargo efetivo na Administração Públi-
ca direta, autárquica e fundacional, até a data de publicação daquela 
Emenda, quando o servidor, cumulativamente:

I - tiver cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e 
oito anos de idade, se mulher;

II - tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der 
a aposentadoria;

III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por 
cento do tempo que, na data de publicação daquela Emenda, faltaria 
para atingir o limite de tempo constante da alínea a deste inciso.

§ 1 º O servidor de que trata este artigo que cumprir as exigên-
cias para aposentadoria na forma do caput terá os seus proventos de 
inatividade reduzidos para cada ano antecipado em relação aos limites 
de idade estabelecidos pelo art. 40, § 1º, III, a, e § 5º da Constituição 
Federal, na seguinte proporção:

I - três inteiros e cinco décimos por cento, para aquele que com-
pletar as exigências para aposentadoria na forma do caput até 31 de 
dezembro de 2005;

II - cinco por cento, para aquele que completar as exigências 
para aposentadoria na forma do caput a partir de 1º de janeiro de 2006.

§ 2º Aplica-se ao magistrado e ao membro do Ministério Públi-
co e de Tribunal de Contas o disposto neste artigo.

§ 3º Na aplicação do disposto no § 2º deste artigo, o magis-
trado ou o membro do Ministério Público ou de Tribunal de Contas, 
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se homem, terá o tempo de serviço exercido até a data de publicação 
da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, contado 
com acréscimo de dezessete por cento, observado o disposto no § 1º 
deste artigo.

§ 4º O professor, servidor da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que, até a 
data de publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 
de 1998, tenha ingressado, regularmente, em cargo efetivo de magistério 
e que opte por aposentar-se na forma do disposto no caput, terá o tem-
po de serviço exercido até a publicação daquela Emenda contado com 
o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, 
se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com tempo de efe-
tivo exercício nas funções de magistério, observado o disposto no § 1º.

§ 5º O servidor de que trata este artigo, que tenha completado 
as exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no caput, e 
que opte por permanecer em atividade, fará jus a um abono de per-
manência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até 
completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas 
no art. 40, § 1º, II, da Constituição Federal.

§ 6º Às aposentadorias concedidas de acordo com este artigo 
aplica-se o disposto no art. 40, § 8º, da Constituição Federal.

Art. 3º É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de apo-
sentadoria aos servidores públicos, bem como pensão aos seus depen-
dentes, que, até a data de publicação desta Emenda, tenham cumprido 
todos os requisitos para obtenção desses benefícios, com base nos cri-
térios da legislação então vigente.

§ 1º O servidor de que trata este artigo que opte por permane-
cer em atividade tendo completado as exigências para aposentadoria 
voluntária e que conte com, no mínimo, vinte e cinco anos de contri-
buição, se mulher, ou trinta anos de contribuição, se homem, fará jus 
a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição 
previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compul-
sória contidas no art. 40, § 1º, II, da Constituição Federal.

§ 2º Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos servi-
dores públicos referidos no caput, em termos integrais ou proporcionais 
ao tempo de contribuição já exercido até a data de publicação desta 
Emenda, bem como as pensões de seus dependentes, serão calculados 
de acordo com a legislação em vigor à época em que foram atendidos 
os requisitos nela estabelecidos para a concessão desses benefícios ou 
nas condições da legislação vigente.

Art. 4º Os servidores inativos e os pensionistas da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias 
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e fundações, em gozo de benefícios na data de publicação desta Emen-
da, bem como os alcançados pelo disposto no seu art. 3º, contribuirão 
para o custeio do regime de que trata oart. 40 da Constituição Fede-
ral com percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de 
cargos efetivos.

Parágrafo único. A contribuição previdenciária a que se refere 
o caput  incidirá apenas sobre a parcela dos proventos e das pensões 
que supere:

I - cinqüenta por cento do limite máximo estabelecido para os 
benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 
da Constituição Federal, para os servidores inativos e os pensionistas 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

II - sessenta por cento do limite máximo estabelecido para os bene-
fícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da Cons-
tituição Federal, para os servidores inativos e os pensionistas da União.

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime ge-
ral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é 
fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir 
da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a pre-
servar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos 
índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

Art. 6º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas nor-
mas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras 
estabelecidas pelo art. 2º desta Emenda, o servidor da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e 
fundações, que tenha ingressado no serviço público até a data de pu-
blicação desta Emenda poderá aposentar-se com proventos integrais, 
que corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no cargo 
efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, quando, obser-
vadas as reduções de idade e tempo de contribuição contidas no § 5º 
do art. 40 da Constituição Federal, vier a preencher, cumulativamente, 
as seguintes condições:

I - sessenta anos de idade, se homem, e cinqüenta e cinco anos 
de idade, se mulher;

II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos 
de contribuição, se mulher;

III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e

IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no 
cargo em que se der a aposentadoria.

Parágrafo único. Os proventos das aposentadorias concedidas 
conforme este artigo serão revistos na mesma proporção e na mesma 
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data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em ativi-
dade, na forma da lei, observado o disposto no art. 37, XI, da Constitui-
ção Federal.   (Revogado pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)

Art. 6º-A. O servidor da União, dos Estados, do Distrito Fede-
ral e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha 
ingressado no serviço público até a data de publicação desta Emenda 
Constitucional e que tenha se aposentado ou venha a se aposentar 
por invalidez permanente, com fundamento noinciso I do § 1º do art. 
40 da Constituição Federal, tem direito a proventos de aposentadoria 
calculados com base na remuneração do cargo efetivo em que se der 
a aposentadoria, na forma da lei, não sendo aplicáveis as disposições 
constantes dos §§ 3º, 8º e 17 do art. 40 da Constituição Federal. (Inclu-
ído pela Emenda Constitucional nº 70, de 2012)

Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposenta-
dorias concedidas com base no caput o disposto no art. 7º desta Emen-
da Constitucional, observando-se igual critério de revisão às pensões 
derivadas dos proventos desses servidores.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 70, de 2012)

Art. 7º Observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição Fe-
deral, os proventos de aposentadoria dos servidores públicos titulares 
de cargo efetivo e as pensões dos seus dependentes pagos pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, incluídas suas autarquias e fun-
dações, em fruição na data de publicação desta Emenda, bem como os 
proventos de aposentadoria dos servidores e as pensões dos depen-
dentes abrangidos pelo art. 3º desta Emenda, serão revistos na mesma 
proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos aposenta-
dos e pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes 
da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu 
a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pen-
são, na forma da lei.

Art. 8º Até que seja fixado o valor do subsídio de que trata o art. 
37, XI, da Constituição Federal, será considerado, para os fins do limite 
fixado naquele inciso, o valor da maior remuneração atribuída por lei 
na data de publicação desta Emenda a Ministro do Supremo Tribunal 
Federal, a título de vencimento, de representação mensal e da parcela 
recebida em razão de tempo de serviço, aplicando-se como limite, nos 
Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Fede-
ral, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 
o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder 
Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, 
limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento da 
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maior remuneração mensal de Ministro do Supremo Tribunal Federal 
a que se refere este artigo, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este 
limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos De-
fensores Públicos.

Art. 9º Aplica-se o disposto no art. 17 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias aos vencimentos, remunerações e subsí-
dios dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da admi-
nistração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos 
e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória percebidos 
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qual-
quer outra natureza.

Art. 10. Revogam-se o inciso IX do § 3º do art. 142 da Constitui-
ção Federal, bem como os arts. 8º e 10 da Emenda Constitucional nº 20, 
de 15 de dezembro de 1998.

Art. 11. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, em 19 de dezembro de 2003.

Mesa da Câmara Dos Deputados

Deputado JOÃO PAULO CUNHA
Presidente

Deputado INOCÊNCIO DE OLIVEIRA
1º Vice-Presidente

Deputado LUIZ PIAUHYLINO
2º Vice-Presidente

Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA
1º Secretário

Deputado SEVERINO CAVALCANTI
2º Secretário

Deputado NILTON CAPIXABA
3º Secretário

Deputado CIRO NOGUEIRA
4º Secretário

Mesa do Senado Federal
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Senador JOSÉ SARNEY
Presidente

Senador PAULO PAIM
1º Vice-Presidente

Senador EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS
2º Vice-Presidente

Senador ROMEU TUMA
1º Secretário

Senador ALBERTO SILVA
2º Secretário

Senador HERÁCLITO FORTES
3º Secretário

Senador SÉRGIO ZAMBIASI
4º Secretário
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 47, DE 5 DE JULHO DE 2005.

Altera os arts. 37, 40, 195 e 201 da Constituição Federal, para 
dispor sobre a previdência social, e dá outras providências.

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SE-
NADO FEDERAL, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Fe-
deral, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º Os arts. 37, 40, 195 e 201 da Constituição Federal passam 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 37. ...................................................................................

...........................................................................................................

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remune-
ratórios de que trata o inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de 
caráter indenizatório previstas em lei.

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, 
fica facultado aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, 
mediante emenda às respectivas Constituições e Lei Or gânica, como 
limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo 
Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centési-
mos por cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos subsídios dos 
Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores.” (NR)

“Art. 40. ...................................................................................

...........................................................................................................

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados 
para a concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que 
trata este artigo, ressalvados, nos termos definidos em leis comple-
mentares, os casos de servidores:

I portadores de deficiência;

II que exerçam atividades de risco;

III cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que 
prejudiquem a saúde ou a integridade física.

...........................................................................................................
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§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá ape-
nas sobre as parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão que 
superem o dobro do limite máximo estabelecido para os benefícios do 
regime geral de previdência social de que trata o art. 201 desta Consti-
tuição, quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de doença 
incapacitante.” (NR)

“Art. 195. .................................................................................

...........................................................................................................

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste 
artigo poderão ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em ra-
zão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão-de-obra, 
do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho.

...............................................................................................” (NR)

“Art. 201. .................................................................................

..........................................................................................................

 § 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados 
para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral 
de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e 
quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos 
definidos em lei complementar.

...........................................................................................................

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenci-
ária para atender a trabalhadores de baixa renda e àqueles sem renda 
própria que se dediquem exclusivamente ao trabalho doméstico no âm-
bito de sua residência, desde que pertencentes a famílias de baixa renda, 
garantindo-lhes acesso a benefícios de valor igual a um salário-mínimo.

§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 
12 deste artigo terá alíquotas e carências inferiores às vigentes para os 
demais segurados do regime geral de previdência social.” (NR)

Art. 2º Aplica-se aos proventos de aposentadorias dos servi-
dores públicos que se aposentarem na forma do caput do art. 6º da 
Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o disposto no art. 7º da mesma 
Emenda.

Art. 3º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas nor-
mas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras 
estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 
2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no 
serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá aposentar-se com 
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proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguin-
tes condições:

I trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de 
contribuição, se mulher;

II vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, 
quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a apo-
sentadoria;

III idade mínima resultante da redução, relativamente aos limi-
tes do art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, de um 
ano de idade para cada ano de contribuição que exceder a condição 
prevista no inciso I do caput deste artigo.

Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposen-
tadorias concedidas com base neste artigo o disposto no  art. 7º da 
Emenda Constitucional nº 41, de 2003, observando-se igual critério de 
revisão às pensões derivadas dos proventos de servidores falecidos que 
tenham se aposentado em conformidade com este artigo.

Art. 4º Enquanto não editada a lei a que se refere o § 11 do 
art. 37 da Constituição Federal, não será computada, para efeito dos 
limites remuneratórios de que trata o inciso XI do caput do mesmo 
artigo, qualquer parcela de caráter indenizatório, assim definida pela 
legislação em vigor na data de publicação da Emenda Constitucional 
nº 41, de 2003.

Art. 5º Revoga-se o parágrafo único do art. 6º da Emenda Cons-
titucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003.

Art. 6º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos à data de vigência da Emenda 
Constitucional nº 41, de 2003.

Brasília, em 5 de julho de 2005

Mesa da Câmara dos Deputados

Deputado Severino Cavalcanti
Presidente

Deputado José Thomaz Nonô 
1º Vice-Presidente

Deputado Ciro Nogueira
2º Vice-Presidente

Deputado Inocêncio Oliveira
1º Secretário
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Deputado Eduardo Gomes
3º Secretário

Deputado João Caldas
4º Secretário

Mesa do Senado Federal

Senador Renan Calheiros
Presidente

Senador Tião Viana
1º Vice-Presidente

Senador Efraim Morais
1º Secretário

Senador Paulo Octávio
3º Secretário

Senador Eduardo Siqueira Campos
4º Secretário
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 70, DE 29 DE MARÇO DE 2012.

Acrescenta art. 6º-A à Emenda Constitucional nº 41, de 2003, 
para estabelecer critérios para o cálculo e a correção dos proventos da 
aposentadoria por invalidez dos servidores públicos que ingressaram no 
serviço público até a data da publicação daquela Emenda Constitucional.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguin-
te Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º A Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 
2003, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 6º-A:

“Art. 6º-A. O servidor da União, dos Estados, do Distrito Fede-
ral e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha 
ingressado no serviço público até a data de publicação desta Emenda 
Constitucional e que tenha se aposentado ou venha a se aposentar 
por invalidez permanente, com fundamento no inciso I do § 1º do art. 
40 da Constituição Federal, tem direito a proventos de aposentadoria 
calculados com base na remuneração do cargo efetivo em que se der 
a aposentadoria, na forma da lei, não sendo aplicáveis as disposições 
constantes dos §§ 3º, 8º e 17 do art. 40 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias 
concedidas com base no caput o disposto no art. 7º desta Emenda 
Constitucional, observando-se igual critério de revisão às pensões de-
rivadas dos proventos desses servidores.”

Art. 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
assim como as respectivas autarquias e fundações, procederão, no pra-
zo de 180 (cento e oitenta) dias da entrada em vigor desta Emenda 
Constitucional, à revisão das aposentadorias, e das pensões delas de-
correntes, concedidas a partir de 1º de janeiro de 2004, com base na 
redação dada ao § 1º do art. 40 da Constituição Federal pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, com efeitos finan-
ceiros a partir da data de promulgação desta Emenda Constitucional.

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 29 de março de 2012.
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Mesa da Câmara dos Deputados

Deputado MARCO MAIA
Presidente

Deputada ROSE DE FREITAS
1ª Vice-Presidente

Deputado EDUARDO DA FONTE
2º Vice-Presidente

Deputado EDUARDO GOMES
1º Secretário

Deputado JORGE TADEU MUDALEN
2º Secretário

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA
3º Secretário

Deputado JÚLIO DELGADO
4º Secretário

Mesa do Senado Federal

Senador JOSÉ SARNEY
Presidente

Senadora MARTA SUPLICY
1ª Vice-Presidente

Senador WALDEMIR MOKA
2º Vice-Presidente

Senador CÍCERO LUCENA
1º Secretário

Senador JOÃO RIBEIRO
2º Secretário

Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO
3º Secretário

Senador CIRO NOGUEIRA
4º Secretário
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LEI No 10.887, DE 18 DE JUNHO DE 2004.

Conversão da MPv nº 167, de 2004

Texto compilado Dispõe sobre a aplicação de disposições 
da Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, altera 
dispositivos das Leis nos 9.717, de 27 de novembro de 1998, 8.213, de 
24 de julho de 1991, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o No cálculo dos proventos de aposentadoria dos servi-
dores titulares de cargo efetivo de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias 
e fundações, previsto no § 3o do art. 40 da Constituição Federal e no art. 
2o da Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, será 
considerada a média aritmética simples das maiores remunerações, 
utilizadas como base para as contribuições do servidor aos regimes de 
previdência a que esteve vinculado, correspondentes a 80% (oitenta por 
cento) de todo o período contributivo desde a competência julho de 1994 
ou desde a do início da contribuição, se posterior àquela competência.

§ 1o As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial 
dos proventos terão os seus valores atualizados mês a mês de acordo 
com a variação integral do índice fixado para a atualização dos salários-
-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios do regime ge-
ral de previdência social.

§ 2o A base de cálculo dos proventos será a remuneração do 
servidor no cargo efetivo nas competências a partir de julho de 1994 em 
que não tenha havido contribuição para regime próprio.

§ 3o Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo 
de que trata este artigo serão comprovados mediante documento for-
necido pelos órgãos e entidades gestoras dos regimes de previdência 
aos quais o servidor esteve vinculado ou por outro documento público, 
na forma do regulamento.

§ 4o Para os fins deste artigo, as remunerações consideradas no 
cálculo da aposentadoria, atualizadas na forma do § 1o deste artigo, não 
poderão ser:
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I - inferiores ao valor do salário-mínimo;

II - superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição, 
quanto aos meses em que o servidor esteve vinculado ao regime geral 
de previdência social.

§ 5o Os proventos, calculados de acordo com o caput deste ar-
tigo, por ocasião de sua concessão, não poderão ser inferiores ao valor 
do salário-mínimo nem exceder a remuneração do respectivo servidor 
no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria.

Art. 2o Aos dependentes dos servidores titulares de cargo efeti-
vo e dos aposentados de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fun-
dações, falecidos a partir da data de publicação desta Lei, será concedi-
do o benefício de pensão por morte, que será igual:

I - à totalidade dos proventos percebidos pelo aposentado na 
data anterior à do óbito, até o limite máximo estabelecido para os be-
nefícios do regime geral de previdência social, acrescida de 70% (seten-
ta por cento) da parcela excedente a este limite; ou

II - à totalidade da remuneração do servidor no cargo efeti-
vo na data anterior à do óbito, até o limite máximo estabelecido para 
os benefícios do regime geral de previdência social, acrescida de 70% 
(setenta por cento) da parcela excedente a este limite, se o falecimento 
ocorrer quando o servidor ainda estiver em atividade.

Parágrafo único. Aplica-se ao valor das pensões o limite previs-
to no art. 40, § 2o, da Constituição Federal.

Art. 3o Para os fins do disposto no inciso XI do art. 37 da Cons-
tituição Federal, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
instituirão sistema integrado de dados relativos às remunerações, pro-
ventos e pensões pagos aos respectivos servidores e militares, ativos e 
inativos, e pensionistas, na forma do regulamento.

Art. 4o A contribuição social do servidor público ativo de qual-
quer dos Poderes da União, incluídas suas autarquias e fundações, para 
a manutenção do respectivo regime próprio de previdência social, será 
de 11% (onze por cento), incidente sobre a totalidade da base de con-
tribuição. (Vide Emenda Constitucional nº 47, de 2005)

Art. 4o  A contribuição social do servidor público ativo de qual-
quer dos Poderes da União, incluídas suas autarquias e fundações, para 
a manutenção do respectivo regime próprio de previdência social, será 
de 11% (onze por cento), incidentes sobre: (Redação dada pela Lei nº 
12.618, de 2012)

I - a totalidade da base de contribuição, em se tratando de ser-
vidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação 
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do ato de instituição do regime de previdência complementar para os 
servidores públicos federais titulares de cargo efetivo e não tiver optado 
por aderir a ele;     (Incluído pela Lei nº 12.618, de 2012)

II - a parcela da base de contribuição que não exceder ao limite 
máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência 
social, em se tratando de servidor: (Incluído pela Lei nº 12.618, de 2012)

a) que tiver ingressado no serviço público até a data a que se 
refere o inciso I e tenha optado por aderir ao regime de previdência 
complementar ali referido; ou (Incluído pela Lei nº 12.618, de 2012)

b) que tiver ingressado no serviço público a partir da data a que 
se refere o inciso I, independentemente de adesão ao regime de previ-
dência complementar ali referido. (Incluído pela Lei nº 12.618, de 2012)

§ 1o Entende-se como base de contribuição o vencimento do 
cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes esta-
belecidas em lei, os adicionais de caráter individual ou quaisquer outras 
vantagens, excluídas:

I - as diárias para viagens;

II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede;

III - a indenização de transporte;

IV - o salário-família;

V - o auxílio-alimentação;

VI - o auxílio-creche;

VII - as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local 
de trabalho;

VIII - a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo 
em comissão ou de função de confiança; e

VIII - a parcela percebida em decorrência do exercício de car-
go em comissão ou de função comissionada ou gratificada; (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 556, de 2011) (Produção de efeito) Sem 
eficácia

VIII - a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo 
em comissão ou de função de confiança; e

VIII - a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo 
em comissão ou de função comissionada ou gratificada;     (Redação 
dada pela Lei nº 12.688, de 2012)

IX - o abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 
da Constituição Federal, o § 5o do art. 2o e o § 1o do art. 3o da Emenda 
Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003.
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IX - o abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da 
Constituição, o § 5º do art. 2º e o § 1º do art. 3º da Emenda Constitu-
cional nº 41, de 19 de dezembro de 2003; (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 556, de 2011) (Produção de efeito)       Sem eficácia

IX - o abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 
da Constituição Federal, o § 5o do art. 2o e o § 1o do art. 3o da Emenda 
Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003.

IX - o abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 
da Constituição Federal, o § 5º do art. 2º e o § 1º do art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003;      (Redação dada pela 
Lei nº 12.688, de 2012)

X - o adicional de férias;  (Incluído pela Medida Provisória nº 
556, de 2011) (Produção de efeito) Sem eficácia

XI - o adicional noturno; (Incluído pela Medida Provisória nº 
556, de 2011) (Produção de efeito) Sem eficácia

XII - o adicional por serviço extraordinário; (Incluído pela Medi-
da Provisória nº 556, de 2011) (Produção de efeito) Sem eficácia

XIII - a parcela paga a título de assistência à saúde suplemen-
tar; (Incluído pela Medida Provisória nº 556, de 2011) (Produção de efei-
to) Sem eficácia

XIV - a parcela paga a título de assistência pré-escolar; e (Incluído 
pela Medida Provisória nº 556, de 2011) (Produção de efeito) Sem eficácia

XV - a parcela paga a servidor público indicado para integrar 
conselho ou órgão deliberativo, na condição de representante do go-
verno, de órgão ou de entidade da Administração Pública do qual é ser-
vidor. (Incluído pela Medida Provisória nº 556, de 2011) (Produção de 
efeito) Sem eficácia

X - o adicional de férias; (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)

XI - o adicional noturno; (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)

XII - o adicional por serviço extraordinário; (Incluído pela Lei nº 
12.688, de 2012)

XIII - a parcela paga a título de assistência à saúde suplementar; 
(Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)

XIV - a parcela paga a título de assistência pré-escolar; (Incluído 
pela Lei nº 12.688, de 2012)

XV - a parcela paga a servidor público indicado para integrar 
conselho ou órgão deliberativo, na condição de representante do gover-
no, de órgão ou de entidade da administração pública do qual é servi-
dor; (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)
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XVI - o auxílio-moradia; (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)

XVII - a Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso, de que 
trata o art. 76-A da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990; (Incluído 
pela Lei nº 12.688, de 2012)

XVIII - a Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas 
Estruturadores da Administração Pública Federal (GSISTE), instituí-
da pela Lei no 11.356, de 19 de outubro de 2006; (Incluído pela Lei nº 
12.688, de 2012)

XIX - a Gratificação de Raio X. (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)

§ 2o O servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar pela in-
clusão na base de contribuição de parcelas remuneratórias percebidas 
em decorrência de local de trabalho, do exercício de cargo em comissão 
ou de função de confiança, para efeito de cálculo do benefício a ser con-
cedido com fundamento no art. 40 da Constituição Federal e art. 2o da 
Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, respeita-
da, em qualquer hipótese, a limitação estabelecida no § 2o do art. 40 da 
Constituição Federal.

§ 2o   O servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar pela 
inclusão, na base de cálculo da contribuição, de parcelas remunerató-
rias percebidas em decorrência de local de trabalho e do exercício de 
cargo em comissão ou de função comissionada ou gratificada, e daque-
las recebidas a título de adicional noturno ou de adicional por serviço 
extraordinário, para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com 
fundamento no art. 40 da Constituição e no art. 2º da Emenda Constitu-
cional nº 41, de 2003, respeitada, em qualquer hipótese, a limitação esta-
belecida no § 2º do art. 40 da Constituição. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 556, de 2011) (Produção de efeito) Sem eficácia

§ 2o O servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar pela in-
clusão na base de contribuição de parcelas remuneratórias percebidas 
em decorrência de local de trabalho, do exercício de cargo em comissão 
ou de função de confiança, para efeito de cálculo do benefício a ser con-
cedido com fundamento no art. 40 da Constituição Federal e art. 2o da 
Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, respeita-
da, em qualquer hipótese, a limitação estabelecida no § 2o do art. 40 da 
Constituição Federal.

§ 2o   O servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar pela 
inclusão, na base de cálculo da contribuição, de parcelas remuneratórias 
percebidas em decorrência de local de trabalho e do exercício de cargo 
em comissão ou de função comissionada ou gratificada, de Gratifica-
ção de Raio X e daquelas recebidas a título de adicional noturno ou de 
adicional por serviço extraordinário, para efeito de cálculo do benefício 
a ser concedido com fundamento no art. 40 da Constituição Federal e 
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no art. 2o da Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, 
respeitada, em qualquer hipótese, a limitação estabelecida no § 2o do art. 
40 da Constituição Federal. (Redação dada pela Lei nº 12.688, de 2012)

Art. 5o Os aposentados e os pensionistas de qualquer dos Pode-
res da União, incluídas suas autarquias e fundações, contribuirão com 
11% (onze por cento), incidentes sobre o valor da parcela dos proven-
tos de aposentadorias e pensões concedidas de acordo com os critérios 
estabelecidos no art. 40 da Constituição Federal e nos arts. 2o e 6o da 
Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, que supere o 
limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previ-
dência social. (Vide Emenda Constitucional nº 47, de 2005)

Art. 6o Os aposentados e os pensionistas de qualquer dos Po-
deres da União, incluídas suas autarquias e fundações, em gozo desses 
benefícios na data de publicação da Emenda Constitucional no 41, de 
19 de dezembro de 2003, contribuirão com 11% (onze por cento), inci-
dentes sobre a parcela dos proventos de aposentadorias e pensões que 
supere 60% (sessenta por cento) do limite máximo estabelecido para os 
benefícios do regime geral de previdência social. (Vide Emenda Consti-
tucional nº 47, de 2005)

Parágrafo único. A contribuição de que trata o caput deste arti-
go incidirá sobre os proventos de aposentadorias e pensões concedidas 
aos servidores e seus dependentes que tenham cumprido todos os re-
quisitos para obtenção desses benefícios com base nos critérios da legis-
lação vigente até 31 de dezembro de 2003.

Art. 7o O servidor ocupante de cargo efetivo que tenha com-
pletado as exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas na 
alínea a do inciso III do § 1o do art. 40 da Constituição Federal, no § 
5o do art. 2o ou no § 1o do art. 3o da Emenda Constitucional no 41, de 19 
de dezembro de 2003, e que opte por permanecer em atividade fará jus 
a abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição pre-
videnciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória 
contidas no inciso II do § 1o do art. 40 da Constituição Federal.

Art. 8o A contribuição da União, de suas autarquias e fundações 
para o custeio do regime de previdência, de que trata o art. 40 da Cons-
tituição Federal, será o dobro da contribuição do servidor ativo, devendo 
o produto de sua arrecadação ser contabilizado em conta específica.

Parágrafo único. A União é responsável pela cobertura de even-
tuais insuficiências financeiras do regime decorrentes do pagamento de 
benefícios previdenciários.

Art. 8o-A.  A responsabilidade pela retenção e recolhimento das 
contribuições de que tratam os arts. 4o a 6o e 8o será do dirigente e do 
ordenador de despesa do órgão ou entidade que efetuar o pagamento 
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da remuneração ou do benefício.  (Incluído pela de Medida Provisória 
nº 497, de 2010)

§ 1o  O recolhimento das contribuições de que trata este ar-
tigo deve ser efetuado: (Incluído pela de Medida Provisória nº 497, 
de 2010)

I - até o dia 15, no caso de pagamentos de remunerações ou 
benefícios efetuados no primeiro decêndio do mês; (Incluído pela de 
Medida Provisória nº 497, de 2010)

II - até o dia 25, no caso de pagamentos de remunerações ou 
benefícios efetuados no segundo decêndio do mês; ou (Incluído pela 
de Medida Provisória nº 497, de 2010)

III  -  até o dia 5 do mês posterior, no caso de pagamentos 
de remunerações ou benefícios efetuados no último decêndio do 
mês. (Incluído pela de Medida Provisória nº 497, de 2010)

§ 2o  O não recolhimento das contribuições nos prazos pre-
vistos no § 1o: (Incluído pela de Medida Provisória nº 497, de 2010)

I - enseja a aplicação dos acréscimos de mora previstos para 
os tributos federais; e (Incluído pela de Medida Provisória nº 497, de 
2010)

II - sujeita o responsável às sanções penais e administrativas 
cabíveis. (Incluído pela de Medida Provisória nº 497, de 2010)

Art. 8o-A.  A responsabilidade pela retenção e recolhimento 
das contribuições de que tratam os arts. 4o a 6o e 8o será do dirigente 
e do ordenador de despesa do órgão ou entidade que efetuar o paga-
mento da remuneração ou do benefício. (Incluído pela Lei nº 12.350, 
de 2010)

§ 1o  O recolhimento das contribuições de que trata este artigo 
deve ser efetuado: (Incluído pela Lei nº 12.350, de 2010)

I – até o dia 15, no caso de pagamentos de remunerações ou 
benefícios efetuados no primeiro decêndio do mês; (Incluído pela Lei 
nº 12.350, de 2010)

II – até o dia 25, no caso de pagamentos de remunerações ou 
benefícios efetuados no segundo decêndio do mês; ou (Incluído pela 
Lei nº 12.350, de 2010)

III – até o dia 5 do mês posterior, no caso de pagamentos 
de remunerações ou benefícios efetuados no último decêndio do 
mês. (Incluído pela Lei nº 12.350, de 2010)

§ 2o  O não recolhimento das contribuições nos prazos previs-
tos no § 1o: (Incluído pela Lei nº 12.350, de 2010)
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I – enseja a aplicação dos acréscimos de mora previstos para 
os tributos federais; e (Incluído pela Lei nº 12.350, de 2010)

II – sujeita o responsável às sanções penais e administrativas 
cabíveis. (Incluído pela Lei nº 12.350, de 2010)

§ 3o  A não retenção das contribuições pelo órgão pagador su-
jeita o responsável às sanções penais e administrativas, cabendo a esse 
órgão apurar os valores não retidos e proceder ao desconto na folha 
de pagamento do servidor ativo, do aposentado e do pensionista, em 
rubrica e classificação contábil específicas, podendo essas contribui-
ções serem parceladas na forma do art. 46 da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, observado o disposto no art. 56 da Lei nº 9.784, 
de 29 de janeiro de 1999.  (Incluído pela Medida Provisória nº 556, de 
2011) (Produção de efeito)  Sem eficácia

§ 4o  Caso o órgão público não observe o disposto no § 3o, a 
Secretaria da Receita Federal do Brasil formalizará representações aos 
órgãos de controle e constituirá o crédito tributário relativo à parcela 
devida pelo servidor ativo, aposentado ou pensionista. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 556, de 2011) (Produção de efeito)  Sem eficácia 

§ 3o  A não retenção das contribuições pelo órgão pagador su-
jeita o responsável às sanções penais e administrativas, cabendo a esse 
órgão apurar os valores não retidos e proceder ao desconto na folha 
de pagamento do servidor ativo, do aposentado e do pensionista, em 
rubrica e classificação contábil específicas, podendo essas contribuições 
ser parceladas na forma do art. 46 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, observado o disposto no art. 56 da Lei no 9.784, de 29 de janei-
ro de 1999.  (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)

§ 4o  Caso o órgão público não observe o disposto no § 3o, a 
Secretaria da Receita Federal do Brasil formalizará representações aos 
órgãos de controle e constituirá o crédito tributário relativo à parcela 
devida pelo servidor ativo, aposentado ou pensionista. (Incluído pela 
Lei nº 12.688, de 2012)

Art. 9o A unidade gestora do regime próprio de previdência dos 
servidores, prevista no art. 40, § 20, da Constituição Federal:

I - contará com colegiado, com participação paritária de repre-
sentantes e de servidores dos Poderes da União, cabendo-lhes acom-
panhar e fiscalizar sua administração, na forma do regulamento;

II - procederá, no mínimo a cada 5 (cinco) anos, a recensea-
mento previdenciário, abrangendo todos os aposentados e pensionis-
tas do respectivo regime;

III - disponibilizará ao público, inclusive por meio de rede pú-
blica de transmissão de dados, informações atualizadas sobre as recei-
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tas e despesas do respectivo regime, bem como os critérios e parâme-
tros adotados para garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial.

Art. 10. A Lei no 9.717, de 27 de novembro de 1998, com a reda-
ção dada pela Medida Provisória no 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1o ......................................................................

......................................................................

X - vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de percep-
ção destes, de parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local 
de trabalho, de função de confiança ou de cargo em comissão, exceto 
quando tais parcelas integrarem a remuneração de contribuição do 
servidor que se aposentar com fundamento no art. 40 da Constituição 
Federal, respeitado, em qualquer hipótese, o limite previsto no § 2o do 
citado artigo;

XI - vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de percep-
ção destes, do abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 
da Constituição Federal, o § 5o do art. 2o e o § 1o do art. 3o da Emenda 
Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003.

......................................................................” (NR)

“Art. 2o A contribuição da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, aos 
regimes próprios de previdência social a que estejam vinculados seus 
servidores não poderá ser inferior ao valor da contribuição do servidor 
ativo, nem superior ao dobro desta contribuição.

§ 1o A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
são responsáveis pela cobertura de eventuais insuficiências financeiras 
do respectivo regime próprio, decorrentes do pagamento de benefícios 
previdenciários.

§ 2o A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
publicarão, até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada bimestre, 
demonstrativo financeiro e orçamentário da receita e despesa previ-
denciárias acumuladas no exercício financeiro em curso.

§ 3o (revogado)

§ 4o (revogado)

§ 5o (revogado)

§ 6o (revogado)

§ 7o (revogado)” (NR)

“Art. 3o As alíquotas de contribuição dos servidores ativos dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para os respectivos regi-



Presidência da República - Casa Civil - Subchefia para Assuntos Jurídicos

Cadernos de Educação, Brasília, n. 25, p. 449-462, jul./dez. 2013. Disponível em: <www.cnte.org.br>458

mes próprios de previdência social não serão inferiores às dos servido-
res titulares de cargos efetivos da União, devendo ainda ser observadas, 
no caso das contribuições sobre os proventos dos inativos e sobre as 
pensões, as mesmas alíquotas aplicadas às remunerações dos servido-
res em atividade do respectivo ente estatal.” (NR)

Art. 11. A Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 12. ......................................................................

I - ......................................................................

......................................................................

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou munici-
pal, desde que não vinculado a regime próprio de previdência social;

......................................................................” (NR)

“Art. 69. ......................................................................

......................................................................

§ 4o Para efeito do disposto no caput deste artigo, o Ministério 
da Previdência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
procederão, no mínimo a cada 5 (cinco) anos, ao recenseamento previ-
denciário, abrangendo todos os aposentados e pensionistas do regime 
geral de previdência social.” (NR)

“Art. 80. ......................................................................

......................................................................

VII - disponibilizará ao público, inclusive por meio de rede pú-
blica de transmissão de dados, informações atualizadas sobre as re-
ceitas e despesas do regime geral de previdência social, bem como os 
critérios e parâmetros adotados para garantir o equilíbrio financeiro e 
atuarial do regime.” (NR)

        Art. 12. A Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 11. ......................................................................

I - ......................................................................

......................................................................

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou munici-
pal, desde que não vinculado a regime próprio de previdência social;

......................................................................” (NR)

“Art. 29-B. Os salários-de-contribuição considerados no cálcu-
lo do valor do benefício serão corrigidos mês a mês de acordo com a 
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variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, 
calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
- IBGE.”

Art. 13. O art. 11 da Lei no 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11. As deduções relativas às contribuições para entidades 
de previdência privada, a que se refere a alínea e do inciso II do art. 
8o da Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e às contribuições para o 
Fundo de Aposentadoria Programada Individual - Fapi, a que se refere 
a Lei no 9.477, de 24 de julho de 1997, cujo ônus seja da própria pessoa 
física, ficam condicionadas ao recolhimento, também, de contribuições 
para o regime geral de previdência social ou, quando for o caso, para 
regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargo 
efetivo da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, 
observada a contribuição mínima, e limitadas a 12% (doze por cento) 
do total dos rendimentos computados na determinação da base de cál-
culo do imposto devido na declaração de rendimentos.

§ 1o Aos resgates efetuados pelos quotistas de Fundo de Apo-
sentadoria Programada Individual - Fapi aplicam-se, também, as nor-
mas de incidência do imposto de renda de que trata o art. 33 da Lei 
no 9.250, de 26 de dezembro de 1995.

§ 2o Na determinação do lucro real e da base de cálculo da 
contribuição social sobre o lucro líquido, o valor das despesas com 
contribuições para a previdência privada, a que se refere o inciso V do 
art. 13 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e para os Fundos 
de Aposentadoria Programada Individual - Fapi, a que se refere a Lei 
no 9.477, de 24 de julho de 1997, cujo ônus seja da pessoa jurídica, não 
poderá exceder, em cada período de apuração, a 20% (vinte por cento) 
do total dos salários dos empregados e da remuneração dos dirigentes 
da empresa, vinculados ao referido plano.

§ 3o O somatório das contribuições que exceder o valor a que 
se refere o § 2o deste artigo deverá ser adicionado ao lucro líquido para 
efeito de determinação do lucro real e da base de cálculo da contribui-
ção social sobre o lucro líquido.

§ 4o O disposto neste artigo não elide a observância das normas 
do art. 7o da Lei no 9.477, de 24 de julho de 1997.

§ 5o Excetuam-se da condição de que trata o caput deste arti-
go os beneficiários de aposentadoria ou pensão concedidas por regime 
próprio de previdência ou pelo regime geral de previdência social.” (NR)

Art. 14. O art. 12 da Lei no 10.666, de 8 de maio de 2003, passa 
a vigorar com a seguinte redação:
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“Art. 12. Para fins de compensação financeira entre o regime 
geral de previdência social e os regimes próprios de previdência social 
dos servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios, os regimes instituidores apresentarão aos regimes de origem até o 
mês de maio de 2007 os dados relativos aos benefícios em manutenção 
em 5 de maio de 1999 concedidos a partir da promulgação da Consti-
tuição Federal.” (NR)

Art. 15. Os proventos de aposentadoria e as pensões de que tra-
tam os arts. 1o e 2o desta Lei serão reajustados na mesma data em que 
se der o reajuste dos benefícios do regime geral de previdência social. 
 Art. 15.  Os proventos de aposentadoria e as pensões de que tratam os 
§§ 3o e 4o do art. 40 da Constituição Federal e art. 2o da Emenda Cons-
titucional no 41, de 29 de dezembro de 200, nos termos dos arts. 1o e 
2o desta Lei, serão atualizados, a partir de janeiro de 2008, nas mesmas 
datas e índices utilizados para fins dos reajustes dos benefícios do regi-
me geral de previdência social. (Redação dada pela Medida Provisória 
nº 431, de 2008).

Art. 15.  Os proventos de aposentadoria e as pensões de que 
tratam os arts. 1o e 2o desta Lei serão reajustados, a partir de janeiro 
de 2008, na mesma data e índice em que se der o reajuste dos benefí-
cios do regime geral de previdência social, ressalvados os beneficiados 
pela garantia de paridade de revisão de proventos de aposentadoria e 
pensões de acordo com a legislação vigente. (Redação dada pela Lei nº 
11.784, de 2008)   (Vide ADIN nº 4.582, de 2011)

Art. 16. As contribuições a que se referem os arts. 4o, 5o e 6o des-
ta Lei serão exigíveis a partir de 20 de maio de 2004.

§ 1o Decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, os 
servidores abrangidos pela isenção de contribuição referida no § 1o do 
art. 3o e no § 5o do art. 8o da Emenda Constitucional no 20, de 15 de 
dezembro de 1998, passarão a recolher contribuição previdenciária cor-
respondente, fazendo jus ao abono a que se refere o art. 7o desta Lei.

§ 2o A contribuição de que trata o art. 1o da Lei no 9.783, de 28 
de janeiro de 1999, fica mantida até o início do recolhimento da con-
tribuição a que se refere o caput deste artigo, para os servidores ativos.

Art. 16-A.  A contribuição do Plano de Seguridade do Servi-
dor Público - PSS, decorrente de valores pagos em cumprimento de 
decisão judicial, ainda que decorrente de homologação de acordo, será 
retida na fonte, no momento do pagamento ao beneficiário ou seu 
representante legal, pela instituição financeira responsável pelo paga-
mento, por intermédio da quitação da guia de recolhimento, remetida 
pelo setor de precatórios do Tribunal respectivo. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 449, de 2008)
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Parágrafo único.  O Tribunal respectivo, quando da remessa dos 
valores do precatório ou requisição de pequeno valor, emitirá guia de 
recolhimento devidamente preenchida, que será remetida à instituição 
financeira juntamente com o comprovante da transferência do nume-
rário objeto da condenação. (Incluído pela Medida Provisória nº 449, 
de 2008)

Art. 16-A.  A contribuição do Plano de Seguridade do Servidor 
Público – PSS, decorrente de valores pagos em cumprimento de de-
cisão judicial, ainda que decorrente de homologação de acordo, será 
retida na fonte, no momento do pagamento ao beneficiário ou seu 
representante legal, pela instituição financeira responsável pelo paga-
mento, por intermédio da quitação da guia de recolhimento, remetida 
pelo setor de precatórios do Tribunal respectivo. (Incluído pela Lei nº 
11.941, de 2009)

Parágrafo único.  O Tribunal respectivo, por ocasião da remessa 
dos valores do precatório ou requisição de pequeno valor, emitirá guia 
de recolhimento devidamente preenchida, que será remetida à insti-
tuição financeira juntamente com o comprovante da transferência do 
numerário objeto da condenação. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)

Art. 16-A.  A contribuição do Plano de Seguridade do Servidor 
Público - PSS, decorrente de valores pagos em cumprimento de deci-
são judicial, ainda que derivada de homologação de acordo, será retida 
na fonte, no momento do pagamento ao beneficiário ou seu represen-
tante legal, pela instituição financeira responsável pelo pagamento, por 
intermédio da quitação da guia de recolhimento remetida pelo setor de 
precatórios do Tribunal respectivo, no caso de pagamento de precatório 
ou requisição de pequeno valor, ou pela fonte pagadora, no caso de 
implantação de rubrica específica em folha, mediante a aplicação da 
alíquota de onze por cento sobre o valor pago. (Redação dada pela de 
Medida Provisória nº 497, de 2010)

Parágrafo único.  A instituição financeira deverá efetuar o re-
colhimento do valor retido até o décimo dia útil do mês posterior à 
sua efetivação, devendo a fonte pagadora observar, na retenção e re-
colhimento, o disposto no art. 8o-A.  (Redação dada pela de Medida 
Provisória nº 497, de 2010)

Art. 16-A.  A contribuição do Plano de Seguridade do Servidor 
Público (PSS), decorrente de valores pagos em cumprimento de deci-
são judicial, ainda que derivada de homologação de acordo, será retida 
na fonte, no momento do pagamento ao beneficiário ou seu represen-
tante legal, pela instituição financeira responsável pelo pagamento, por 
intermédio da quitação da guia de recolhimento remetida pelo setor de 
precatórios do Tribunal respectivo, no caso de pagamento de precatório 
ou requisição de pequeno valor, ou pela fonte pagadora, no caso de 



Presidência da República - Casa Civil - Subchefia para Assuntos Jurídicos

Cadernos de Educação, Brasília, n. 25, p. 449-462, jul./dez. 2013. Disponível em: <www.cnte.org.br>462

implantação de rubrica específica em folha, mediante a aplicação da 
alíquota de 11% (onze por cento) sobre o valor pago. (Redação dada 
pela Lei nº 12.350, de 2010)

Parágrafo único.  A instituição financeira deverá efetuar o re-
colhimento do valor retido até o 10o (décimo) dia útil do mês posterior 
à sua efetivação, devendo a fonte pagadora observar, na retenção e re-
colhimento, o disposto no art. 8o-A. (Redação dada pela Lei nº 12.350, 
de 2010)

Parágrafo  único. O recolhimento da contribuição deverá ser 
efetuado nos mesmos prazos previstos no § 1o do art. 8o-A, de acordo 
com a data do pagamento. (Redação dada pela Medida Provisória nº 
556, de 2011) (Produção de efeito) Sem eficácia

Parágrafo único.  A instituição financeira deverá efetuar o re-
colhimento do valor retido até o 10o (décimo) dia útil do mês posterior 
à sua efetivação, devendo a fonte pagadora observar, na retenção e re-
colhimento, o disposto no art. 8o-A. (Redação dada pela Lei nº 12.350, 
de 2010)

Parágrafo único. O recolhimento da contribuição deverá ser 
efetuado nos mesmos prazos previstos no § 1o do art. 8o-A, de acordo 
com a data do pagamento. (Redação dada pela Lei nº 12.688, de 2012)

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 18. Ficam revogados os §§ 3o, 4o, 5o, 6o e 7o do art. 2o, o art. 
2o-A e o art. 4o da Lei no 9.717, de 27 de novembro de 1998, o art. 8o da 
Medida Provisória no 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, na parte em 
que dá nova redação ao inciso X do art. 1o, ao art. 2o e ao art. 2o-A da Lei 
no 9.717, de 27 de novembro de 1998, e a Lei no 9.783, de 28 de janeiro 
de 1999.

Brasília, 18 de junho de 2004; 183o da Independência e 116o da 
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Guido Mantega

Amir Lando
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO 
DE 1998.

Modifica o sistema de previdência social, estabelece normas de 
transição e dá outras providências.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do  § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a se-
guinte emenda ao texto constitucional:

Art. 1º - A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 7º - ..........................................................................................

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalha-
dor de baixa renda nos termos da lei;

......................................................................................................

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

..........................................................................”

“Art. 37 - ........................................................................................

§ 10 - É vedada a percepção simultânea de proventos de apo-
sentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remu-
neração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos 
acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração.”

“Art. 40 - Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas au-
tarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter 
contributivo, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro 
e atuarial e o disposto neste artigo.

§ 1º - Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de 
que trata este artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a 
partir dos valores fixados na forma do  § 3º:

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais 
ao tempo de contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, 
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moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, espe-
cificadas em lei;

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proven-
tos proporcionais ao tempo de contribuição;

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de 
dez anos de efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo 
efetivo em que se dará a aposentadoria, observadas as seguintes con-
dições:

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se 
homem, e cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se 
mulher;

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos 
de idade, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de con-
tribuição.

§ 2º - Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião 
de sua concessão, não poderão exceder a remuneração do respectivo 
servidor, no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu 
de referência para a concessão da pensão.

§ 3º - Os proventos de aposentadoria, por ocasião da sua con-
cessão, serão calculados com base na remuneração do servidor no car-
go efetivo em que se der a aposentadoria e, na forma da lei, correspon-
derão à totalidade da remuneração.

§ 4º - É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados 
para a concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que 
trata este artigo, ressalvados os casos de atividades exercidas exclusiva-
mente sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integri-
dade física, definidos em lei complementar.

§ 5º - Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão 
reduzidos em cinco anos, em relação ao disposto no  § 1º, III, “a”, para o 
professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das 
funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental 
e médio.

§ 6º - Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos 
acumuláveis na forma desta Constituição, é vedada a percepção de 
mais de uma aposentadoria à conta do regime de previdência previsto 
neste artigo.

§ 7º - Lei disporá sobre a concessão do benefício da pensão por 
morte, que será igual ao valor dos proventos do servidor falecido ou ao 
valor dos proventos a que teria direito o servidor em atividade na data 
de seu falecimento, observado o disposto no  § 3º.
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§ 8º - Observado o disposto no art. 37, XI, os proventos de apo-
sentadoria e as pensões serão revistos na mesma proporção e na mes-
ma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em 
atividade, sendo também estendidos aos aposentados e aos pensio-
nistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos 
aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da trans-
formação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a apo-
sentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão, na 
forma da lei.

§ 9º - O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal 
será contado para efeito de aposentadoria e o tempo de serviço corres-
pondente para efeito de disponibilidade.

§ 10 - A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem 
de tempo de contribuição fictício.

§ 11 - Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos 
proventos de inatividade, inclusive quando decorrentes da acumula-
ção de cargos ou empregos públicos, bem como de outras atividades 
sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência social, e ao 
montante resultante da adição de proventos de inatividade com re-
muneração de cargo acumulável na forma desta Constituição, cargo 
em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, e de 
cargo eletivo.

§ 12 - Além do disposto neste artigo, o regime de previdên-
cia dos servidores públicos titulares de cargo efetivo observará, no que 
couber, os requisitos e critérios fixados para o regime geral de previ-
dência social.

§ 13 - Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em co-
missão declarado em lei de livre nomeação e exoneração bem como 
de outro cargo temporário ou de emprego público, aplica-se o regime 
geral de previdência social.

§ 14 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
desde que instituam regime de previdência complementar para os seus 
respectivos servidores titulares de cargo efetivo, poderão fixar, para o 
valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime de 
que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios 
do regime geral de previdência social de que trata o art. 201.

§ 15 - Observado o disposto no art. 202, lei complementar dis-
porá sobre as normas gerais para a instituição de regime de previdência 
complementar pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, para 
atender aos seus respectivos servidores titulares de cargo efetivo.

§ 16 - Somente mediante sua prévia e expressa opção, o dispos-
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to nos  §§ 14 e 15 poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado 
no serviço público até a data da publicação do ato de instituição do 
correspondente regime de previdência complementar.”

“Art. 42 - .................................................................................

§ 1º - Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as disposições do 
art. 14,  § 8º; do art. 40,  § 9º; e do art. 142,  §§ 2º e 3º, cabendo a lei esta-
dual específica dispor sobre as matérias do art. 142,  § 3º, inciso X, sen-
do as patentes dos oficiais conferidas pelos respectivos governadores.

§ 2º - Aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Terri-
tórios e a seus pensionistas, aplica-se o disposto no art. 40,   §§ 7º e 8º.”

“Art. 73 - .......................................................................................

§ 3º - Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as 
mesmas garantias, prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vanta-
gens dos Ministros do Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se-lhes, 
quanto à aposentadoria e pensão, as normas constantes do art. 40.

..........................................................................”

“Art. 93 - .....................................................................................

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus de-
pendentes observarão o disposto no art. 40;

..........................................................................”

“Art. 100 - ..................................................................................

§ 3º - O disposto no “caput” deste artigo, relativamente à expe-
dição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de obrigações de-
finidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual 
ou Municipal deva fazer em virtude de sentença judicial transitada em 
julgado.”

“Art. 114 - ......................................................................................

§ 3º - Compete ainda à Justiça do Trabalho executar, de ofício, as 
contribuições sociais previstas no art. 195, I, “a”, e II, e seus acréscimos 
legais, decorrentes das sentenças que proferir.”

“Art. 142 - ....................................................................................

§ 3º - ...................................................................................

IX - aplica-se aos militares e a seus pensionistas o disposto no 
art. 40,  §§ 7º e 8º;

..........................................................................”

“Art. 167 - .......................................................................................
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XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de 
que trata o art. 195, I, “a”, e II, para a realização de despesas distintas 
do pagamento de benefícios do regime geral de previdência social de 
que trata o art. 201.

..........................................................................”

“Art. 194 - ...........................................................

Parágrafo único - ...........................................................................

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, 
mediante gestão quadripartite, com participação dos trabalhadores, 
dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos cole-
giados.”

“Art. 195 - ...........................................................

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada 
na forma da lei, incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos 
ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, 
mesmo sem vínculo empregatício;

b) a receita ou o faturamento;

c) o lucro;

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência so-
cial, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão conce-
didas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201;

...........................................................................

§ 8º - O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e 
o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam 
suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados per-
manentes, contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação 
de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e 
farão jus aos benefícios nos termos da lei.

§ 9º - As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo 
poderão ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da 
atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra.

§ 10 - A lei definirá os critérios de transferência de recursos para 
o sistema único de saúde e ações de assistência social da União para 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e dos Estados para os 
Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos.

§ 11 - É vedada a concessão de remissão ou anistia das con-
tribuições sociais de que tratam os incisos I, “a”, e II deste artigo, para 
débitos em montante superior ao fixado em lei complementar.”
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“Art. 201 - A previdência social será organizada sob a forma 
de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, ob-
servados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e 
atenderá, nos termos da lei, a:

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade 
avançada;

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego in-
voluntário;

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos 
segurados de baixa renda;

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao 
cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto no  § 
2º.

§ 1º - É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados 
para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral 
de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, 
definidos em lei complementar.

§ 2º - Nenhum benefício que substitua o salário de contri-
buição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal 
inferior ao salário mínimo.

§ 3º - Todos os salários de contribuição considerados para o 
cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei.

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para pre-
servar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios 
definidos em lei.

§ 5º - É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, 
na qualidade de segurado facultativo, de pessoa participante de regi-
me próprio de previdência.

§ 6º - A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas 
terá por base o valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano.

§ 7º - É assegurada aposentadoria no regime geral de previ-
dência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições:

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos 
de contribuição, se mulher;

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos 
de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limite para os traba-
lhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas ativi-
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dades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor 
rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.

§ 8º - Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo an-
terior serão reduzidos em cinco anos, para o professor que comprove 
exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na 
educação infantil e no ensino fundamental e médio.

§ 9º - Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem 
recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na ati-
vidade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de 
previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios 
estabelecidos em lei.

§ 10 - Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do traba-
lho, a ser atendida concorrentemente pelo regime geral de previdência 
social e pelo setor privado.

§ 11 - Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, se-
rão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e 
conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.”

“Art. 202 - O regime de previdência privada, de caráter comple-
mentar e organizado de forma autônoma em relação ao regime geral de 
previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas 
que garantam o benefício contratado, e regulado por lei complementar.

§ 1º - A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao 
participante de planos de benefícios de entidades de previdência priva-
da o pleno acesso às informações relativas à gestão de seus respectivos 
planos.

§ 2º - As contribuições do empregador, os benefícios e as condi-
ções contratuais previstas nos estatutos, regulamentos e planos de bene-
fícios das entidades de previdência privada não integram o contrato de 
trabalho dos participantes, assim como, à exceção dos benefícios conce-
didos, não integram a remuneração dos participantes, nos termos da lei.

§ 3º - É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência 
privada pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autar-
quias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista e 
outras entidades públicas, salvo na qualidade de patrocinador, situação 
na qual, em hipótese alguma, sua contribuição normal poderá exceder 
a do segurado.

§ 4º - Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Esta-
dos, Distrito Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, 
sociedades de economia mista e empresas controladas direta ou indire-
tamente, enquanto patrocinadoras de entidades fechadas de previdência 
privada, e suas respectivas entidades fechadas de previdência privada.
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§ 5º - A lei complementar de que trata o parágrafo anterior apli-
car-se-á, no que couber, às empresas privadas permissionárias ou con-
cessionárias de prestação de serviços públicos, quando patrocinadoras 
de entidades fechadas de previdência privada.

§ 6º - A lei complementar a que se refere o  § 4º deste artigo es-
tabelecerá os requisitos para a designação dos membros das diretorias 
das entidades fechadas de previdência privada e disciplinará a inserção 
dos participantes nos colegiados e instâncias de decisão em que seus 
interesses sejam objeto de discussão e deliberação.”

 Art. 2º - A Constituição Federal, nas Disposições Constitucio-
nais Gerais, é acrescida dos seguintes artigos:

“Art. 248 - Os benefícios pagos, a qualquer título, pelo órgão res-
ponsável pelo regime geral de previdência social, ainda que à conta do 
Tesouro Nacional, e os não sujeitos ao limite máximo de valor fixado 
para os benefícios concedidos por esse regime observarão os limites fi-
xados no art. 37, XI.

Art. 249 - Com o objetivo de assegurar recursos para o paga-
mento de proventos de aposentadoria e pensões concedidas aos res-
pectivos servidores e seus dependentes, em adição aos recursos dos 
respectivos tesouros, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios poderão constituir fundos integrados pelos recursos provenientes 
de contribuições e por bens, direitos e ativos de qualquer natureza, me-
diante lei que disporá sobre a natureza e administração desses fundos.

Art. 250 - Com o objetivo de assegurar recursos para o paga-
mento dos benefícios concedidos pelo regime geral de previdência so-
cial, em adição aos recursos de sua arrecadação, a União poderá cons-
tituir fundo integrado por bens, direitos e ativos de qualquer natureza, 
mediante lei que disporá sobre a natureza e administração desse fundo.”

Art. 3º - É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, 
a qualquer tempo, aos servidores públicos e aos segurados do regime 
geral de previdência social, bem como aos seus dependentes, que, até a 
data da publicação desta Emenda, tenham cumprido os requisitos para 
a obtenção destes benefícios, com base nos critérios da legislação então 
vigente.

 § 1º - O servidor de que trata este artigo, que tenha completado 
as exigências para aposentadoria integral e que opte por permanecer 
em atividade fará jus à isenção da contribuição previdenciária até com-
pletar as exigências para aposentadoria contidas no art. 40,  § 1º, III, “a”, 
da Constituição Federal.

§ 2º - Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos ser-
vidores públicos referidos no “caput”, em termos integrais ou propor-
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cionais ao tempo de serviço já exercido até a data de publicação desta 
Emenda, bem como as pensões de seus dependentes, serão calculados 
de acordo com a legislação em vigor à época em que foram atendidas as 
prescrições nela estabelecidas para a concessão destes benefícios ou nas 
condições da legislação vigente.

 § 3º - São mantidos todos os direitos e garantias assegurados 
nas disposições constitucionais vigentes à data de publicação desta 
Emenda aos servidores e militares, inativos e pensionistas, aos anistia-
dos e aos ex-combatentes, assim como àqueles que já cumpriram, até 
aquela data, os requisitos para usufruírem tais direitos, observado o dis-
posto no art. 37, XI, da Constituição Federal.

 Art. 4º - Observado o disposto no art. 40,  § 10, da Constituição 
Federal, o tempo de serviço considerado pela legislação vigente para 
efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será 
contado como tempo de contribuição.

 Art. 5º - O disposto no art. 202,   § 3º, da Constituição Fede-
ral, quanto à exigência de paridade entre a contribuição da patrocina-
dora e a contribuição do segurado, terá vigência no prazo de dois anos 
a partir da publicação desta Emenda, ou, caso ocorra antes, na data de 
publicação da lei complementar a que se refere o  § 4º do mesmo artigo.

 Art. 6º - As entidades fechadas de previdência privada patroci-
nadas por entidades públicas, inclusive empresas públicas e sociedades 
de economia mista, deverão rever, no prazo de dois anos, a contar da 
publicação desta Emenda, seus planos de benefícios e serviços, de modo 
a ajustá-los atuarialmente a seus ativos, sob pena de intervenção, sen-
do seus dirigentes e os de suas respectivas patrocinadoras responsáveis 
civil e criminalmente pelo descumprimento do disposto neste artigo.

 Art. 7º - Os projetos das leis complementares previstas no art. 
202 da Constituição Federal  deverão ser apresentados ao Congresso 
Nacional no prazo máximo de noventa dias após a publicação desta 
Emenda.

 Art. 8º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressal-
vado o direito de opção a aposentadoria pelas normas por ela estabele-
cidas, é assegurado o direito à aposentadoria voluntária com proventos 
calculados de acordo com o art. 40,  § 3º, da Constituição Federal, àquele 
que tenha ingressado regularmente em cargo efetivo na Administração 
Pública, direta, autárquica e fundacional, até a data de publicação desta 
Emenda, quando o servidor, cumulativamente: (Revogado pela Emen-
da Constitucional nº 41, de 19.12.2003)

I - tiver cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e 
oito anos de idade, se mulher; (Revogado pela Emenda Constitucional 
nº 41, de 19.12.2003)
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II - tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se 
dará a aposentadoria;(Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 
19.12.2003)

III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma 
de:(Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003)

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; 
e(Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003)

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por 
cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para 
atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.(Revogado pela 
Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003)

§ 1º - O servidor de que trata este artigo, desde que atendido o 
disposto em seus incisos I e II, e observado o disposto no art. 4º desta 
Emenda, pode aposentar-se com proventos proporcionais ao tempo 
de contribuição, quando atendidas as seguintes condições:(Revogado 
pela Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003)

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma 
de:(Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003)

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; 
e(Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003)

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta 
por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria 
para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;(Revogado 
pela Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003)

II - os proventos da aposentadoria proporcional serão equiva-
lentes a setenta por cento do valor máximo que o servidor poderia ob-
ter de acordo com o “caput”, acrescido de cinco por cento por ano de 
contribuição que supere a soma a que se refere o inciso anterior, até o 
limite de cem por cento.(Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, 
de 19.12.2003)

§ 2º - Aplica-se ao magistrado e ao membro do Ministério Pú-
blico e de Tribunal de Contas o disposto neste artigo.(Revogado pela 
Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003)

§ 3º - Na aplicação do disposto no parágrafo anterior, o magis-
trado ou o membro do Ministério Público ou de Tribunal de Contas, se 
homem, terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta Emen-
da contado com o acréscimo de dezessete por cento.(Revogado pela 
Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003)

§ 4º - O professor, servidor da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que, 
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até a data da publicação desta Emenda, tenha ingressado, regularmente, 
em cargo efetivo de magistério e que opte por aposentar-se na forma 
do disposto no “caput”, terá o tempo de serviço exercido até a publi-
cação desta Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cen-
to, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, 
exclusivamente, com tempo de efetivo exercício das funções de ma-
gistério.(Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003) 
 § 5º - O servidor de que trata este artigo, que, após completar as exigências 
para aposentadoria estabelecidas no “caput”, permanecer em atividade, 
fará jus à isenção da contribuição previdenciária até completar as exigên-
cias para aposentadoria contidas no art. 40,  § 1º, III, “a”, da Constituição 
Federal. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003)

Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressal-
vado o direito de opção a aposentadoria pelas normas por ela estabe-
lecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito 
à aposentadoria ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de 
previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 
cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e 
quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por 
cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para 
atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o 
disposto no inciso I do “caput”, e observado o disposto no art. 4º desta 
Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de 
contribuição, quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta 
por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria 
para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a 
setenta por cento do valor da aposentadoria a que se refere o “caput”, 
acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a 
soma a que se refere o inciso anterior, até o limite de cem por cento.

§ 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, 
tenha exercido atividade de magistério e que opte por aposentar-se na 
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forma do disposto no “caput”, terá o tempo de serviço exercido até a pu-
blicação desta Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, 
se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, exclu-
sivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de magistério.

Art. 10 - O regime de previdência complementar de que trata o 
art. 40,  §§ 14, 15 e 16, da Constituição Federal, somente poderá ser ins-
tituído após a publicação da lei complementar prevista no  § 15 do mes-
mo artigo. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003)

Art. 11 - A vedação prevista no art. 37,  § 10, da Constituição 
Federal, não se aplica aos membros de poder e aos inativos, servidores 
e militares, que, até a publicação desta Emenda, tenham ingressado 
novamente no serviço público por concurso público de provas ou de 
provas e títulos, e pelas demais formas previstas na Constituição Fe-
deral, sendo-lhes proibida a percepção de mais de uma aposentadoria 
pelo regime de previdência a que se refere o art. 40 da Constituição 
Federal, aplicando-se-lhes, em qualquer hipótese, o limite de que trata 
o  § 11 deste mesmo artigo.

Art. 12 - Até que produzam efeitos as leis que irão dispor sobre 
as contribuições de que trata o art. 195 da Constituição Federal, são 
exigíveis as estabelecidas em lei, destinadas ao custeio da seguridade 
social e dos diversos regimes previdenciários.

Art. 13 - Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e au-
xílio-reclusão para os servidores, segurados e seus dependentes, esses 
benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta 
mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, 
até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados 
aos benefícios do regime geral de previdência social.

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime 
geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Fede-
ral é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir 
da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preser-
var, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos 
índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.

Art. 15 - Até que a lei complementar a que se refere o art. 201,   
§ 1º, da Constituição Federal,  seja publicada, permanece em vigor o 
disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8213, de 24 de julho de 1991, na 
redação vigente à data da publicação desta Emenda.

Art. 16 - Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 
sua publicação.

 Art. 17 - Revoga-se o inciso II do  § 2º do art. 153 da Constitui-
ção Federal.
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 9.717, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998.

Conversão da MPv nº 1.723, de 1998

Texto compilado

Regulamento Dispõe sobre regras gerais para a organização e 
o funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos ser-
vidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios, dos militares dos Estados e do Distrito Federal e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os regimes próprios de previdência social dos servidores 
públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
dos militares dos Estados e do Distrito Federal deverão ser organiza-
dos, baseados em normas gerais de contabilidade e atuária, de modo a 
garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial, observados os seguintes 
critérios:

 I - realização de avaliação atuarial inicial e em cada balanço, 
bem como de auditoria, por entidades independentes legalmente ha-
bilitadas, utilizando-se parâmetros gerais, para a organização e revisão 
do plano de custeio e benefícios;

 I -  realização de avaliação atuarial inicial e em cada balanço 
utilizando-se parâmetros gerais, para a organização e revisão do pla-
no de custeio e benefícios; (Redação dada pela Medida Provisória nº 
2.187-13, de 2001)

II - financiamento mediante recursos provenientes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e das contribuições 
do pessoal civil e militar, ativo, inativo e dos pensionistas, para os seus 
respectivos regimes;

 III - as contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios e as contribuições do pessoal civil e militar, ativo, ina-
tivo e dos pensionistas, somente poderão ser utilizadas para pagamen-
to de benefícios previdenciários dos respectivos regimes;

 III - as contribuições e os recursos vinculados ao Fundo Previ-
denciário da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
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e as contribuições do pessoal civil e militar, ativo, inativo, e dos pensio-
nistas, somente poderão ser utilizadas para pagamento de benefícios 
previdenciários dos respectivos regimes, ressalvadas as despesas admi-
nistrativas estabelecidas no art. 6º, inciso VIII, desta Lei, observado os 
limites de gastos estabelecidos em parâmetros gerais; (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

IV - cobertura de um número mínimo de segurados, de modo 
que os regimes possam garantir diretamente a totalidade dos riscos 
cobertos no plano de benefícios, preservando o equilíbrio atuarial sem 
necessidade de resseguro, conforme parâmetros gerais;

V - cobertura exclusiva a servidores públicos titulares de car-
gos efetivos e a militares, e a seus respectivos dependentes, de cada 
ente estatal, vedado o pagamento de benefícios, mediante convênios 
ou consórcios entre Estados, entre Estados e Municípios e entre Mu-
nicípios;

VI - pleno acesso dos segurados às informações relativas à ges-
tão do regime e participação de representantes dos servidores públicos 
e dos militares, ativos e inativos, nos colegiados e instâncias de decisão 
em que os seus interesses sejam objeto de discussão e deliberação;

 VII - registro contábil individualizado das contribuições de cada 
servidor e dos entes estatais, conforme diretrizes gerais;

VIII - identificação e consolidação em demonstrativos financei-
ros e orçamentários de todas as despesas fixas e variáveis com pessoal 
inativo civil, militar e pensionistas, bem como dos encargos incidentes 
sobre os proventos e pensões pagos;

IX  -  sujeição às inspeções e auditorias de natureza atuarial, 
contábil, financeira, orçamentária e patrimonial dos órgãos de controle 
interno e externo.

X - vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de cálculo 
e percepção destes, de parcelas remuneratórias pagas em decorrência 
de função de confiança, de cargo em comissão ou do local de traba-
lho. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

X - vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de percep-
ção destes, de parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local 
de trabalho, de função de confiança ou de cargo em comissão, exceto 
quando tais parcelas integrarem a remuneração de contribuição do 
servidor que se aposentar com fundamento no art. 40 da Constituição 
Federal, respeitado, em qualquer hipótese, o limite previsto no § 2o do 
citado artigo; (Redação dada pela Lei nº 10.887, de 2004)

XI - vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de percep-
ção destes, do abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 
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da Constituição Federal, o § 5o do art. 2o e o § 1o do art. 3o da Emenda 
Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003. (Incluído pela Lei nº 
10.887, de 2004)

Parágrafo único. No caso dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, constitui requisito adicional, para organização e funciona-
mento de regime próprio de previdência social dos servidores públicos 
e dos militares, ter receita diretamente arrecadada ampliada, na forma 
estabelecida por parâmetros legais, superior à proveniente de transfe-
rências constitucionais da União e dos Estados.

Parágrafo único.  Aplicam-se, adicionalmente, aos regimes pró-
prios de previdência social dos entes da Federação os incisos II, IV a IX 
do art. 6o. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

Art. 1o-A.  O servidor público titular de cargo efetivo da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ou o militar dos Esta-
dos e do Distrito Federal filiado a regime próprio de previdência social, 
quando cedido a órgão ou entidade de outro ente da federação, com 
ou sem ônus para o cessionário, permanecerá vinculado ao regime de 
origem. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

Art. 2º A contribuição da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios aos respectivos regimes próprios de previdência so-
cial dos servidores públicos e dos militares não poderá exceder, a qual-
quer título, o dobro da contribuição do segurado. 

§ 1º A despesa líquida com pessoal inativo e pensionistas dos 
regimes próprios de previdência social dos servidores públicos e dos 
militares de cada um dos entes estatais não poderá exceder a doze por 
cento de sua receita corrente líquida em cada exercício financeiro, ob-
servado o limite previsto no caput, sendo a receita corrente líquida cal-
culada conforme a Lei Complementar nº 82, de 27 de março de 1995. 

§ 2º Entende-se, para os fins desta Lei, como despesa líquida a 
diferença entre a despesa total com pessoal inativo e pensionistas dos 
regimes próprios de previdência social dos servidores e dos militares de 
cada um dos entes estatais e a contribuição dos respectivos segurados.

Art. 2o A contribuição da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, aos regimes 
próprios de previdência social a que estejam vinculados seus servidores 
não poderá ser inferior ao valor da contribuição do servidor ativo, nem 
superior ao dobro desta contribuição.(Redação dada pela Lei nº 10.887, 
de 2004)

§ 1o A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios são 
responsáveis pela cobertura de eventuais insuficiências financeiras do 
respectivo regime próprio, decorrentes do pagamento de benefícios 
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previdenciários. (Redação dada pela Lei nº 10.887, de 2004)

§ 2o A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
publicarão, até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada bimestre, 
demonstrativo financeiro e orçamentário da receita e despesa previ-
denciárias acumuladas no exercício financeiro em curso.(Redação dada 
pela Lei nº 10.887, de 2004)

§ 3º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios pu-
blicarão, até trinta dias após o encerramento de cada mês, demonstra-
tivo da execução orçamentária mensal e acumulada até o mês anterior 
ao do demonstrativo, explicitando, conforme diretrizes gerais, de forma 
desagregada: 

§ 3o   A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
publicarão, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, 
demonstrativo financeiro e orçamentário da receita e despesa previ-
denciárias e acumulada no exercício financeiro em curso, explicitando, 
conforme diretrizes gerais, de forma desagregada:(Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

I - o valor da contribuição dos entes estatais;

II - o valor das contribuições dos servidores públicos e dos mi-
litares, ativos; 

III - o valor das contribuições dos servidores públicos e dos mi-
litares, inativos e respectivos pensionistas;

IV - o valor da despesa total com pessoal ativo civil e militar; 

IV - o valor da despesa total com pessoal civil e militar;(Redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

V - o valor da despesa com pessoal inativo civil e militar e com 
pensionistas;

VI - o valor da receita corrente líquida do ente estatal, calculada 
nos termos do § 1o; 

VII  -  os valores de quaisquer outros itens considerados para 
efeito do cálculo da despesa líquida de que trata § 2º deste artigo.

VIII - o valor do saldo financeiro do regime próprio de previ-
dência social.(Incluído pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

§ 4º Antes de proceder a quaisquer revisões, reajustes ou ade-
quações de proventos e pensões que impliquem aumento de despesas, 
os entes estatais deverão regularizar a situação sempre que o demons-
trativo de que trata o parágrafo anterior, no que se refere à despesa 
acumulada até o mês, indicar o descumprimento dos limites fixados 
nesta Lei. 
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§ 4o   Os Municípios com população inferior a cinqüenta mil 
habitantes podem optar pela publicação, em até trinta dias após o 
encerramento de cada semestre, do demonstrativo mencionado no § 
3o.(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)  (Vide 
Medida Provisória nº 167, de 2004)

§ 5o  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios de-
verão informar, anualmente, no demonstrativo mencionado no § 3o o 
quantitativo de servidores e militares, ativos e inativos, e pensionistas 
vinculados ao regime próprio de previdência social.(Incluído pela Me-
dida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

§ 6o  Antes de proceder a quaisquer revisões, reajustes ou ade-
quações de proventos e pensões que impliquem aumento de despesas, 
os entes estatais deverão regularizar a situação sempre que o demons-
trativo de que trata o § 3o, no que se refere à despesa acumulada até 
o bimestre, indicar o descumprimento dos limites fixados nesta Lei.
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

§ 7o  É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento de 
despesas previdenciárias, sem a observância dos limites previstos neste 
artigo.(Incluído pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

Art. 2o-A.  Fica suspensa, até 31 de dezembro de 2003, a exigibi-
lidade do disposto no caput e no § 1o do art. 2o desta Lei. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

Art. 3º As contribuições dos servidores públicos e militares fe-
derais, estaduais e municipais e os militares dos Estados e do Distrito 
Federal, inativos e pensionistas, para os respectivos regimes próprios 
de previdência social, fixadas por critérios definidos em lei, serão feitas 
por alíquotas não superiores às aplicadas aos servidores ativos do res-
pectivo ente estatal.

Art. 3o As alíquotas de contribuição dos servidores ativos dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para os respectivos regi-
mes próprios de previdência social não serão inferiores às dos servido-
res titulares de cargos efetivos da União, devendo ainda ser observadas, 
no caso das contribuições sobre os proventos dos inativos e sobre as 
pensões, as mesmas alíquotas aplicadas às remunerações dos servido-
res em atividade do respectivo ente estatal. (Redação dada pela Lei nº 
10.887, de 2004)

Art. 4º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
deverão ajustar os seus planos de benefícios e custeio sempre que ex-
cederem, no exercício, os limites previstos no art. 2º desta Lei, para re-
tornar a esses limites no exercício financeiro subseqüente. (Revogado 
pela Lei nº 10.887, de 2004)
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Art. 5º Os regimes próprios de previdência social dos servidores 
públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
dos militares dos Estados e do Distrito Federal não poderão conceder 
benefícios distintos dos previstos no Regime Geral de Previdência So-
cial, de que trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, salvo disposição 
em contrário da Constituição Federal.

Parágrafo único.  Fica vedada a concessão de aposentadoria es-
pecial, nos termos do § 4o do art. 40 da Constituição Federal, até que 
lei complementar federal discipline a matéria. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.187-13, de 2001)

Art. 6º Fica facultada à União, aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios, a constituição de fundos integrados de bens, direitos e 
ativos, com finalidade previdenciária, desde que observados os critérios 
de que trata o artigo 1º e, adicionalmente, os seguintes preceitos:

I  -  estabelecimento de estrutura técnico-administrativa, com 
conselhos de administração e fiscal e autonomia financeira; (Revogado 
pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

II - existência de conta do fundo distinta da conta do Tesouro da 
unidade federativa;

III - aporte de capital inicial em valor a ser definido conforme 
diretrizes gerais;  (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 
2001)

IV - aplicação de recursos, conforme estabelecido pelo Conse-
lho Monetário Nacional;

V - vedação da utilização de recursos do fundo de bens, direitos 
e ativos para empréstimos de qualquer natureza, inclusive à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, a entidades da adminis-
tração indireta e aos respectivos segurados;

VI - vedação à aplicação de recursos em títulos públicos, com 
exceção de títulos do Governo Federal;

VII - avaliação de bens, direitos e ativos de qualquer natureza 
integrados ao fundo, em conformidade com a Lei 4.320, de 17 de mar-
ço de 1964 e alterações subseqüentes;

VIII - estabelecimento de limites para a taxa de administração, 
conforme parâmetros gerais;

IX - constituição e extinção do fundo mediante lei.

Art. 7º O descumprimento do disposto nesta Lei pelos Estados, 
Distrito Federal e Municípios e pelos respectivos fundos, implicará, a 
partir de 1º de julho de 1999:
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I  -  suspensão das transferências voluntárias de recursos pela 
União;

II - impedimento para celebrar acordos, contratos, convênios ou 
ajustes, bem como receber empréstimos, financiamentos, avais e sub-
venções em geral de órgãos ou entidades da Administração direta e 
indireta da União;

III - suspensão de empréstimos e financiamentos por institui-
ções financeiras federais.

IV - suspensão do pagamento dos valores devidos pelo Regime 
Geral de Previdência Social em razão da Lei no 9.796, de 5 de maio de 
1999. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

Art. 8º Os dirigentes do órgão ou da entidade gestora do re-
gime próprio de previdência social dos entes estatais, bem como os 
membros dos conselhos administrativo e fiscal dos fundos de que trata 
o art. 6º, respondem diretamente por infração ao disposto nesta Lei, su-
jeitando-se, no que couber, ao regime repressivo da Lei no 6.435, de 15 
de julho de 1977, e alterações subseqüentes, conforme diretrizes gerais.

Parágrafo único. As infrações serão apuradas mediante processo 
administrativo que tenha por base o auto, a representação ou a de-
núncia positiva dos fatos irregulares, em que se assegure ao acusado o 
contraditório e a ampla defesa, em conformidade com diretrizes gerais.

Art. 9º Compete à União, por intermédio do Ministério da Pre-
vidência e Assistência Social:

I - a orientação, supervisão e o acompanhamento dos regimes 
próprios de previdência social dos servidores públicos e dos militares 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e dos fun-
dos a que se refere o art. 6º, para o fiel cumprimento dos dispositivos 
desta Lei;

II - o estabelecimento e a publicação dos parâmetros e das dire-
trizes gerais previstos nesta Lei.

III - a apuração de infrações, por servidor credenciado, e a apli-
cação de penalidades, por órgão próprio, nos casos previstos no art. 
8o desta Lei. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

Parágrafo único.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios prestarão ao Ministério da Previdência e Assistência Social, 
quando solicitados, informações sobre regime próprio de previdência 
social e fundo previdenciário previsto no art. 6o desta Lei. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)

Art. 10. No caso de extinção de regime próprio de previdência 
social, a União, o Estado, o Distrito Federal e os Municípios assumirão 
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integralmente a responsabilidade pelo pagamento dos benefícios con-
cedidos durante a sua vigência, bem como daqueles benefícios cujos 
requisitos necessários a sua concessão foram implementados anterior-
mente à extinção do regime próprio de previdência social.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de novembro de 1998; 177o  da Independência e 
110o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Waldeck Ornélas
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